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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR  
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Secretaria Regional de Licitações – 3ª SL 
 

FOR – 101/01 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 

EDITAL Nº 010/2019 
 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA 
PERFURAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 750 
(SETECENTOS E CINQUENTA) POÇOS TUBULARES EM 
ÁREAS DE ROCHAS CRISTALINAS, PERFURAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) POÇOS TUBULARES EM 
ÁREAS DE ROCHAS SEDIMENTARES, INSTALAÇÃO DE 265 
(DUZENTOS E SESSENTA E CINCO) POÇOS TUBULARES EM 
ÁREAS DE ROCHAS CRISTALINAS E PERFURAÇÃO DE 100 
(CEM) POÇOS TUBULARES EM ÁREAS DE ROCHAS 
CRISTALINAS, EM DIVERSOS MUNICÍPIOS INSERIDOS NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
DA CODEVASF, ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP.  

Fls.: ____________________ 
Proc.: 59530.000729/2019-59 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 

EDITAL N.º 010/2019 - 3ª/SR 
 

A V I S O 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – 
CODEVASF, por intermédio de Pregoeiro devidamente designado, torna público aos interessados que 
na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA - SRP, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO, para efetuar REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos. 

OBJETO: Execução dos serviços necessários para perfuração, montagem e instalação de 750 
(setecentos e cinqüenta) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas, perfuração e instalação de 25 
(vinte e cinco) poços tubulares em áreas de rochas sedimentares, instalação de 265 (duzentos e 
sessenta e cinco) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas e perfuração de 100 (cem) poços 
tubulares em áreas de rochas cristalinas, em diversos municípios inseridos na área de atuação da 3ª 
Superintendência Regional da Codevasf, através de Sistema de Registro de Preços - SRP.  

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar deste pregão eletrônico empresas do ramo de 
atividade pertinente  com o objeto desta licitação, individuais, nacionais ou estrangeiras, que satisfaçam 
as exigências deste Edital e seus anexos e que estejam previamente credenciados no SICAF e perante 
o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), através do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, para 
acesso ao sistema eletrônico.  

OBS: Na fase de habilitação, o licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui capital 
social mínimo no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Estarão disponíveis 
para consulta e retirada nos sítios: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.codevasf.gov.br. A cópia 
do Edital também poderá ser consultada e retirada, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h, 
horário local, de segunda a sexta feira, na sala da Secretaria de Licitações do Edifício Sede da 3ª 
Superintendência Regional da CODEVASF, localizada na Rua Presidente Dutra, 160 – Centro – 
Petrolina/PE – CEP: 56.304-230 - TEL: (87) 3866-7742 / 7722, a partir da data de publicação. 

INCLUSÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br até às 08h59 (oito horas e cinquenta e nove minutos) do dia 04 
de novembro de 2019, respeitado o interregno mínimo de 8(oito) dias úteis entre a última publicação do 
Aviso do Edital e a efetiva realização da sessão pública do pregão. 

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): Às 9 
(nove) horas do dia 04/11/2019. (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 
LOCAL DA SESSÃO: “http:// www.comprasgovernamentais.gov.br” 

OBSERVAÇÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da Internet e observará as 
condições estabelecidas no Edital em epígrafe, bem como nos preceitos do direito público, em especial 
as disposições das Leis nº. 10.520/2002 e da Lei Complementar n.º 123/2006, e dos Decretos n.º 
5.450/2005, 8.538/2015, 7.892/2013, 9.488/2018 e alterações – Sistema de Registro de Preços, e, 
subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos, e de acordo com as exigências deste edital e em seus anexos. 

 

Petrolina-PE, 17 de outubro de 2019. 
 
 
 

AURIVALTER CORDEIRO PEREIRA DA SILVA 
SUPERINTENDENTE REGIONAL 

CODEVASF – 3.ª SR 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 

EDITAL N.º 010/2019 - 3ª/SR 
 

 
PROCESSO Nº: 59530.000729/2019-59 
 
INCLUSÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da disponibilização do edital no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br até as 08h59 (oito horas e cinquenta e nove minutos) 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 04 de novembro de 2019, respeitado o interregno mínimo de 08 
(oito) dias úteis entre a última publicação do aviso do edital e a efetiva realização da sessão pública 
do pregão. 
 
DATA E HORA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): Às 09 
(nove) horas do dia 04/11/2019. (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 
LOCAL DA SESSÃO: “http:// www.comprasgovernamentais.gov.br” 
 

1. OBJETO E LEGISLAÇÃO 
1.1. Execução dos serviços necessários para perfuração, montagem e instalação de 750 

(setecentos e cinqüenta) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas, perfuração e 
instalação de 25 (vinte e cinco) poços tubulares em áreas de rochas sedimentares, 
instalação de 265 (duzentos e sessenta e cinco) poços tubulares em áreas de rochas 
cristalinas e perfuração de 100 (cem) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas, em 
diversos municípios inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da 
Codevasf, através de Sistema de Registro de Preços - SRP. 

 

1.2. Órgão Gerenciador: Codevasf – UASG nº 195002. 
 

1.3. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (Sistema de Registro de 
Preços) e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO, será realizada por meio da 
internet e observará as condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem 
como nos preceitos do direito público, em especial as disposições das Leis nº. 
10.520/2002 e da Lei Complementar n.º 123/2006, e dos Decretos n.º 5.450/2005, 
8.538/2015, 7.892/2013, 9.488/2018 e alterações – Sistema de Registro de Preços, e, 
subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores, 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos, e de acordo com as exigências deste 
edital e em seus anexos. Regime de Contratação a Empreitada por Preço Unitário. 

 

1.4. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta na 3ª 
Secretaria Regional de Licitações da CODEVASF, localizada na Rua Presidente Dutra, 
160. Centro, Petrolina/PE. CEP: 56.304-230. Telefones: (87) 3866-7742 / 7722, no horário 
de 8h às 12h e de 13h30min às 17h, de segunda a sexta-feira, horário local, e  nos sítios 
www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br onde poderão ser retirados 
gratuitamente. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem 
os sítios citados, para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.  

 

http://www.codevasf.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2. DESCRIÇÃO GERAL 
2.1. As descrições dos serviços objeto deste Edital, encontram-se no item 6 dos Termos de 

Referência e caracterizados nas Especificações Técnicas e quantificados nas Planilhas 
Orçamentárias - ANEXO II, que, doravante, independentemente de suas transcrições, 
farão parte integrante deste Edital. 

2.2. OBJETIVO, TERMINOLOGIA E JUSTIFICATIVA conforme itens 1 ao 3 dos Termos de 
Referência – Anexo II deste Edital. 

2.3. Havendo divergência entre a descrição dos serviços no sistema Compras Governamentais 
e a descrição contida nas planilhas, Anexo I deste Edital, prevalecerá sempre a descrição 
contida nas planilhas. 

2.4. A descrição do detalhamento, os quantitativos e orçamento dos serviços, objeto deste 
Edital constam dos Termos de Referência, das Especificações Técnicas e das Planilhas 
Orçamentárias, as quais encontram anexadas ao presente instrumento e são partes 
integrantes deste Edital. 

2.5. A licitante que não atender às especificações técnicas estabelecidas terá sua proposta 
desclassificada mesmo tendo sido habilitada no que diz respeito à documentação. 

2.6. Por não ser a Codevasf contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do imposto 
a ser destacada na nota fiscal será aquela praticada na operação interna, conforme art. 
155, § 2º, inciso VII, letra “b”, da Constituição Federal/88. 

2.7. As licitantes deverão obter junto à CODEVASF – 3ª Superintendência Regional, Secretaria 
de Licitações, qualquer informação complementar à documentação constante deste Edital 
e que venha ser necessária para melhor caracterização dos equipamentos e para a 
apresentação de sua proposta financeira. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Na fase de habilitação, o licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui capital 

social mínimo (ou patrimônio líquido) no valor de 10% (dez por cento) do valor de sua 
proposta, considerando o somatório dos itens que compõem a proposta. 

3.2. Será permitida a subcontratação dos serviços de análise, geologia, projeto e montagem 
elétrica, desde que atendido os limites legais e previamente aprovados pela CODEVASF. 
(Art. 78 da Lei 13.303/2016)  

3.3. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da contratante 
(CODEVASF) com os subcontratados. 

3.4. Devido às particularidades dos serviços relacionados à execução do objeto deste Edital, 
não será admitida a participação de consórcio de empresas. 

3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, em conformidade com o prescrito na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 8.538, de 06 de outubro de 2015, devendo, para 
tanto, declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, de acordo com a alínea “c” do subitem 11.1.5.1 deste edital. 

3.6. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal 
anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 
pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos no Decreto 8.538/2015 de 6/10/2015. 
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3.7. As licitantes deverão se inteirar dos serviços, incluindo local e condições de entrega, e 
avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes de sua execução. A não verificação dessas dificuldades não 
poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais que venham a ser estabelecidos. 

3.8. A participação na licitação implica aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem 
como a observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 
observando-se o disposto neste Edital e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

a) Credenciar-se no SICAF;  

b) Remeter, até a data e hora marcadas para a abertura de sessão, exclusivamente por 
meio eletrônico, via internet, a proposta de preços; 

c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05); 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005); 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

f) Utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

3.10. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) Empresas em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, exceto 

se o plano de recuperação tenha sido homologado pelo juiz competente, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Codevasf 
e que tenham sido declaradas inidôneas pela União, por Estado ou pelo Distrito 
Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

b1) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 

b2)  cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 

b3) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 

b4)  cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção; 
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b5)  que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

c) Empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital social seja diretor ou empregado da Codevasf; 

d) Empresas estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 

e) Pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da 
licitação; 

f) Pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do 
anteprojeto ou do projeto básico da licitação; 

g) Pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja 
administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, 
neste último caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital 
votante. 

h) Pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar 
de: 

      h.1) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade hierarquicamente 
superior no âmbito da Codevasf; 

i) Empresa cujo o proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu 
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Codevasf há menos de 6 (seis) 
meses; 

j) Empresas que estejam enquadradas como cooperativas; 

k) Sob a forma de consórcio. 

4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS  
4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, pelo e-mail 3a.sl@codevasf.gov.br 
. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas. 

4.2. As licitantes deverão, além das informações específicas requeridas pela CODEVASF, 
adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas normas 
conhecidas que assegurem qualidade igual ou superior à indicada nas Especificações  
Técnicas e                      
planilhas de preços (Anexo II) parte integrante deste Edital. 

4.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-
se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo, afetar o 
fornecimento ou prestação do serviço, seus custos e prazos. 

4.4. Analisando as consultas, a CODEVASF deverá esclarecê-las, e, acatando-as, alterar ou 
adequar os elementos constantes do Edital e seus Anexos, comunicando sua decisão, 
também por meio eletrônico, via Internet, nos sítios www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.codevasf.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do 
texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.5. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a encontrou correta. 
Evidenciará, também, que a licitante obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, as 
eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a 
elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

mailto:3a.sl@codevasf.gov.br
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4.6. A proposta, toda a correspondência e os documentos trocados entre o licitante e a 
CODEVASF serão escritos em português, e os preços deverão ser cotados em reais. 

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

5.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do 
pedido da impugnação. 

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada e publicada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas.  

6. CREDENCIAMENTO 
6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), 
devendo ser providenciado no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br  

6.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação.  

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto 
5.450/2005). 

6.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à CODEVSF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005). 

6.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas distintas por meio de um 
único representante. 

7. INCLUSÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

7.1. Após a divulgação do Edital no sítio do Compras Governamentais: 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a licitante deverá apresentar, no campo 
correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado”, deverá descrever, sucintamente, em língua portuguesa, dos 
serviços a serem ofertados, indicando as especificações técnicas e marca/fabricante, a 
garantia contra defeitos de fabricação e quaisquer outras informações afins que julgar 
necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e 
alterações não previstas nos seus manuais, estando de acordo com as exigências 
técnicas deste edital, contemplando os preços unitário e total, respeitados os valores 
máximos descritos na Planilha de Preços Orçados – Anexo II, estabelecidos pela 
Codevasf, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como 
transporte, carga, descarga, seguro, incluindo a Bonificação sobre Despesas Indiretas 
– BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos para a execução dos serviços 
e fornecimentos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste Pregão a que a 
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licitante estará concorrendo, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto nº 
5.450/2005). 

7.2. As propostas deverão contemplar os itens dos serviços e fornecimento do objeto deste 
Edital que a licitante se propõe a executar, observando as descrições, em 
conformidade com as Especificações Técnicas e Planilhas de Preços (Anexo II), 
observado o preço máximo que a Codevasf se dispõe a pagar pelos serviços. 

7.3. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, obedecendo aos prazos estipulados neste instrumento de 
convocação, e será considerado o preço unitário por item expresso em reais, com 2 
(duas) casas decimais, incluídos todos os tributos, fretes e demais encargos (regionais 
e nacionais) e demais custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição, 
conforme os itens e especificações constantes neste edital e seus anexos. 

7.4. Os licitantes classificados como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Art. 44 
da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e Art. 6º do Decreto nº 8.538 de 
06/10/2015) deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio 
do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005). 

7.6. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente incluída no sistema. 

7.7. As propostas inseridas no sistema eletronicamente no campo denominado “Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado”, não deverão contemplar informações do tipo 
“Conforme Edital”, “Conforme Especificações Técnicas”, “De acordo com as 
exigências do Órgão”, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, tendo em vista que 
tais descrições dificultam a identificação, pelo Pregoeiro, do real objeto proposto pela 
licitante. 

7.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

7.9. A licitante compromete-se a realizar os serviços, objeto deste Edital, sem preterição do 
que consta no Anexo II – Planilha de Preços, integrante deste Edital. 

7.10. O prazo de validade da proposta será de 60 (Sessenta) dias, a contar da data de 
abertura deste Pregão. 

7.11. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes dos serviços serão de 
responsabilidade do licitante vencedor. 

7.12. Não serão consideradas propostas ou lances com quantidade inferior à solicitada 
neste Edital. 

7.13. As propostas apresentadas deverão estar de acordo com as descrições contidas nas 
Especificações Técnicas e Planilhas de Preços (Anexos I e II) do Edital, respeitando o 
preço máximo fixado para o serviço. 

7.14. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o 
unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido 
o por extenso. 
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8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1. No horário e data estabelecidos no preâmbulo do edital, terá início a sessão pública do 

Pregão Eletrônico n.º 010/2019 - 3ªSR com a divulgação das Propostas de Preços 
aceitas pelo sistema. 

8.1.1. O Pregoeiro, com assessoria de sua Equipe de Apoio, analisará as propostas de preços 
divulgadas pelo sistema, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como 
aquelas que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu 
julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste Edital e de 
acordo com o Decreto nº 5.450/2005. 

8.1.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

8.1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 
e seus Anexos e que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu 
julgamento. 

8.1.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8.2.1. Será considerada vencedora a Licitante habilitada que apresentar o menor preço global 

por grupo, observado o preço máximo unitário e Global da Codevasf, com base nos 
quantitativos apresentados em planilha e que em hipótese alguma podem ser modificados 
quando da apresentação da proposta; e que atenda a todas as exigências para a 
execução dos serviços objeto deste Edital;  

8.2.2. A proposta deverá ser apresentada em reais, com duas casas decimais, com quantidades, 
com os preços unitário e total, em moeda nacional, já consideradas despesas com tributos, 
fretes (regionais e nacionais) e demais custos que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição, conforme os itens e especificações constantes deste edital e seus anexos; 

8.2.3. Todos os equipamentos/materiais fornecidos que integram a execução dos serviços 
devem ser originais de fábrica, não sendo aceita, em hipótese alguma, a cotação de 
produtos remanufaturados, reciclados, recondicionados ou pirateados, sob pena de 
afastamento do certame pela Codevasf. (TCU, Decisão 1622/2002 – Plenário). 

9. FASE COMPETITIVA DOS LANCES 
9.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos observados o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. 

9.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º lugares e assim 
sucessivamente, se houver. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
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9.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação da detentora do lance. 

9.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

9.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

9.6.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes. 

9.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

9.7.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se 
responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que após 
transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a 
etapa de lances será encerrada. 

9.8. Será assegurado aos licitantes, após aceitação e habilitação, da melhor proposta, que os 
demais licitantes possam manifestar se aceitam fornecer os produtos/serviços, licitados 
pelo mesmo preço da melhor proposta aceita/habilitadas. A apresentação de novas 
propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado, conforme disposto no art. 10 do Decreto 7.892/13. 

9.8.1. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, art. 11, inciso I do Decreto 7.892/13. 

9.9. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006 e Lei nº 11.488, de 15/06/2007): 

9.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam em até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

9.9.2. Para efeito do disposto no subitem 9.9.1 deste Edital (Art. 45 da Lei Complementar n.º 
123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 
forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do § 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 supra 
mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2.º do art. 44 da Lei 
Complementar n.º 123 retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a 
ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 
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9.9.3. A microempresa e empresa de pequeno porte, citada na alínea “a” do subitem acima, 
melhor classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão 
convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

9.9.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.9.4.1. A condição prevista no subitem 9.9.4 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por micro empresa e empresa de pequeno porte. 

9.10. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas propostas e lances (art. 13, 
inciso III, do Decreto 5.450/2005). 

9.11. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005). 

9.12. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta, 
pelo sistema eletrônico, diretamente à licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes.  

9.13. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da 
sessão pública, ou, quando for o caso, após a adjudicação do lance de menor valor. 

10. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o menor preço por grupo, 

respeitando o preço máximo orçado pela Codevasf. 

10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 
verificará a viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus 
Anexos (art. 25 do Decreto n.º 5.450/2005). 

10.3. A Proposta de Preços, incluída no sistema nos termos determinados neste edital, que 
compreende a descrição do objeto e todas as demais informações afins julgadas 
necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, conforme 
modelo constante do ANEXO II, parte integrante deste Edital, após a fase de lances, 
com a composição dos itens, com os valores unitário e total, devidamente atualizados, 
enviada eletronicamente como ANEXO, em arquivo único, via sistema 
www.comprasgovernamentais.gov, no prazo de até 03 (três) horas, a partir da 
comunicação da CODEVASF por meio do seu Pregoeiro no chat, com a composição do 
serviço(s), contemplando os valores unitário e total, devidamente atualizados, 
acompanhada ainda dos documentos a seguir descrito: 

a) O Termo de Proposta (ANEXO I) que faz parte integrante do Edital; 

b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax, C.N.P.J e 
qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do 
dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que 
assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora. 
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c) Planilhas de Orçamentação dos Serviços devidamente preenchidas – com os 
mesmos quantitativos apresentados pela Codevasf – com clareza e sem rasuras, 
contemplando, no mínimo, os dados constantes da Planilha de Preços Máximos, 
em conformidade com o modelo apresentado no ANEXO I deste Edital. 

c1) Junto com a proposta, as Planilhas de Orçamentação dos Serviços deverão ser 
apresentadas em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre em CD-ROM), 
sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma; 

c2) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo  
serviço ou fornecimento; 

c3)  Os custos de administração local, que anteriormente faziam parte do Detalhamento 
do BDI, doravante deverão fazer parte da Planilha de Orçamentação dos Serviços. 

d) A Planilha de Preços deverá contemplar todos os itens dos serviços e 
fornecimentos descritos na Planilha de Preços Máximos Orçados (ANEXO II), 
inclusive o BDI. 

d1) O BDI deverá contemplar todos os impostos, taxas e tributos conforme previsto na 
legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de venda dos Serviços. 

d2) Deverá ser considerado no BDI o ISS do município onde será executada o Serviço. 

d3) Não poderão ser considerados no BDI, bem como na Planilha de Preços da 
licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição 
Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL. 

d4) No BDI não deverá constar do item “Despesas Financeiras” a previsão de despesas 
relativas a dissídios. 

d5) Os custos de administração local, que anteriormente faziam parte do Detalhamento 
do BDI doravante deverão fazer parte da Planilha de Orçamentação dos Serviços. 

e) Demais documentos constantes no SUBITEM 14.8 dos Termos de Referência, 
Anexo I deste Edital; 

10.3.1. A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, 
e nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias, tais como: 
mão de obra, salários, acordos, dissídios coletivos, BDI, equipamentos, veículos, placa, 
alojamento, material de consumo, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos 
necessários para execução dos serviços, custos devidos a título de encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias, diárias, estadias, passagens aérea e 
terrestre, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora, impostos e 
taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na execução dos serviços 
objeto deste Edital. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas 
no valor global por grupo apresentado. 

10.3.2. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 
maquinários e materiais no local de execução dos serviços, avaliando-se todas as suas 
dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos 
correrão por conta da licitante vencedora. 

10.3.3. Descrição detalhada do(s) item(s) do(s) qual(is) foi classificada, com valores unitário e 
total, devidamente atualizado(s); 
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10.3.4. Especificação completa e condições de execução do objeto ofertado, compatível com o 
Edital, indicando claramente o vencedor, em língua portuguesa, devendo ser observados 
os prazos mínimos de garantia estabelecidos; 

10.3.5. A proposta deverá conter informações sobre as características técnicas dos itens, que 
garantem a comprovação da execução conforme as especificações exigidas no ANEXO II 
deste edital. 

10.3.6. Razão Social e endereço completo da licitante, número de telefone, CNPJ e e-mail para o 
qual deverá ser encaminhada a Ata de Registro de Preços; 

10.3.7. Nome e qualificação do representante legal que assinará a Ata de Registro de Preços e o 
possível Contrato a ser firmado com a Codevasf; 

10.3.8. Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes; 

10.3.9. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 
estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços; 

10.3.10. No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação (§ 3º do 
art. 26 do Decreto nº 5.450/2005). 

10.3.11. Se a proposta de preços da licitante classificada em primeiro lugar não for aceitável, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, 
na ordem de classificação, obedecidos os termos expressos no subitem 10.2 acima, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

10.3.12. A Proposta de Preços reformulada, de que trata o subitem 10.2 acima, deverá ser 
encaminhada em original no prazo de até 03 (três) dias úteis, para o endereço contido 
no subitem 1.4 deste Edital, contado da data da comunicação da CODEVASF por meio do 
seu Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta. 

10.3.13. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 
substância da proposta, e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico 
entre os licitantes, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 
corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do 
processo, conforme art. 57 do Regulamento de Interno de Licitações e Contratos da 
Codevasf. 

10.4. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos;  

b) Contemplarem preços manifestamente inexequíveis; 

c) Apresentar preço superior ao orçado pela CODEVASF; 

d) Apresentar preços unitários superiores aos valores unitários orçados pela 
CODEVASF, ainda que o valor global da proposta seja inferior ao valor global orçado 
pela CODEVASF. 

e) Também será desclassificada a proposta que, após a diligência, não justificar 
eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro 

10.4.1. O prazo de 2 (duas) horas, para a regularização da documentação no sistema, 
determinado pelos Art. 28 da Instrução Normativa nº 3 de 26/04/2018 já está contemplado 
dentro do prazo de 3 (três) horas, mencionado no subitem 10.2 acima. 
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11. HABILITAÇÃO 
11.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da 

melhor oferta Global por grupo, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a 
situação de regularidade de acordo com o que segue: 

11.1.1. Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal: 
a) Verificação "on line", unto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, da documentação obrigatória (Fazenda Nacional/União, Previdência 
Social e FGTS); 

a.1) Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto ao SICAF, 
as licitantes classificadas deverão apresentar a documentação correspondente com 
prazo de validade em vigor; 

a.2) Se porventura, quando da verificação “on line” no SICAF constatar-se que o 
cadastramento da licitante vencedora encontra-se vencido, a mesma deverá 
encaminhar a CODEVASF, além dos documentos citados na alínea “a” acima, e “b” 
e “c” abaixo, a cópia dos seguintes documentos: 

x Registro comercial, no caso de empresa individual; 

x Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

x Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

a.3) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será 
confirmada através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se 
apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de 
Licitações – CODEVASF, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial; 

11.1.2. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

11.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Registro do capital social mínimo correspondente a 10% (dez por cento) sobre seu 

melhor lance ofertado; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial expedida pelo domicílio 
de pessoa física. Em caso de positiva, salvo se o plano de recuperação tiver sido 
homologado pelo juiz competente. 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir; 

c.1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
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c.1.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

� Publicados em Diário Oficial; ou 

� Publicados em jornal de grande circulação; ou 

� Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

c.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

� Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou, 

� Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante; 

c.1.3)  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 
de dezembro de 2006 - estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte “SIMPLES NACIONAL”: 

� Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

� Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante; 

c.1.4)  Sociedade criada no exercício em curso: 

� Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

� O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

c.2) Comprovação da boa situação financeira da empresa, confirmada por meio de 
consulta “on line” ao SICAF, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), obtidos  
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG =                         Ativo Total_______________ 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante__ 

        Passivo Circulante 

Onde: 
LG - Liquidez Geral 

SG - Solvência Geral 

LC -  Liquidez Corrente 
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11.1.4. Qualificação Técnica 
11.1.4.1. A licitante de melhor oferta deverá apresentar a documentação de Qualificação Técnica 

exigida no item 14.7.1 dos Termos de Referência, Anexo II, integra o presente Edital, 
sob pena de inabilitação no certame. 

11.1.5. Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação 
da situação regular das empresas visando à habilitação das mesmas obedecerá às 
exigências contidas no subitem 11.1 acima, ou seja, a partir da decisão acerca do último 
item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 

11.1.6. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem às alíneas "a.1", "a.2", 
"a.3" e "c", do subitem 11.1 e "a" e "b" do subitem 11.1.2 acima, as licitantes classificadas 
deverão apresentar a documentação solicitada no prazo de até 3 (três) horas através 
do sistema do www.comprasgovernamentais.gov.br, após a solicitação no sistema 
eletrônico pelo Pregoeiro. Em caso de problemas da operacionalização no sistema é 
facultado ao Pregoeiro, dentro do prazo já mencionado, utilizar-se de e-mail para 
receber a documentação (3a.sl@codevasf.gov.br) a fim de sanar quaisquer 
eventualidades e, após isso, tornar público aos demais licitantes. 

11.1.7. Os documentos enviados via sistema ou email quando não for possível ao pregoeiro 
autenticá-los na página do órgão ou entidade que os emitiu, deverão ser apresentados na 
sede da 3ª/SR da CODEVASF, no endereço disposto no subitem 1.4, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da 
Secretaria Regional de Licitações – 3ª/SL ou pelo Pregoeiro, ou ainda, publicação em 
órgão da imprensa oficial, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da apresentação via 
sistema ou email, sob pena de inabilitação  

11.1.8. Declarações a serem enviadas através do sistema no portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br: 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, sendo que a Codevasf procederá 
verificação junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a 
inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a 
Administração Pública; 

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

c) Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa 
– ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, com base 
no que preceitua o art. 11º do Decreto nº 8.538/2015.  

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o determinado na 
IN 02/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU em 17/09/2009. 

e) Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
neste Edital;  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:3a.sl@codevasf.gov.br
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f) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do 
art.5º da Constituição Federal. 

11.1.9. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados no subitem 11.1 deste Edital implicará a inabilitação da 
licitante. 

11.1.10. A validade das certidões referidas no subitem 11.1.1 e 11.1.2 corresponderá ao prazo 
fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo 
de validade, a CODEVASF convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada 
de norma legal pertinente. 

11.1.11. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal seja(m) POSITIVA(S), 
deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do 
Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o 
débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se 
contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de 
oferecimento de bens.  

11.1.12. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos 
os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que 
neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

11.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos no subitem 11.1.1 deste Edital, no que couber. 

11.3. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal de 
que trata a alínea “a” do subitem 11.1.1 somente será exigida quando da contratação dos 
materiais, produtos ou implementos, seja pela convocação para assinatura do contrato ou 
entrega da respectiva Ordem de Serviço – OS, emitida pela Codevasf. Contudo, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43, caput da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006). 

11.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
CODEVASF, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. (art. 43, § 1º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006). 

11.4.1. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 11.4 acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo 
facultado à CODEVASF convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a contratação do objeto de que trata este Edital, ou revogar a licitação. (art. 43, § 2º, 
da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006) 

11.5. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005) 
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11.6. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. 

11.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
classificada para integrar o Sistema de Registro de Preços que vigorará em razão da 
presente licitação. 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1. Declarada a ordem de classificação, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 

de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. (Art. 26, caput, Decreto 5.450/2005). 

12.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado classificado em primeiro lugar. 

12.4. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 
Secretaria Regional de Licitações – 3ª SL, à Rua Presidente Dutra, 160 – Centro – 
Petrolina/PE – CEP: 56.304-230 - Telefone: (87) 3866-7722 e 3866-7742, nos dias úteis, 
no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h, horário local. 

 
12.6. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, via 

sistema através do portal: (www.comprasgovernamentais.gov.br) ou, caso haja algum 
problema de envio via sistema, no endereço acima, ou ainda por email: 
3a.sl@codevasf.gov.br (adequar para o email da respectiva Secretaria Regional de 
Licitação), dirigidas ao Pregoeiro, que os analisará e quando mantiver sua decisão, 
encaminhará os autos à autoridade competente que, neste caso, deverá decidir sobre o 
recurso. 

12.6.1. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem acima. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 

não houver recurso. 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação dos itens aos proponentes vencedores pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.2.1. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 

13.2.2. O Pregoeiro ou autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que 
solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da 
homologação do certame. 
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14. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
14.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente da Codevasf será formalizada a Ata 

de Registro de Preços nos termos do Anexo III deste edital, com a licitante classificada em 
primeiro lugar na disputa havida dos ITENS constante da Planilha Orçamentária, Anexo do 
Termo de Referência, Anexo II, parte integrante deste edital. 

14.2. A Codevasf procederá ao encaminhamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
preenchida com os ITENS nos quais a licitante foi classificada em primeiro lugar, ao 
endereço eletrônico informado na proposta da mesma, que procederá a sua impressão e 
assinatura no prazo de 5 (cinco) dias úteis, remetendo-a a Codevasf para o endereço 
citado no subitem 1.4 deste edital. 

14.2.1. O prazo previsto no subitem 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela licitante a quem a mesma foi 
endereçada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Codevasf. 

14.2.2. No caso da licitante se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
punições previstas neste Edital, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, conforme parágrafo único 
do art. 13, do Decreto nº 7.892/13. 

14.3. Publicado o extrato da ata de registro de preços no Diário Oficial da União - DOU, a Ata de 
Registro de Preço terá efeito de compromisso de serviço/ fornecimento, conforme 
preceitua o art. 14 do Decreto nº 7.892/2013. 

14.4. A efetivação da Ata de Registro de Preços não obriga a Codevasf a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para 
qualquer aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro de 
preços preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços será exigida da licitante a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital. 

14.6. O fornecedor beneficiário que não fizer a comprovação referida no subitem 14.5 acima terá 
sua proposta desclassificada, podendo a Codevasf convocar outra licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após comprovados os documentos habilitatórios e feita à 
negociação, assumir a colocação de primeira classificada na Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 

15. CONTRATAÇÃO 
15.1. A contratação prescindirá da assinatura do Contrato, na forma do disposto no art. 73 da 

Lei nº 13.303/16, sendo substituída pela respectiva Nota de Empenho ou Ordem de 
Serviço - OS quando o objeto a ser contratado não exigir obrigações secundárias. 

15.2. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Codevasf, de acordo com a demanda 
de execução dos serviços objeto desta licitação constantes do Sistema de Registro de 
Preços – SRP, procederá a emissão da Nota de Empenho em favor do fornecedor 
beneficiário do(s) item(ns) respectivo(s), bem como da Ordem de Serviço - OS 
correspondente, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, remetendo-as pelo e-
mail, visando a aquisição dos mesmos. 

15.2.1. O fornecedor beneficiário que não aceitar as condições estabelecidas na Nota de 
Empenho, não cumprindo assim as obrigações prescritas na Ata de Registro de Preço, 
estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
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15.2.2. É facultado à Codevasf, quando o fornecedor beneficiário não aceitar a Nota de Empenho 
ou Ordem de Serviço - OS nas condições estabelecidas, convocar outra licitante, 
obedecida a ordem de classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, após 
negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 

15.2.3. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá proceder à execução dos 
serviços em conformidade com as exigências prescritas no item 19 deste Edital. 

15.3. Havendo necessidade de efetivação do instrumento contratual, as licitantes deverão 
atentar para o seguinte: 

15.3.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na 3ª SR, em 
Petrolina- PE, devendo comparecer no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da 
convocação. 

15.3.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 
15.3.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Codevasf. 

15.3.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

15.3.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem 
como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação 
neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 
às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

15.3.5. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato 
no prazo estipulado, ou em caso de recusa por parte desta, é facultado a Codevasf, por 
intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação, para fazê-lo, analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, 
negociar diretamente com o proponente  para que seja  obtido melhor preço, ou revogar 
este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista  no subitem 26.1 deste Edital. 

15.3.6. A Codevasf providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. 

15.3.7. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato, do Diário Oficial da União. 

15.4. Se a proposta da licitante classificada em primeiro lugar não alcançar o quantitativo total 
estimado para a execução dos serviços, as demais licitantes que concordarem com o 
serviço/ fornecimento ao preço do primeiro colocado também serão convocadas, 
respeitada a ordem de classificação, para proceder ao serviço/ fornecimento desejado, até 
que o quantitativo total seja atingido, conforme determina o Art. 11º inciso II do § 2º, do 
Decreto nº 7.892/2013. 

16. CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
16.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas no art. 17 do Decreto n.º 7.982/2013 ou de redução dos preços 
praticados no mercado. 

16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 20 da Decreto n.º 
7.982/2013, a CODEVASF, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de 
Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório. 
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16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela CODEVASF, o fornecedor 
beneficiário será convocado pela CODEVASF para negociação do valor registrado em Ata. 

16.4. Os preços somente poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-financeiro 
do preço registrado, que eleve o custo dos materiais registrados, ou em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, conforme - Arts. 17, 18 e 19 do 
Decreto nº 7.892/2013. 

17. CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa nas seguintes 
hipóteses: 

17.1.1.   A pedido, quando: 

I. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 

II. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado. 

17.1.2.   Por iniciativa da CODEVASF, quando: 

a) Sofrer sanção prevista nos inciso III do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

c) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

d) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

e) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Se recusar a realizar os serviços nos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos; 

g) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

17.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente deste Pregão, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso do prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados 

17.3. Em qualquer das hipóteses acima, a CODEVASF fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preço e informará aos Concorrentes a nova ordem de registro: 

18. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura. 

18.2. Os contratos decorrentes do SRP – Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas neste Edital e respectivos contratos decorrentes, 
obedecido o disposto no no art. 12, § 2º, do Decreto 7.892/13. 
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19. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
19.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados em municípios diversos inseridos na 

área de atuação da 3ª Superintendência Regional da CODEVASF, conforme Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

19.2. O prazo de vigência do contrato e execução dos serviços (item 9 dos Termos de 
Referência) será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União e 
emissão da Ordem de Serviço para execução dos serviços de perfuração e instalação dos 
poços tubulares em áreas de rochas cristalinas e sedimentares, objeto deste Edital. 

19.3. O prazo de vigência dos contratos é contado em dias, a partir da data de sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União e emissão da 
ordem de serviço. 

19.4. Os serviços objeto deste Edital serão executados em comunidades difusas dos municípios 
diversos na área de atuação da Superintendência Regional da CODEVASF – 3ª/SR, 
conforme item 5 dos Termos de Referência. 

19.5. As demais condições de recebimento do objeto desta licitação constam do item 17 dos 
Termos de Referência, Anexo II deste Edital. 

20. PARTICIPAÇÃO E ADESÃO 
20.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 
7.892/13. 

20.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

20.2.1. Poderão aderir a Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade responsável pela 
execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº. 13.303 de 30.06.16. 

20.2.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 21.4 fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério. 

20.2.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

20.2.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço/ fornecimento, desde que este 
serviço/ fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador. 

20.2.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

20.2.5.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem, observado o disposto no § 4º do art. 22 do Decreto 7.892/13. 
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20.2.6. Ao órgão não participante que aderir o presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

20.2.7. A dotação orçamentária referente a quantidades e valores da participação no processo de 
Intenção de Registro de Preços, dos órgãos participantes, é de inteira responsabilidade do 
órgão participante. 

20.3. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

b) Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos objetos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 
comissão/serviços especialmente designado; 

e) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da Contratada; 

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

g) Permitir ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços o acesso ao local da 
entrega do objeto, desde que observadas as normas de segurança; 

h) Notificar o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços de qualquer 
irregularidade encontrada no serviço do objeto; 

i) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com aqueles praticados no mercado. 

20.7.1. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Edital, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

20.4. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO NA ATA: 

a) A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes do edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e ainda: 

b) Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do 
serviço a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente registro de preço; 

c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, procedência, prazo de 
validade, número do contrato e dados bancários para pagamento (banco, nome e 
código da agência e conta corrente); 

d) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no caso de 
equipamentos; 
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e) O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes 
do fornecimento contratado; 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, objeto 
com avarias ou defeitos; 

g) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Assinar a Ata de Registro de Preços e aceitar a respectiva nota de empenho ou ordem 
de serviço, no prazo estabelecido no edital; 

j) Manter as condições exigidas para habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 

k) Pagar todos os tributos devidos em decorrência do serviço, bem como apresentar os 
documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Edital. 

21. VALOR ORÇADO 
21.1. O valor máximo global orçado pela CODEVASF para a realização dos serviços 

necessários para perfuração e instalação dos poços tubulares é de R$ 32.164.827,10 
(trinta e dois milhões, cento e setenta e quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
dez centavos), tomados como referência a Tabela do SINAPI-PE de julho de 2019 (Não 
Desonerada), do ORSE de maio de 2019, cotações de mercado e o site COMPRASNET; 
correspondendo a um custo unitário por poço de R$ 29.266,66 (vinte e nove mil, duzentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para perfuração e instalação de poços 
tubulares em áreas de rochas cristalinas, R$ 21.444,09 (vinte e um mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e nove centavos) para instalação de poços tubulares em áreas de 
rochas cristalinas, R$ 9.985,37 (nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete 
centavos) para perfuração de poços tubulares em área de rocha cristalina e R$ 141.344,45 
(cento e quarenta e um mil, trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos) para perfuração e instalação de poços tubulares em áreas de rochas 
sedimentares, já inclusos BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos, 
conforme especificado em planilhas orçamentárias anexas, e atende ao disposto no 
Decreto nº 7.893, de 08/04/2013, e na Lei nº 13.473, de 08/08/2017 - LDO/2018. 

22. As indicações para as despesas orçamentárias para a contraprestação dos serviços, sob a 
gestão da 3ª Superintendência Regional, serão definidas na etapa de formalização do 
contrato, conforme Art. 7º, §2º, do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

23. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
23.1. O pagamento será efetuado em reais, de acordo com as medições mensais, com base nos 

preços unitários propostos, e mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente 
atestada pela fiscalização da Codevasf, formalmente designada, acompanhada do Boletim 
de Medição referente ao mês de competência, com exceção da mobilização e 
desmobilização, em conformidade com os itens 11 e 16 dos Termos de Referência que 
faz parte integrante deste Edital. 

23.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelece o art. 
69, inciso III, da Lei n.º 13.303/2016. 
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23.3. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da 3ªSR 
da CODEVASF, e deverá estar isenta de erros ou omissões, senão será devolvida à 
licitante vencedora para correções, de forma imediata. 

23.4. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente o número e a data de emissão da(s) 
Nota(s) de Empenho ou Ordem de Serviço, emitida(s) pela CODEVASF e que cubra(m) a 
execução dos serviços deste Pregão Eletrônico. 

23.5. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária 
em Conta Corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura 
com Código de Barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas neste Edital. 

23.6. A CODEVASF SOMENTE pagará a Contratada pelos serviços efetivamente executados, 
com os preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de 
reajustamento e atualização financeira. 

23.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, 
para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou 
informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob 
pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem. 

23.8. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do período 
de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no 
local de pagamento do serviço, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) 
dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de 
fevereiro de 1994. 

23.9. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega a CODEVASF dos 
documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não for atendido, implica desconsideração pela CODEVASF 
dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento. 

23.10. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF serviços desnecessários a 
execução do objeto do contrato e os que forem realizados sem autorização prévia da 
Fiscalização. 

23.11. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

23.12. As licitantes classificadas no certame obrigam-se a manter, durante toda a vigência da Ata 
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigida, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. Os pagamentos somente serão 
efetivados caso a empresa contratada apresente situação regular, não sendo devida 
qualquer atualização financeira quando o atraso de pagamento se der por irregularidade 
da licitante vencedora. 

23.13. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 
22.2, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
I = (1+IM1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx1/30x(1+imn/100) dx1/30x – 1, onde: 

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”; 
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d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

23.13.1. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice 
conhecido. 

23.13.2. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 
logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do 
acerto de índice. 

23.13.3. Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 

 

24. MULTAS 
24.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções 
previstas em Lei. 

24.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços/fornecimentos, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não 
executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

24.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico da serviço 
ou no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da 
CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades 
estabelecidos abaixo: 

Graus de Penalidade: 
Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 03 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma 
físico-financeiro para o período; 
Grau 04 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 
 

Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências Grau de 
Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela 
FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 
comunicada à CONTRATADA através do registro no Diário de Obras 
ou no Livro de Ocorrências ou por outro documento escrito. 

01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a documentos, 
materiais e canteiros de obras. 

02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 
Cronograma Físico do serviço, desde que injustificados ou cuja 
justificativa não tenha sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

03 

e) Pelo atraso na conclusão do serviço, em conformidade com o prazo 
contratado ou aditado. 

04 

 

24.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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24.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte. 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da data da convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 
convocada a recolher à Gerência Regional de Finanças da Codevasf – GRA/UFN - 
o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da 
comunicação. 

24.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, 
posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais 
um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação 
multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência 
Regional/Sede, que procederá ao seu exame. 

24.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria 
Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa. 

24.8. Em caso de revelação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a 
revelação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

24.9. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

25. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
25.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 

multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do 
mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado 
devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores 
Mobiliários, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança 
Bancária, a critério da contratada. 

25.2. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Unidade Regional de 
Finanças da Codevasf, até a data da assinatura do contrato. 

25.3. Serão aceitos Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e 
custodiados na CETIP – Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, na forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras 
do SELIC – Sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais, e 
avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
Devem ainda ser revestidos de Liquidez livremente negociados no mercado de valores 
mobiliários e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da empresa contratada. 
Nesta modalidade, a licitante deverá, ainda, transferir a posse dos títulos a Administração 
até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do 
Contrato ou até o adimplemento da sanção aplicada. 
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25.4. A caução na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em 
vigor e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento 
Definitivo do Contrato. 

25.5. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Caução 
de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 

25.6. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada 
pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da 
Codevasf. 

25.7. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de 
aplicação de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

25.8. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 
contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada 
e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 

25.9. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada 
pela Codevasf. 

25.10. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias após o 
recebimento provisório do objeto contratado. 

25.11. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b - Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c- Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d- Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

26. REVISÃO DE PREÇOS 
26.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016 - 
conforme – Art. 17 do Decreto nº 7.892 de 23.01.13. 

26.2. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado a partir da data de 
apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados aplicando-se os critérios 
estabelecidos no item 12 do Termo de Referência que faz parte integrante deste Edital. 

27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das 
cominações legais, o licitante que: 

a. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 

b. Deixar de entregar a documentação exigida no certame ou apresentar documento 
falso; 
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c. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega de seu objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

d. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

e. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

g. Der causa à inexecução total ou parcial do contrato; ou 

h. Não cumprir quaisquer das obrigações da contratada. 

27.2. Nos certames realizados pela modalidade Pregão, aplica-se ao contratado, no que 
couber, a penalidade prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
exclusivamente quanto aos ilícitos praticados durante a etapa da licitação.  

27.3. Aos atos praticados após a etapa da licitação, será aplicada a suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar, no prazo de até 2 (dois) 
anos, previsto no art. 83 da Lei 13.303/2016. 

27.4. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 
nº 8.666/93, nos termos do art. 41 da Lei 13.303/16. 

27.5. Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, conforme previsto no item 24; 

c) Suspensão temporária. 

27.6. Deve ser garantido o contraditório e a ampla defesa na aplicação das sanções 
administrativas, mediante abertura de prazo de 10(dez) dias úteis para defesa. 

27.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia 
do respectivo contratado. 

27.8. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa, devendo a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

27.9. A sanção de suspensão, prevista no subitem 26.1 observará os parâmetros estabelecidos 
no Regulamento de Licitações e Contratos da Codevasf, e pode ser aplicada às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos: 

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Codevasf, em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.10. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras 
previstas no Capítulo II, Seção III da Lei nº 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 8.666/93, 
conforme preconiza o art. 41 da Lei 13.303/2016. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

27.12. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da data da intimação ou 
da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária 
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de participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e 
declaração de inidoneidade. 

28. CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 
28.1. A Contratada deverá apresentar quando da assinatura do contrato o Termo de 

Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, devidamente 
assinado, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital, sendo condição essencial 
para a referida assinatura. 

28.2. O descumprimento do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, constante do 
Anexo V deste Edital, por empregado da empresa contratada, deverá ser comunicado 
formalmente ao representante legal da referida empresa. 

 

29. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
29.1. A contratada se responsabilizará pela adoção das medidas necessárias à proteção 

ambiental, à sustentabilidade ambiental, e às precauções para evitar a ocorrência de 
danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U de 13 de 
fevereiro de 1998, e a Instrução Normativa SLTI/MO nº 01/2010, de 19 de janeiro de 2010, 
em especial o Capítulo III – DOS BENS E SERVIÇOS – Art. 6º, sendo aplicados os 
preceitos de acordo com item 20 dos Termos de Referencia. 

30. DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1. PRAZO DE GARANTIA: Conforme item 10 dos Termos de Referencia. 

30.2. INSTALAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO: Conforme item 13 dos Termos de 
Referencia 

30.3. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: A Contratada se obriga a fornecer, implantar e manter 
placas de identificação dos serviços, conforme quantitativos da planilha orçamentária, no 
padrão definido pela CODEVASF, atendendo o item 18 dos Termos de Referência – 
Anexo II, deste Edital.  

30.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Dentre outras obrigações citadas ao longo deste 
Edital, obriga-se a contratada a cumprir o item 19 dos Termos de Referencia – Anexo I, 
desde Edital. 

30.5. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier 
causar à CODEVASF e a terceiros, em decorrência dos serviços objeto deste Edital, 
observando ainda o item 21 dos Termos de Referência – Anexo II, deste Edital. 

30.6. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na CODEVASF é das de 8 (oito) às 12 
(doze) horas e das 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas, de segunda 
a sexta-feira, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não 
recebido pelo Pregoeiro, via sistema do www.comprasgovernamentais.gov.br, ou pelo 
Protocolo da CODEVASF até às 17h (dezessete) horas do último dia do prazo 
recursal. 

30.7. Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço 
deverão ser esclarecidas junto à 3ª Gerência Regional de Infraestrutura - 3ª GRD da 
CODEVASF.  

30.8. Os serviços serão realizados em conformidade às cláusulas contratuais, resultantes do 
Escopo dos Serviços, Projeto Básico, Especificações Técnicas e anexos, que juntadas à 
proposta da CONTRATADA, farão parte integrante do CONTRATO. 
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30.9. O orçamento estimado dos serviços de engenharia será aquele resultante da composição 
dos custos unitários diretos do sistema de referência utilizado, acrescida do percentual de 
BDI de referência. 

30.10. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em 
favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a 
composição orçamentária. 

30.11. A CONTRATADA não poderá invocar alterações de cláusulas contratuais por 
desconhecimento de dificuldades inerentes à execução do objeto deste Edital. 

30.12. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções 
cabíveis. 

30.13. Fica garantido à Codevasf, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, desistir 
da celebração do contrato, ou optar pela revogação da licitação. 

30.14. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este 
Edital poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

30.15. O Edital e seus elementos constitutivos são de propriedade da Codevasf. Os referidos 
documentos não poderão ser adulterados, devendo ser utilizados única e exclusivamente 
para fins de elaboração das propostas, assegurados os direitos autorais. A utilização dos 
referidos documentos por terceiros só se realizará no caso em que venha a ser 
expressamente autorizado pela Codevasf. 

30.16. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato. 

30.17. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier 
causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução do contrato. 

30.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Codevasf. 

30.19. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Codevasf é das 8:00 (oito) às 12:00 
(doze) e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, sendo considerado 
intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo 
Protocolo da Codevasf até às 17:30 (dezessete e trinta) horas do último dia do prazo 
recursal. 

30.20. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 

30.21. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 
regedora, em especial as disposições da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, regulamentada 
pelo Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005 e 7.892/2013 9.488/2018 e alterações – Sistema de 
Registro de Preços, no Decreto nº 8.538/2015, do Decreto nº 9.488/2018, da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos. 
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30.22. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado de Pernambuco, em quaisquer 
das Varas Federais instaladas na cidade de Petrolina, será o competente para dirimir 
questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Petrolina-PE, 17 de outubro de 2019. 
 
 
 
 

AURIVALTER CORDEIRO PEREIRA DA SILVA 
SUPERINTENDENTE REGIONAL 

CODEVASF – 3.ª SR 
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EDITAL Nº 010/2019 - 3ª SR 
PREGÃO ELETRÔNICO  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

ANEXO I 
 

TERMO DE PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS 
 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE: 
 
À 
3a. Superintendência Regional da CODEVASF 
Rua Presidente Dutra, 160 – Centro – Petrolina/PE CEP: 56.304-230  
 
Prezados Senhores, 

Tendo examinado os documentos da presente licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos 
proposta para o Edital - Pregão Eletrônico SRP nº 010/2019, que tem como objeto a execução 
dos serviços necessários para perfuração, montagem e instalação de 750 (setecentos e 
cinqüenta) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas, perfuração e instalação de 25 (vinte 
e cinco) poços tubulares em áreas de rochas sedimentares, instalação de 265 (duzentos e 
sessenta e cinco) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas e perfuração de 100 (cem) 
poços tubulares em áreas de rochas cristalinas, em diversos municípios inseridos na área de 
atuação da 3ª Superintendência Regional da Codevasf, através de Sistema de Registro de 
Preços - SRP, de conformidade com as especificações técnicas do referido Edital, para o 
GRUPO ____, pelo valor total de R$ ___________ (VALOR TOTAL VENCEDOR, EM 
NUMEROS E POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo com as Planilhas de Preços, que fazem 
parte integrante desta proposta: 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar os serviços no prazo de __ 
(.................) dias corridos, a contar da data de totalização dos serviços.  

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias 
desde a data fixada para abertura das propostas (___/010/2019), representando um 
compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
pauta, e ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital 
e seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de 
qualquer natureza, incidentes sobre o serviço. 

 

Atenciosamente, 
 

___________________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO I 
 

 

 

PLANILHA DE PREÇOS– MODELO 
(Gravado em arquivo separado) 
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EDITAL Nº 010/2019 - 3ª SR 
PREGÃO ELETRÔNICO  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
 
 

ANEXO II 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMOS DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUADROS/PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

(Gravado em arquivo separado) 
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2019 
PROCESSO Nº 59530.000729/2019-59 

 
Aos ___ dias de _____ do ano de _____, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública federal criada 
pela Lei nº 6.088, de 16/07/1974, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 
06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 
2000, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, 
Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, neste ato representada pelo Sr. 
AURIVALTER CORDEIRO PEREIRA DA SILVA, Superintendente Regional da CODEVASF – 
3ª SR, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 686097 - SSP/PE, CPF nº 
104.654.134-04, residente e domiciliado em Petrolina-PE, nomeado pela Decisão nº ____, de 
__ de _______ de 20__, nos termos e de acordo com a Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, 
regulamentada pelo Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005 e 7.892/2013 9.488/2018 e alterações – 

Sistema de Registro de Preços, no Decreto nº 8.538/2015, do Decreto nº 9.488/2018, da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento Interno de Licitações e Contratos, e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 010/2019, referente à execução dos serviços 
necessários para perfuração, montagem e instalação de 750 (setecentos e cinqüenta) poços 
tubulares em áreas de rochas cristalinas, perfuração e instalação de 25 (vinte e cinco) poços 
tubulares em áreas de rochas sedimentares, instalação de 265 (duzentos e sessenta e cinco) 
poços tubulares em áreas de rochas cristalinas e perfuração de 100 (cem) poços tubulares em 
áreas de rochas cristalinas, em diversos municípios inseridos na área de atuação da 3ª 
Superintendência Regional da Codevasf, através de Sistema de Registro de Preços - SRP, 
cujo resultado foi publicado no Diário Oficial da União e homologado pela Diretoria Executiva 
da CODEVASF, constante às fls. _____ do Processo nº ___________________-__, RESOLVE 
registrar os preços da seguinte empresa detentora da Ata: ___________________________, 
CNPJ nº _____________, com sede no ____________________, telefone nº ___________, 
fax nº______________, representada por seu ________, Sr. _________________________, 
(nacionalidade) ___________, (estado civil) ______, residente e domiciliado em 
_____________________________, RG nº ____________, CPF nº 
________________________, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório 
e às constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com os itens a 
seguir elencados, com suas características e respectivas quantidades, mediante as condições 
seguintes: 
 
 

GRUPO 
 

ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
MARCA 

  PREÇOS MÁXIMOS (R$) 

UNID 
UNITÁRIO  TOTAL 

01       

02       

03       

04       

05       

VALOR TOTAL  
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1 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de validade dos preços apresentados é de 12 (doze) meses, a contar da data de 
publicação da Ata de Registro de Preços, no Diário Oficial da União. 

A existência de preços registrados não obriga a CODEVASF a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, 
sendo assegurado ao detentor do registro preferência na aquisição dos materiais ou 
equipamentos em igualdade de condições. 

2 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Admitir-se-á aos órgãos não participantes adesão ao Sistema de Registro de Preços – SRP, 
resultante desta licitação, até 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens que 
compõem as Planilhas I Anexo I, integrante deste Edital, não excedendo, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
(CODEVASF) e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem, observadas as demais condições previstas no art. 22 do Decreto nº 7.892/2013. 

Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço/ fornecimento dos materiais e 
equipamentos desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3 – DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Durante a realização dos SERVIÇOS contratados deverá ser observado o disposto no Edital de 
Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 010/2019 e seus anexos.  

4 – DA REVISÃO E  CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador (CODEVASF) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas no inciso VI do caput do art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016. 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador (CODEVASF) convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador (CODEVASF) poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e, 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador (CODEVASF) procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a Nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou, 

d) Sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou no 
art.7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” do item 4 acima 
será formalizado por processo administrativo específico da CODEVASF, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou, 

b) A pedido do fornecedor. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

Em quaisquer das hipóteses acima, a CODEVASF fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores a nova ordem de registro. 

5 – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CODEVASF em conformidade com o disposto no item 22 do 
Edital. 

6 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O detentor da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das sanções administrativas 
previstas no item 26 do Edital, no caso de descumprimento parcial ou total das condições 
estipuladas. 

10 – DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados, caso a caso, pelo Sr. Presidente da CODEVASF, e, no caso dos órgãos usuários, 
pela respectiva autoridade responsável de cada órgão. 

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº ___/2018, seus 
anexos, e a proposta da empresa: ________________ classificada em 1º lugar no certame 
supramencionado. 

O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Petrolina, Estado de Pernambuco será 
competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº. 10.520, de 
17/07/2002, regulamentada pelo Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005 e 7.892/2013 9.488/2018 e 
alterações – Sistema de Registro de Preços, no Decreto nº 8.538/2015, do Decreto nº 
9.488/2018, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos 
da Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos. 

 

Petrolina-PE, _____ de _________ de 2019. 

 

_________________________________________ 
AURIVALTER CORDEIRO PEREIRA DA SILVA 

SUPERINTENDENTE REGIONAL  
 CODEVASF – 3.ª SR 

 
________________________________________________ 

REPRESENTANTE: 
EMPRESA: 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 

EDITAL N.º 010/2019 - 3ª/SR 
 

ANEXO IV 
 
 
 

TERMO DE OBSERVÂNCIA AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA 
CODEVASF 

 

Nº do Instrumento (contrato, convênio ou instrumento congênere):  
Período de Vigência do Instrumento:  
Finalidade do Instrumento:  
A pessoa física/jurídica _________________, CPF/CNPJ nº _________________________, 
por meio de seu representante legal abaixo subscrito, vem afirmar aderência, ciência e 
concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e 
Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como 
fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas 
dependências da Codevasf ou para a Empresa.  
Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o compromisso 
com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem 
nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou 
gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 
manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013 
("Lei Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015.  
Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da 
Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as 
disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes 
canais:  
- Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br  
- Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br.  
 
A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento 
das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da 
Codevasf. 
Brasília, _____ de _____________ de __________. 
______________________________________________________ 
Assinatura do responsável/representante legal 
Nome completo: XXXXXXXXXXXX 
CPF: XX.XXX.XXX-XX 
Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 

EDITAL N.º 010/2019 - 3ª/SR 
 
 

ANEXO V 
 

 

 
 
 
 

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 
 

(Gravado em arquivo separado) 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 

EDITAL N.º 010/2019 - 3ª/SR 
 
 
 

ANEXO VI 
 

 

 
 
 
 

MANUAL DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
 

(Gravado em arquivo separado) 
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ANEXO IV 

 
 
 
 
 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS II 

 
 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA ENGENHARIA PARA 
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES EM ÁREAS DE 
ROCHAS SEDIMENTARES, LOCALIZADOS EM MUNICÍPIOS DIVERSOS 
INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
DA CODEVASF. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outubro de 2019
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS II 
 

SERVIÇOS: Perfuração e instalação de poços tubulares em áreas de rochas sedimentares, 
localizados em municípios diversos inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da 
Codevasf. 
 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. As seguintes Especificações estabelecem diretrizes de ordem técnica e orientações de 

anteprojeto, para execução dos serviços de perfuração e instalação de poços tubulares 
profundos em regiões de rochas sedimentares, destinados à prospecção de água subterrânea 
na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da Codevasf, localizada em 
Petrolina/PE, conforme quantitativos apresentados nas planilhas orçamentárias.  

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Perfuração e instalação de poços tubulares para prospecção de água subterrânea em áreas 

de rochas cristalinas, em localidades situadas na área de atuação da 3ª Superintendência 
Regional da Codevasf, no Estado de Pernambuco. 

 
2.2. A profundidade do poço sedimentar está estimada/prevista para 180 (cento e oitenta) metros, 

com expectativa de se registrar nível estático em torno de 120m e nível dinâmico em torno de 
130m, para uma vazão de 10.000 litros por hora (10 m³/h). 

 
3. NORMAS TÉCNICAS E DISPOSIÇÕES PARTICULARES 

 
3.1. Para execução das obras, a Contratada deverá observar as normas vigentes da ABNT (NBR 

12212/1992 e 12244/1992) que tratam, respectivamente, de “Projetos de poços e captações 
de águas subterrâneas” e “Construção de poços para captação de águas subterrâneas”, o 
Caderno de Encargo da Codevasf e as disposições particulares estabelecidas nestas 
Especificações Técnicas, além das instruções que venham a receber da Contratante em cada 
caso específico e a melhor técnica consagrada pelo uso. 

 
3.2. A Contratada será responsável pelos danos ou defeitos construtivos que venham a ocorrer no 

poço, devido a qualquer negligência ou operação deficiente de sua parte, devendo reparar as 
suas custas, os prejuízos ocasionados em tais circunstâncias. 

 
3.3. PESSOAL 

 
3.3.1. Caberá à Contratada fornecer a todos os seus empregados, os Equipamentos de 

Proteção Individual, levando em consideração a periodicidade, o tipo e a quantidade dos 
mesmos, dentro das especificações exigidas pelo ministério do Trabalho, com relação ao 
Certificado de Aprovação – C.A., e/ou Certificado de Registro do Importador – C.R.I. 

 
3.3.2. Será de inteira responsabilidade da Contratada, o treinamento de seus empregados 

quanto ao uso e conservação tanto dos EPIs - Equipamentos de Proteção Individual, 
quanto aos EPCs - Equipamentos de Proteção Coletiva, em estrita obediência às 
Normas que regulam a matéria (PCMAT, PPRA, ASOs e CIPA). 

 
3.3.3. A Contratada estará obrigada a substituir, em no máximo 24 horas, as pessoas que 

venham a ser indicadas pela fiscalização e não poderá efetuar mudanças no pessoal 
sem prévia autorização da mesma. 

 
3.3.4. A Contratada deverá manter em regime de supervisão diária na obra, durante sua 

execução, um Geólogo ou Engenheiro, com experiência comprovada através de 
certidões de acervo técnico de obras com características similares, aptos a receber e 
atender qualquer instrução ou comunicação que venha a ser feita por parte da 
Contratante, objetivando o bom desenvolvimento dos trabalhos de campo. 



 

Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Superintendência Regional 

 

4 de 23 

Folha nº 
Processo nº 59530.000729/2019-59 
 

3ªGRD/UEP 

 
3.3.5. A supervisão do referido técnico será verificada mediante constatação da sua rubrica 

diária no Livro de Ocorrência (Diário de Obras), na rubrica nos boletins de perfuração e 
demais fichas de preenchimento diário. 

 
3.4. SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 

 
3.4.1. Os equipamentos de perfuração propostos deverão ter capacidade suficiente para 

alcançar, nos diâmetros estipulados, as profundidades previstas no item 2.2 das 
presentes Especificações Técnicas. 

 
3.4.2. A Contratada deverá dispor, no mínimo, do seguinte grupo de equipamentos e materiais 

para execução dos serviços e apresentar documentos comprobatórios de propriedade 
dos mesmos ou de aluguel ou consórcio: 

 
x 01 (uma) perfuratriz rotativa, em perfeitas condições operacionais, com capacidade 

para atingir, no mínimo, as profundidades de 50 (cinquenta) metros no diâmetro de 
16” e 300 (trezentos) metros no diâmetro de 12 1/4”; 

x Hastes, brocas e demais equipamentos, ferramentas e acessórios de perfuração 
necessários para construção do poço nos diâmetros exigidos; 

x Um compressor de ar com capacidade para ser utilizado na limpeza, e 
desenvolvimento do poço; 

x Bomba de lama com capacidade compatível com a profundidade e os diâmetros 
exigidos nestas especificações; 

x Conjunto completo de bombeamento submerso para testes de vazão compatíveis 
com a produção do poço (bomba, quadro de proteção elétrica, tubulações e motor 
etc.); 

x Dispositivos para medição de vazões; 
x Grupo gerador; 
x Medidores de nível d’água elétricos;  
x Cronômetros e relógios digitais. 

 
3.4.3. Se por algum motivo de responsabilidade da Contratada, esta não conseguir concluir o 

poço conforme os princípios estabelecidos nestas Especificações Técnicas, estará 
obrigada a fazer outro poço na mesma região do primeiro, com a profundidade exigida 
em contrato, sem nenhuma compensação econômica relativa à execução do poço 
frustrado. 

 
3.4.4. Por ser a locação do poço responsabilidade exclusiva da Contratada, se o poço 

perfurado for considerado improdutivo (vazão menor que 300l/h), será aplicado um 
deságio de 50% do valor dos serviços de instalação e desinstalação de sonda 
(perfuratriz) (item 3.3) e de perfuração do poço com diâmetro de 16” (item 3.4) e 12 ¼” 
(item 3.5). 

 
3.4.4.1. Quanto aos demais serviços contidos na planilha orçamentária, os mesmos não 

serão passiveis de remuneração, medição ou faturamento. 
 

3.4.5. Em caso de realização de nova tentativa, este poço será remunerado de acordo com o 
resultado que atingir; se for considerado produtivo será pago os serviços nele realizados, 
se for considerado seco será pago conforme o item 3.4.4. 

 
3.4.6. Considerar-se-á um poço concluído e passivo de faturamento se: 

 
x Forem alcançadas nos diâmetros indicados, as profundidades estabelecidas no item 

2.2; 
 

x Forem instalados os revestimentos, pré-filtro e filtros nas profundidades definidas; 
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x Forem realizadas a cimentação, construção de laje de proteção sanitária, montagens 

e testes do sistema de bombeamento; 
 

x Atendidas todas as exigências conforme os critérios de aceitação da obra 
estabelecidos no item 4 destas Especificações Técnicas.  

 
3.4.7. FORNECIMENTOS POR PARTE DA CONTRATADA 

 
3.4.8. A Contratada deverá fornecer toda mão de obra, materiais, transporte, energia, água, 

limpeza permanente da obra, vigilância, análises ou ensaios inerentes às especificações, 
equipamentos e acessórios que sejam necessários para a construção completa e 
satisfatória do poço, assim como para as operações de perfilagem geofísica, 
cimentações, limpeza e estimulação do aquífero, desenvolvimento e testes de 
bombeamentos programados, além de quaisquer outras atividades inerentes à execução 
dos serviços contratados. Estão previstos também o fornecimento dos serviços, 
equipamentos e materiais conforme definido no item 3.4.2. 

 
3.5. TRANSFERÊNCIAS DE TRABALHO 

 
3.5.1. A Contratada somente poderá transferir eventual e parcialmente a terceiros os trabalhos 

a realizar, sendo para isso necessária a prévia autorização escrita por parte da 
Contratante. 

 
3.5.2. Qualquer caso de transferência de trabalho, não exime, entretanto, a Contratada das 

responsabilidades assumidas perante a Contratante, definidas no Edital de Licitação e 
na legislação vigente. 

 
3.5.3. Os possíveis subempreiteiros deverão possuir a devida experiência e capacidade para 

realizar os serviços objeto da transferência, devendo demonstrar satisfatoriamente estas 
condições perante a Contratante, na forma que vier a ser exigida. 

 
3.6. PERMISSÕES, CERTIFICADOS, REGULAMENTOS E ANÁLISES A SEREM EXECUTADAS 

PELA CONTRATADA 
 

3.6.1. A Contratada deverá, às suas expensas, dispor de todas as permissões, certificados e 
licenças requeridos por lei, inclusive a obtenção das Licenças de Instalação dos 
equipamentos junto aos órgãos estaduais e Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ART, fornecidas pelo CREA, antes de iniciar a execução dos serviços objeto das 
presentes Especificações Técnicas, devendo as referidas documentações serem 
encaminhadas ao fiscal indicado pela 3ª Superintendência Regional da Codevasf. 

 
3.6.2. Documentação necessária e providências diversas: 

 
a) Requerimento da ART junto ao CREA; 
b) Requerimento junto ao órgão estadual das licenças prévia, de instalação e de 

operação do poço; 
c) Relatório Final de Conclusão do poço; 
d) Execução do poço conforme especificações; 

 
3.6.3. A Contratada deverá cumprir as leis nacionais, estaduais e municipais e todos os 

regulamentos que afetem as obras a realizar. Em particular, o trabalho deverá ser 
realizado com a máxima segurança para o pessoal que o execute, devendo ser 
cumpridas rigorosamente as normas vigentes, relativas à segurança e higiene de 
trabalho. 

 
3.7. RESPONSABILIDADES SOBRE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
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3.7.1. A Codevasf não se responsabilizará por roubos, subtrações ou atos de vandalismo que 
venham a ocorrer durante a execução dos serviços, ficando a cargo da Contratada 
exercer a vigilância que considere necessária a esse respeito, inclusive sobre materiais 
eventualmente fornecidos pela Contratante. 

 
3.7.2. A Contratada se responsabilizará também pela preparação do acesso e limpeza do local 

de trabalho para assentamento dos equipamentos e materiais necessários à realização 
dos serviços. 

 
3.7.3. Ao término da construção do poço, a Contratada deverá promover a recuperação da 

área e/ou instalação eventualmente danificada para a execução da obra (aterro dos 
tanques de lama, reconstrução de muros, calçamento, etc.). 

 
3.7.4. A Contratada deverá prover o canteiro de depósito adequado (aprovado pela 

fiscalização), para acondicionamento dos materiais utilizados na perfuração do poço, 
bem como seu posterior bota-fora, de acordo com as exigências do órgão ambiental do 
Estado de Pernambuco. 

 
3.7.5. Os valores necessários à cobertura dos gastos com a instalação da obra, vigilância, 

suprimento de energia e água, deverão estar inclusos nos itens de serviço constantes da 
planilha orçamentária. 

 
3.8. ACESSO AOS TRABALHOS 
 

3.8.1. A Contratada permitirá a qualquer momento o livre acesso da Fiscalização da Codevasf 
aos trabalhos e o proibirá rigorosamente a toda pessoa que não tenha sido 
expressamente autorizada, por esta última, em documento por escrito. 

 
3.8.2. Caberá a contratada a construção e manutenção de todos os caminhos e estradas de 

serviço que se fizerem necessários para ter acesso aos locais das locações efetuadas 
sob sua responsabilidade, devendo os mesmos partir das estradas já existentes nos 
municípios e propriedades onde serão perfurados os poços. 

 
3.8.2.1. Os custos desses serviços serão de inteira responsabilidade da contratada, 

devendo os mesmos estar diluídos no custo do poço perfurado. 
 

3.9. PRAZO  
 

3.9.1. O prazo para a Contratada realizar as obras e serviços objetos destas Especificações 
Técnicas será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da Assinatura do 
Contrato e emissão da Ordem de Serviço. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 

 
4.1. A instalação dos equipamentos para a perfuração e instalação dos poços deverá contemplar 

a preparação de acesso e da base de operações, deslocamento, instalação e montagem dos 
equipamentos de perfuração e acessórios, compressor de ar, grupo gerador, inclusive a 
construção do circuito de lama, cimentação da base da sonda, cimentações dos tanques e 
das calhas (se aplicáveis), e tudo mais que se fizer necessário em função do tipo e porte do 
equipamento utilizado. 

 
4.2. Deverá ser aberto pelo Geólogo ou Engenheiro da Contratada, juntamente com a 

Fiscalização da Codevasf, um Livro de Ocorrências (Diário de Obras) com páginas 
numeradas e sequenciadas, onde serão anotadas todas as ocorrências diárias, informações 
sobre o andamento dos serviços, comunicação entre a Contratada e a Fiscalização da 
Codevasf, além das instruções emitidas por esta última. 
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4.3. No Livro de Ocorrências (Diário de Obras), atualizado diariamente pela Contratada, deverão 
constar, no mínimo, os seguintes dados: 

 
a) Profundidade inicial e final diária; 
b) Vazão da bomba de lama; 
c) Diâmetro da perfuração; 
d) Características físicas da lama: densidade, viscosidade, teor de areia, pH; 
e) Composição da coluna de perfuração; 
f) Tempo de penetração; 
g) Descrição das amostras de calha; 
h) Vazões específicas durante o desenvolvimento do poço; 
i) Cimentações efetuadas, intervalos e densidade da pasta de cimento; 
j) Perdas de circulação, intervalos de ocorrência/medidas de controle adotadas. 

 
4.4. A falta de tais informações diárias no Livro de Ocorrências (Diário de Obras) determinará a 

suspensão dos trabalhos pela Fiscalização, até que sejam cumpridas as exigências destas 
Especificações Técnicas.  

 
4.5. AMOSTRAS DE CALHA E TEMPO DE PENETRAÇÃO 

 
4.5.1. A amostragem do material perfurado será efetuada de 2,0 m em 2,0 metros, ou a cada 

mudança litológica. 
 

4.5.2. As amostras coletadas deverão ser secadas e dispostas em ordem crescente de 
profundidade, armazenadas em caixas numeradas, com os respectivos intervalos de 
profundidade. 

 
4.5.3. As amostras de calha deverão ser diariamente descritas, bem como registrados os 

tempos de penetração a cada 2,0 (dois) metros perfurados, cujas anotações deverão 
constar no Livro de Ocorrências (Diário de Obras). 

 
4.6. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO POÇO 

 
4.6.1. Projeto Executivo do Poço 

 
4.6.1.1. Em função do posicionamento topográfico, das condicionantes geológicas dos 

locais do poço e das variações dos níveis estáticos regionais, admite-se um 
Projeto Básico Padrão para construção do poço, conforme descrito abaixo: 

 
x Profundidade básica estimada: 180,00 metros 

 
x Diâmetros de Perfuração:  

 
� 16” no intervalo de 00,00 – 20,00 metros; 
� 12.1/4” no intervalo de 20,00 – 180,00 metros; 

 
x Litologia (prevista): 

 
� Intervalo de 00,00 a 180,00 metros, arenitos, siltitos, folhelhos, calcários; 

 
x Revestimento: 

 
� Intervalo de 00,00 a 150,00 metros tubo de Geomecânico STD com 

diâmetro de 6”, com rosca e luva. 
 

x Filtros:  
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� Intervalo de 150,00 a 180,00 metros filtro em Tubo PVC Geomecânico 
REF., diâmetro nominal de 6”, com rosca e luva abertura 0,50 mm, 
reforçado com capacidade para ser instalado em profundidade de até 180 
(cento e oitenta) m; 

 
x Cimentações: 

 
� Intervalo de 00,00 a 150,00 metros – todo espaço anelar entre a parede de 

perfuração do poço e o tubo de revestimento (espessura mínima de 5,0 cm); 
 

x Pré-filtro:  
 

� Intervalo de 150,00 a 180,00 metros preenchendo todo o espaço anelar 
entre a parede do poço e o filtro; preenchido com material quartzoso 
previamente lavado peneirado e selecionado com granulometria variável de 
2 - 4 mm. 

 
Eventualmente, poderá ser necessário aplicar o revestimento REF nas profundidades de 
150,00 a 180,00m, assim como filtro STD nas profundidades até 150,00 metros. 
 

4.7. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
 

4.7.1. As mobilizações previstas nos Termos de Referência referem-se ao transporte de 
equipamentos, materiais, pessoal e insumos entre os municípios onde serão realizados 
os serviços objeto destas Especificações Técnicas. 

 
4.7.2. No cálculo dos deslocamentos será considerado o município de Petrolina/PE como 

marco zero para computação das mobilizações, sendo que o cálculo do valor deste 
item foi dimensionado tomando-se por base a média aritmética do tempo gasto nos 
deslocamentos entre as sedes dos municípios inseridos no Contrato a ser firmado, em 
forma sequencial. 

 
4.7.3. Portanto o item mobilização corresponde à média das movimentações sequenciais de 

todo o comboio operacional da contratada entre as sedes municipais dos municípios 
inseridos no objeto dos Termos de Referência. 

 
4.7.4. As mobilizações serão pagas através de medições mensais, mediante a comprovação 

do deslocamento ocorrido entre os municípios onde estarão sendo executados os 
serviços, conforme cronograma de execução aprovado pela fiscalização no início dos 
trabalhos. 

 
4.7.5. O transporte de equipamentos, materiais e pessoal, dentro de cada município está 

computado no item “montagem, instalação e desinstalação da sonda”. 
 

4.7.6. A contratada deverá executar de acordo com os seus próprios planos e sob sua inteira 
responsabilidade o transporte de máquinas e pessoal, dentro dos municípios, até os 
locais dos serviços, a manutenção do pessoal, instalação de acampamento(s), 
depósitos e instalações provisórias indispensáveis à realização dos serviços. 

 
4.7.7. No final de cada serviço a contratada deverá retirar todo equipamento, bem como 

deixar o local limpo isento de entulhos ou restos de materiais vegetativos, atentando-se 
para não bloquear estradas ou talvegues existentes. 

 
4.7.8. A contratada deverá providenciar junto aos órgãos competentes todas as licenças 

necessárias ao início dos serviços em cada município. 
 

4.7.9. Caberá a contratada a construção e manutenção de todos os caminhos e estradas de 
serviço que se fizerem necessários para ter acesso aos locais das locações efetuadas 
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sob sua responsabilidade devendo os mesmos partir das estradas já existentes nos 
municípios e propriedades onde estarão sendo perfurados os poços. 

 
4.7.9.1. Os custos desses serviços serão de inteira responsabilidade da contratada 

devendo os mesmos estar diluídos no custo do poço perfurado. 
 

4.7.10. A desmobilização corresponde ao transporte dos equipamentos, materiais e pessoal 
entre o último município onde estarão sendo executados os serviços finais até o 
município de Petrolina, inicialmente considerado como marco zero do início dos 
trabalhos. 

 
4.7.11. A desmobilização será paga na medição final dos serviços executados após a 

inspeção técnica, aprovação dos mesmos pela fiscalização e recebimento de todas 
as planilhas e registros exigidos pelo Edital. 

 
4.7.12. Para efeito de equalização de dados para composição da planilha orçamentária e 

futuro pagamento serão consideradas as sequências de transporte conforme relação 
dos municípios e localidades apresentadas. 

 
4.8. PLACA DE OBRA 

 
4.8.1. Deverão ser confeccionadas e instaladas placas alusivas aos serviços dos contratos. 

 
4.8.2. O número de placas a serem construídas consta da planilha orçamentária. 

 
4.8.3. As placas da obra deverão ter as dimensões 3,0 x 2,0 metros, e sua confecção 

deverá seguir o modelo fornecido pela CODEVASF – 3ª SR. 
 

4.8.4. As placas de identificação da obra deverão ser mantidas e conservadas pela 
contratada até o final do contrato. 

 
4.8.5. A contratada é responsável pela manutenção das placas até o final dos serviços, 

tendo que substituí-las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto a roubos ou 
vandalismos. 

 
4.8.6. Cada placa será confeccionada em chapa zincada número 20, laminada a frio, com 

tratamento anticorrosivo, pintada com esmalte sintético nas cores padrão, conforme 
modelo de placas do Governo Federal. 

 
4.8.7. As placas deverão ser molduradas com caibros de madeira e terão como suporte de 

sustentação pontaletes de madeira mista de 7,5 x 7,5 cm e caibros de 5 x 4 cm, 
pintados em duas demãos com tinta esmalte sintético. A parte traseira da placa será 
apoiada em 02 cavaletes, no mínimo. 

 
4.8.8. Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam sustentar a 

placa até a emissão do Termo de Encerramento Físico do contrato. 
 

4.8.9. As placas serão localizadas em pontos estratégicos a serem definidos pela 
fiscalização. 

 
4.8.10. A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção 

e aprovação pela fiscalização, desde que a mesma esteja coerente com as 
especificações técnicas e instaladas corretamente no local pré-determinado pela 
fiscalização. 

 
4.8.11. O pagamento será feito mediante as medições mensais, conforme o cronograma de 

execução física dos serviços. 
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4.9. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 

4.9.1. Neste item estão inclusas todas as atividades de coordenação das frentes de 
serviços, apoio ao comboio de serviços e, sinalizações dos locais. 

 
4.9.2. Não será admitido pela fiscalização qualquer tipo de paralisação da frente de serviço 

em execução por falta de apoio logístico aos equipamentos ou locações, o que será 
motivo para descontos ou mesmo não pagamento do item Administração Local na 
medição. 

 
4.9.3. O pagamento deste item será feito por porcentagem de serviços da planilha 

orçamentária da obra efetivamente realizados na medição, durante a vigência do 
contrato. 

 
4.10. ESPECIFICAÇÕES CONSTRUTIVAS BÁSICAS 

 
4.10.1. Locação 

 
4.10.1.1. A locação do poço e de inteira responsabilidade do geólogo da contratada, o 

qual deverá usar dos conhecimentos disponíveis para realizar a identificação do 
local mais propenso à realização do serviço. 

 
4.10.1.2. O processo de locação de poços deverá obedecer no mínimo aos critérios 

abaixo descritos, os quais possibilitarão a caracterização das estruturas 
geológicas que apresentem maior probabilidade de resultar em poços produtivos. 

 
4.10.1.3. Metodologia: 

 
a) Levantamento bibliográfico vinculado às áreas objeto da licitação; 
b) Interpretação fotogeológica; 
c) Inventário de pontos de água existentes nas circunvizinhanças; 
d) Realização de levantamentos geofísicos pelos métodos VLF – 

VeryLowFrequency e Eletrorresistividade; 
e) Locação de no mínimo dois pontos com ordem de prioridade para perfuração. 

Esses pontos deverão ter uma distância mínima de mais de 100 metros um do 
outro, para que a Contratante possa decidir sobre uma nova perfuração no 
caso de ser considerado “poço seco”; 

f) Serão considerados poços não produtivos – “poços secos” – aqueles que 
apresentarem vazões de exploração inferiores a 300 litros por hora. 

 
4.10.1.4. Os poços classificados como não produtivos receberão um deságio de 50% 

(cinquenta por cento) no valor dos serviços de instalação e desinstalação de 
sonda (perfuratriz) (item 3.3) e de perfuração do poço com diâmetro de 16” (item 
3.4) e 121/4” (item 3.5). 

 
4.10.1.5. O serviço de locação do poço é de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

Em caso da ocorrência de poço não produtivo, somente os serviços de 
instalação e desinstalação de sonda e de perfuração serão remunerados, e em 
conformidade com o item anterior. Quanto aos demais itens contidos na planilha 
orçamentária, não serão passivos de medição, remuneração ou faturamento. 

 
4.10.1.6. Em caso de realização de nova tentativa, se autorizado pela fiscalização, este 

poço será remunerado de acordo com o resultado que atingir; se for considerado 
produtivo será pago os serviços nele realizados, se for considerado seco será 
pago conforme o item 4.4.1.4. 

 
4.10.1.7. As locações deverão ser registradas por meio de coordenadas em UTM e 

apresentadas nos relatórios de medições. 
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4.10.1.8. As locações dos poços deverão ser feitas por um geólogo, sob responsabilidade 

da contratada, nas localidades indicadas pela CODEVASF. 
 

4.10.1.9. As locações deverão atender as condições técnicas passiveis de obtenção de 
água subterrânea em rochas sedimentares com base na NBR 12212/1992 da 
ABNT. 

 
4.10.2. Dos procedimentos de perfuração 

 
4.10.2.1. A contratada deverá executar as obras dentro dos padrões técnicos requeridos 

nestas Especificações e Normas Brasileiras da ABNT para perfuração de poços 
tubulares – NBR 12244/1992, visando principalmente, isolar os aquíferos que 
possam mascarar a qualidade da água e obter a maior vazão. 

 
4.10.2.2. No processo de perfuração dos poços, objeto destas Especificações Técnicas, 

deverão ser utilizadas preferencialmente perfuratrizes roto-pneumáticas. 
Perfuratrizes à percussão poderão ser utilizadas, desde que aprovadas 
previamente pela fiscalização da CODEVASF. 

 
4.10.2.3. Concluída a perfuração, a contratada deverá proceder à completa limpeza do 

poço, retirando todos os detritos provenientes de todas as etapas dos serviços, 
espalhando-os em locais apropriados indicados pela fiscalização. 

 
4.10.2.4. A contratada deverá dispor, no mínimo, dos equipamentos e materiais descritos 

no item 3.4.2 destas especificações Técnicas, comprovados mediante a 
apresentação de documentos comprobatórios de propriedade ou aluguel. 

 
4.10.2.5. As características construtivas a seguir descritas correspondem ao projeto 

básico de perfuração do poço definido com base nos conhecimentos 
hidrogeológicos existentes, sendo os quantitativos estabelecidos susceptíveis de 
ajustes para mais ou para menos, tanto no que se refere às profundidades de 
perfuração, como aos intervalos de instalação dos revestimentos, filtros, pré-filtro 
e cimentações, em função do comportamento estrutural e da litologia das 
formações geológicas a serem atravessadas. 

 
4.10.2.6. Ante poço – poderá ser perfurado através do método mais conveniente a 

contratada, desde que previamente aprovado pela fiscalização da Codevasf, 
atendendo as especificações de diâmetro (16”), de profundidade (20m), de 
revestimento (6”) e consequente cimentação; 

 
4.10.2.7. Câmara de bombeamento – perfurado em diâmetro de 12 1/4”, pelo método 

rotativo com circulação de fluído, atravessando toda sequência litológica da 
formação e adentrando na porção superior do aquífero, em torno de 150 m. Será 
revestido com tubo PVC Geomecânico STD (até 150m), com diâmetro Nominal 
de 6” e todo o espaço anelar cimentado; 

 
4.10.2.8. Seção produtora – perfurada em 12 1/4” pelo método rotativo com circulação de 

fluído a base de polímeros, será revestida através da instalação de línea, 
composto por, aproximadamente 30m de filtros de 6”, PVC Geomecânico REF., 
abertura de 0,50mm. 

 
4.10.2.8.1. A seção produtora, perfurada com fluido de baixo teor de sólidos, 

receberá pré-filtro, esperando-se assim considerável redução de perdas 
de cargas e otimização da eficiência do poço. 

 
4.10.2.8.2. Perfilagem geofísica - os perfis serão corridos somente após conclusão 

da etapa de perfuração em 12 ¼” até alcançar 180 metros. 
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4.10.3. Fluido de Perfuração 

 
4.10.3.1. Será utilizado um fluído de perfuração, preparado a base água, de tal maneira 

que sejam obtidas boas taxas de penetrações e registrado o mínimo de tempo 
improdutivo, ligado ao fluido de perfuração, tais como: repassamento, 
enceramento de broca, perda de circulação, quebra de coluna devido à corrosão, 
entre outros.  

 
4.10.3.2. As propriedades físicas e químicas do fluido devem ser alteradas quando 

necessário, a fim de garantir uma perfuração rápida, segura e uma completação 
com êxito, além de ser inerte em relação aos aqüíferos. 

 
4.10.3.3. O poço será perfurado em duas fases, conforme intervalos descritos a seguir: 

 
4.10.3.3.1. Na FASE I, de 0,00 a 150 metros - diâmetro de 16”(até 20m) e 12.1/4“, 

será usado um fluido, a base de água-bentonita. Não inibido. 
 

4.10.3.3.2. Na FASE II, de 150 a 180 metros - diâmetro de 12 1/4”, será usado um 
fluido de baixo teor de sólidos com a finalidade de aumentar a taxa de 
penetração da broca, reduzir o custo total da perfuração e não provocar 
danos aos aqüíferos. 

 
4.10.3.4. Na primeira FASE, ultrapassada a formação que antecede ao aquifero, o fluido 

poderá ser inibido com cloreto de potássio, dependendo da dificuldade em 
trabalhar folhelhos hidratáveis, dispersíveis e quebradiços. Isto tornará 
necessária a inibição das argilas contidas nestas passagens, eliminando-se a 
possibilidade de problemas mecânicos à perfuração e danos à formação. 

 
4.10.3.5. Serão testadas e controladas, durante toda a atividade de perfuração, as 

propriedades físicas mais importantes tais como: densidade, os parâmetros 
reológicos, as forças géis: inicial e final, a filtração, o reboco e o teor de sólidos. 
Com relação às propriedades químicas mais importantes será testada e 
controlada apenas o pH, em virtude das demais, com exceção da alcalinidade, 
serem predominantemente associadas a outros tipos de fluidos. Será seguida, 
aproximadamente, a seguinte programaçao básica: 

 

Aditivos Unid. 
Tipo de fluído 

Não inibido. Baixo teor de 
sólidos 

Água doce lb/bbl *QSP *QSP 
Bentonita 
ativida e 
polimerizad
a 

lb/bbl 15 a 20 - 

Carboximet
ilceluloso-
CMC 2000 

lb/bbl 0 a 1 0,9 a 2,0 ou 
0 a 0,5 

Lignusolfan
ato lb/bbl 0,25 a 1,0 - 

Cloreto de 
potássio lb/bbl - 0 a 8,82 

Soda 
cáustica lb/bbl 0,25 a 1,0 0 a 0,5 

*QSP – Quantidade Suficiente para o Preparo 
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Propriedades 

Tipo de fluido 

Não inibido. Baixo teor de 
sólidos (**) 

Programado Programado 
Peso específico 
(lb/gal). 8,5 – 8,8 8.2 - 8,5 

Viscosidade do funil 
Marsh, (Seg/1000cc). 38 - 45 38 - 42 

Viscosidade aparente, 
cp. 36 - 50 34 - 46 

Viscosidade plástica, 
cp. 14 - 20 16 - 20 

Limite de escoamento 
(lb/100pe2). 18 - 22 3 - 10 

Força gel inicial 
(lb.f/100 pés2). 0,25- 0,5 0 – 0,25 

Força gel final (lb.f/100 
pés2). 0.50 – 1,0 0 – 0,5 

Filtrado API (cc). 6 - 12 2 - 6 
Espessura do reboco 
(mm). 1 - 2 ≤1 

pH. 8,5 - 9,0 8,0 - 8,5 
Teor de areia (% 
volume). <1 <1 

Teor de sólidos (% 
volume). < 5 < 3 

(*) - Intervalo de 0m a 150m, diâmetro da broca de 16” (até 20 
metros) e 12 ¼ restante”; 
(**) - Intervalo de 150m a 180m, diâmetro da broca de 121/4”; 

  
4.10.3.6. Peso específico na Fase II 

 
Devido à baixa pressão do aquífero o peso da lama nesta fase será 
constantemente avaliado de forma a obter o máximo de equilíbrio da pressão 
hidrostática formação-poço. 

  
4.10.3.7. Considerações iniciais sobre os parâmetros relológicos (viscosidade 

plástica e limite de escoamento) 
 

a) As propriedades de fluxo serão caracterizadas pelo modelo plástico de 
Bigham. Este modelo define um fluido para o qual é necessária uma força 
finita para iniciar o fluxo e que depois revela um regime constante de aumento 
de tensão de cisalhamento à medida que aumenta o índice de cisalhamento; 

 
b) As medições da viscosidade plástica e limite de escoamento são importantes 

para determinar viscosidades anormais ocorridas nos fluidos de perfuração. 
 

c) A alta viscosidade plástica tem efeito mínimo em perdas de pressão, 
entretanto, apresenta efeito bastante negativo na taxa de penetração. 
Enquanto que, valores altos de limite de escoamento causarão pressões altas 
no espaço anular e possíveis perdas de circulação. 

 
d) Essas anomalias podem ser verificadas em um sistema de fluido de duas 

maneiras: pela presença de sólidos ativos e inertes. Estes sólidos ainda se 
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subdividem em desejáveis e indesejáveis. Os primeiros são os que 
adicionados ao fluido proporcionarão propriedades benéficas ao fluido, entre 
outros, a soda caustica, a bentonita, o CMC e o lignosulfonato. Os sólidos 
indesejáveis são aqueles que pouco ou nenhuma contribuição atribuem ao 
sistema de fluido, quais sejam: as areias, os calcarenitos. 

 
e) Num fluido onde está presente um elevado teor de sólidos por volume, haverá 

maior força de fricção entre as partículas. Isto provocará um aumento na 
viscosidade plástica. Havendo a redução destas partículas, mantendo-se o 
seu volume constante, aumentará mais ainda a viscosidade plástica. 

 
4.10.3.8. Com o aumento no teor de sólidos do fluido, aumentará a viscosidade plástica, 

para sua diminuição, entre outras providências, tomar-se-á medidas corretivas, 
conforme descrição a seguir: 

 
a) Remoção dos sólidos indesejáveis com desareiador - com a extração da areia 

e/ou sólidos haverá diminuição da viscosidade plástica. 
 

b) Diluição - como a água diminui a fricção entre as partículas e 
conseqüentemente a viscosidade plástica, este procedimento poderá ser 
utilizado. 

 
4.10.3.9. Um índice de viscosidade plástica demonstra um aumento de fricção em virtude 

da adição de sólidos no fluido e/ou esmagamento de partículas. Contudo, um 
índice de viscosidade elevado é provocado não só pela viscosidade plástica, 
mas também pelo limite de escoamento. 

 
4.10.3.10. O limite de escoamento é a segunda componente de resistência ao fluxo do 

fluido. É uma medida das forças eletrostáticas ou de atração presente no 
sistema de fluido. Estas forças são os resultados das cargas negativas e 
positivas nas superfícies ou próximos destas, nas partículas. 

 
4.10.3.11. Caso se faça necessário à redução do limite de escoamento pode-se recorrer a 

os seguintes métodos: 
 

- Adição de lignosulfonato – as forças de atração existentes, expostas acima, 
podem ser repelidas por este produto; 

 
- Como se pretende trabalhar com um fluido de baixo teor de sólidos, 

eventualmente, pode-se recorrer à utilização de água; já que está para 
pequenos percentuais de volume de sólidos não afeta nocivamente outras 
propriedades; 

 
- Extração de sólidos através de desareador e processos manuais de 

remoção na calha dos tanques de fluido. 
 

4.10.3.12. Finalmente, para aumentar a capacidade de transporte destes sistemas de 
fluidos, diminui-se a relação proporcional viscosidade plástica-limite de 
escoamento (fluxo elíptico), que é bastante eficaz quando se trata de sistemas 
de fluidos de perfuração utilizados para perfuração de poços para água em 
virtude destes apresentarem pesos normalmente abaixo de 12 lb/gal. Para 
tanto, a relação viscosidade pástica-limite de escoamento, para os dois fluidos, 
será satisfatória quando este valor se situar na faixa de 0,60 a 0,70. 

 
4.10.4. Filtração e reboco 

 
4.10.4.1. Para evitar o influxo da fase líquida do fluido para a formação e rebocos com 

espessuras espessas, inconsistentes, plásticas e não uniformes, em frente às 
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paredes do poço, em virtude do diferencial de pressão poço-formação, pretende-
se trabalhar com um fluido de baixo teor desólidos, que apresente partículas 
sólidas com dimensões (CMC e SPERSENE) adequadas, a obstrução rápida dos 
poros da rocha exposta e que somente a fase líquida do fluido (filtrado), invada a 
formação. 

 
4.10.4.2. Deseja-se trabalhar com filtrado abaixo de 10cm³. 

 
4.10.4.3. Os testes de rotina destes parâmetros seguirão o modelo API para baixa 

temperatura (ambiente) e baixa pressão (100 psi). 
 

4.10.5. Teor de sólidos 
 

4.10.5.1. Essa propriedade será mantida com o seu teor o mais baixo possível, (<5%), em 
volume, porque o seu aumento provoca o aumento de várias outras 
propriedades, como: densidade, viscosidade e forças géis. Provoca também, 
vários problemas tais como: desgaste dos equipamentos de circulação, 
fraturamento da formação em virtude de elevadas pressões de bombeio e/ou 
hidrostática, prisão por diferencial de pressão e alta taxa de penetração. 

 
4.10.5.2. Para prevenir o aumento do teor de sólidos do fluido ele deverá ser inibido 

fisicamente com POLYSAFE 2000 ou CMC 600 e SPERSENE, evitando assim, a 
dispersão dos sólidos perfurados. 

 
4.10.5.3. Como medida corretiva será usado um tanque de decantação de 

aproximadamente 9m3 e um desareiador contendo dois hidrociclones (4 pol.) de 
diâmetro. Este equipamento terá sua vazão reajustada para as condições de 
bombeio e servirá também para preparação do fluido. 

 
4.10.6. Concentração hidrogeniônica (pH) 

 
4.10.6.1. O pH destes dois sistemas de fluidos serão mantidos na faixa de 8 – 9,0 e 8,0 – 

8,5, respectivamente, o qual será controlado com hidróxido de sódio (soda 
cáustica) e terá as seguintes funções: reduzir a taxa de corrosão dos 
equipamentos, evitar a dispersão das argilas e aumentar a eficiência dos 
produtos utilizados no fluido. 

     
4.10.7. Das operações de revestimento do poço 

 
4.10.7.1. A operação de revestimento do poço será efetuada em duas etapas: 

         
x Primeira fase – 150 metros de revestimento de tubo de Geomecânico STD 

DN de 6" STD (instalação no intervalo 0,00 – 150,00 metros);  
 

x Segunda fase – 30 metros de filtros em tubo PVC Geomecânico REF, 
diâmetro de 6”, abertura 0,5mm. 

 
4.10.7.2. Todo o material aplicado deve apresentar resistência à flambagem 

circunferencial, deformação parcial ou total da sua seção circular, quando sujeito 
ao manejo das operações e instalados em sua posição definitiva de trabalho, 
confinado por cimentação dentro da perfuração previamente para eles 
executada. 

 
Eventualmente, poderá ser necessário aplicar o revestimento REF nas profundidades de 
150,00 a 180,00m, assim como filtro STD nas profundidades até 150,00 metros. 

 
4.10.8. Da cimentação do poço 
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4.10.8.1. As cimentações dos intervalos referidos no item 4.3.1.1., serão realizadas 
com a utilização de água potável e cimento Portland normal, salvo à juízo 
da Contratante e/ou prévia proposta da Contratada, se considere 
necessário empregar algum tipo de aditivo ou cimento especial. Especial 
atenção deve ser dada ao isolamento do aquífero, visando evitar a 
infiltrações de águas de outras formações mais superficiais, que possam 
mascarar a correta medição de seus níveis piezométricos e comprometer a 
qualidade da água, bem como proceder a sua proteção sanitária.  

 
4.10.8.2. Na cimentação anelar 16” x 6” a contratada poderá introduzir a pasta de cimento 

mediante injeção por gravidade ou com o auxílio de bomba apropriada, através 
de tubulação de 1 ½” a partir da profundidade de 20 metros. 

 
4.10.8.3. Na cimentação anelar 12.1/4” x 6” a pasta será bombeada através do espaço 

entre a parede interna do poço e a parede do revestimento mediante tubulação 
de 1 ½” para cimentar o intervalo de 15 m até 20m, ou o intervalo no qual não 
tenha sido instalado o filtro e o pré-filtro. 

 
4.10.8.4. Em todos os casos a contratada só poderá executar a operação de cimentação 

após a aprovação, pela fiscalização da Codevasf, do programa de cimentação no 
qual esteja detalhado: quantidade e qualidade dos insumos, densidade da pasta, 
método de injeção e de cura e demais procedimentos relativos a preparação, 
injeção e retomada dos trabalhos seguintes a etapa realizada. 

 
4.10.9. Limpeza e Desenvolvimento 

 
4.10.9.1. A limpeza será realizada com compressor de ar, posicionando-se a base do tubo 

de descarga a 2 (dois) metros do fundo do poço. 
 

4.10.9.2. O bombeamento será contínuo até a completa remoção dos resíduos da lama de 
perfuração. 

 
4.10.9.3. O prazo máximo para início destes serviços depois de concluído o poço é de 48 

(quarenta e oito) horas. Assim, o compressor de ar e seus respectivos 
acessórios deverão estar à postos por ocasião das operações de completação. 

 
4.10.9.4. O desenvolvimento será realizado também com compressor de ar pelo método 

de fluxo e refluxo, a princípio mediante bombeamento intermitente por períodos 
de 30 minutos, alternados com paralisações de 10 minutos. 

 
4.10.9.5. O desenvolvimento será considerado concluído quando se verificar estabilização 

da vazão específica e a água se apresentarem isenta de areia. Deverão ser 
anotados, a cada ciclo de bombeamento, os valores do Nível Estático (NE), do 
Nível Dinâmico (ND) e da Vazão (Q). 

 
4.10.9.6. Nas operações de desenvolvimento, as tubulações de descarga de água e de 

injeção de ar, além da profundidade do injetor serão previamente dimensionadas 
para obtenção das vazões máximas possíveis. 

 
4.10.9.7. O desenvolvimento será efetuado ao longo de toda a seção filtrante, de baixo 

para cima, através da subida progressiva da tubulação de descarga. Os dados 
operacionais referentes ao desenvolvimento deverão ser sistematicamente 
anotados no Livro de Ocorrências (Diário de Obras). 

 
4.10.10. Verticalidade e Alinhamento 

 
4.10.10.1. Os critérios de verticalidade e alinhamento deverão ser observados com todo 

rigor. 
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4.10.10.2. A não observação das normas estabelecidas para poços profundos acarretará 

a impugnação da obra por parte da Codevasf, que a considerará inadequada 
para os fins aos quais se destina. 

 
4.10.10.3. Em todo caso, deverá ser possível a descida de um gabarito de no mínimo 6 

metros de comprimento com um diâmetro externo 5mm menor do que o 
diâmetro interno do revestimento do poço, que deverá descer livremente até o 
final do poço. 

 
4.10.11. Teste de Bombeamento 

 
4.10.11.1. A capacidade produtiva dos poços será testada através de ensaios de 

bombeamento com bomba submersa, devendo a energia necessária ser 
fornecida por grupo gerador, a cargo da Empreiteira, capaz de acionar a 
referida bomba com as seguintes características básicas:  

 
x Vazão = 10 m3/ h 
x Altura Manométrica Total (AMT) = 180 MCA 

 
4.10.11.2. Os testes serão de dois tipos:  

 
a) De produção, do tipo múltiplos estágios, para determinação da equação 

característica de funcionamento hidráulico do poço;  
 

b) De aquífero, para determinação dos parâmetros hidráulicos do manancial 
subterrâneo (transmissividade, condutividade hidráulica e coeficiente de 
armazenamento). 

 
4.10.11.3. Os testes de bombeamento deverão ser iniciados imediatamente após a 

conclusão dos serviços de limpeza e desenvolvimento, devendo nesta ocasião 
estar disponível o grupo gerador, a bomba submersa e os demais acessórios 
necessários a realização dos ensaios. 

 
4.10.11.4. A fiscalização somente emitirá boletins de medição referentes aos serviços de 

completação do poço, após realização e conclusão dos testes de 
bombeamento programados. 

 
4.10.11.5. Inicialmente será executado o teste de produção de múltiplos estágios, com 

seis vazões crescentes. 
 

x Vazões Indicadas 
   Q1= 2,0 m3/h 
   Q2 = 4,0 m3/h 
   Q3 = 5,0 m3/h 
   Q4 = 6,0 m3/h 
   Q5 = 8,0 m3/h 
   Q6 = 10,0 m3/h 

 
x Tempos 

 
Os seis primeiros estágios referentes ao teste de produção, terão duração 
de 01 hora cada um, aguardando-se, após cada estágio, a total recuperação 
do nível d´água para iniciar o estágio seguinte. 
 
O teste de aquífero terá uma duração de 48 horas de bombeamento 
contínuo, tendo vazão estimada em 10 m³/h, devendo ser iniciado somente 
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após a completa recuperação do nível d´água do último estágio do teste de 
produção. 
 
As medições complementares de recuperação deverão começar logo no 
momento seguinte ao termino do bombeamento contínuo.  

 
x Intervalos de Medição dos Rebaixamentos. 

 
00-10 minutos: intervalo de 1 minuto; 
10-20 minutos: intervalos de 2 minutos; 
20-40 minutos: intervalos de 5 minutos; 
40-100 minutos: intervalos de 10 minutos; 
100-200 minutos: intervalos de 20 minutos; 
200-400 minutos: intervalos de 30 minutos; 
400-1000 minutos: intervalos de 60 minutos; 
1000 - 2000 minutos: intervalos de 120 minutos; 
2000 - 2880 minutos: intervalos de180 minutos. 

 
x Medições das Vazões 

 
As vazões serão aferidas através de medidor de orifício circular, com os 
diâmetros do tubo de descarga e da placa dimensionados de acordo com a 
vazão de cada estágio, atendendo as especificações relativas à precisão do 
método.  

 
A Contratada deverá providenciar com antecedência os tubos de descarga 
e as placas de orifícios devidamente calibradas, para as vazões 
anteriormente especificadas.  
 
As alturas do nível d'água, no tubo piezométrico do medidor, deverão ser 
previamente calculadas e marcadas na prancha vertical de fixação do 
referido tubo. 
 
No início de cada etapa de bombeamento, o registro deverá ser regulado 
para obtenção imediata de uma vazão próxima da estabelecida 
previamente. 
 
No transcorrer de cada estágio as vazões deverão ser mantidas constantes, 
mediante pequenos ajustes no registro, caso ocorram oscilações do nível da 
água no tubo piezométrico em relação às alturas pré-fixadas. 

 
x Critério de Validade e Aceitação do Teste de Produção de Múltiplos 

Estágios 
 

Os resultados do teste de produção serão considerados válidos quando 
satisfeita a condição de que os rebaixamentos específicos ('/Q) sejam 
crescentes em função do aumento da vazão, ou seja: 
 
('/Q)1� ('/Q)2� ('/Q)3 �('/Q)4 �('/Q)5 �('/Q)6 
 
A condição mínima para aceitação do teste será de que pelo menos 03 
valores de rebaixamento específico obedeçam à relação acima, definindo 
uma reta de coeficiente angular C (coeficiente de perdas de carga 
turbulentas).  
 
Caso contrário, a Empreiteira estará obrigada a repetir, às suas expensas, o 
teste referente aos estágios em desacordo com o estabelecido. Além disso, 
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os pontos referentes aos rebaixamentos medidos, quando plotados em 
gráfico semi-logarítmico em função do tempo, deverão estar alinhados 
segundo a reta de definição da transmissividade, especialmente os pontos 
após 10 minutos de bombeamento em cada estágio. Os dados dos testes 
realizados deverão ser anotados no Livro de Ocorrências (diário de Obras), 
para posterior preenchimento dos formulários específicos. 

 
4.10.12. DESINFECÇÃO 

 
4.10.12.1. Deverão ser executadas as desinfecções dos poços perfurados, utilizando-se 

solução clorada com jateamentos alternados, dependendo do comportamento 
do poço. 

 
4.10.12.2. A desinfecção final deve ser feita com aplicação de solução clorada, em 

quantidade que resulte concentração de 50mg/L de cloro livre. 
 

4.10.12.3. Para solução de hipoclorito de sódio a 10%, deve ser aplicado 0,5L/m3 de água 
no poço. 

 
4.10.12.4. Deve-se introduzir parte da solução no poço, através de tubos auxiliares, sendo 

o restante colocado pela boca do poço, de modo a desinfectar a tubulação 
acima do nível de água. A solução deve permanecer no poço por período não 
inferior a 2h. 

 
4.10.13. ANÁLISE DA ÁGUA 

 
4.10.13.1. A contratada deverá apresentar a análise físico-química e bacteriológica 

(potabilidade) completa de cada poço individualizado, pelo ITEP, EMBRAPA, 
COMPESA, SAAE ou outra entidade de reconhecida idoneidade. 

 
4.10.14. INSTALAÇÃO DO POÇO, RESERVATÓRIO E BEBEDOURO PARA ANIMAIS. 

 
4.10.14.1. Para vazões acima de 1.500 l/h e/ou a critério da fiscalização, será 

dimensionado conjunto de bombeamento por sistema fotovoltaico de acordo 
com a profundidade do poço, vazão, níveis estático e dinâmico, distância e 
diferença de nível da caixa d’água. 

 
4.10.14.2. A instalação do sistema fotovoltaico, se assim for definido a sua aplicação com 

prévia aprovação pela fiscalização, deverá ser dimensionada para atender as 
características operacionais necessárias, e instalação estará computada no 
custo total do conjunto, conforme previsto em planilha orçamentaria. 

 
4.10.14.3. A tubulação de sucção poderá ser em PVC Edutor tipo Standard, rosqueada, 

com conexões e diâmetro de 2”. 
 

4.10.14.4. Em todos os poços será instalado de um reservatório com capacidade de 5.000 
litros. 

 
4.10.14.5. Este reservatório deverá ser de polietileno, e deverá ser assentado sobre uma 

base construída em concreto armado pré-moldado. 
 

4.10.14.6. A base do reservatório será de concreto armado pré-moldado, com dimensões 
de 2,06m de diâmetro e 1,10m de altura, conforme projeto. 

 
4.10.14.7. A fundação da base do reservatório deverá ter as medidas e profundidades 

suficientes para garantir sua estabilidade. 
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4.10.14.8. A base do reservatório deverá ser pintada de branco em duas demãos com 
tinta à base de cal. 

 
4.10.14.9. O espaço interno da base do reservatório deverá ser preenchido com areia. 

 
4.10.14.10. O caixão da base do reservatório, após aterrado e compactado, receberá 

uma laje de concreto em forma de lastro com 0,05m de espessura, para apoio 
da base da caixa d’água. 

 
4.10.14.11. O concreto usado na confecção do lastro deverá ser será magro, e produzido 

com mistura de cimento, brita e areia no traço 1:4:8, com consumo mínimo de 
150 kg de cimento por m³ (15Mpa), em pré-moldado armado. 

 
4.10.14.12. A parte superior da base do reservatório (onde será apoiado o mesmo sobre 

a base) receberá uma laje de concreto armado pré-moldada para apoio da 
caixa d’água. 

 
4.10.14.13. A caixa d’água deverá ser provida de, pelo menos, três saídas, além da 

tubulação de dreno: duas para atender as necessidades de abastecimento 
humano e outra destinada à alimentação do bebedouro para animais, a ser 
construído em concreto armado pré-moldado. 

 
4.10.14.14. Toda instalação hidráulica será em PVC com tubos e conexões soldáveis 

(flanges, uniões, luvas, cotovelos e tubos). 
 

4.10.14.15. Na caixa d’água deverá ser pintada a logomarca da CODEVASF, conforme 
modelo a ser fornecido pela fiscalização. 

 
4.10.14.16. O bebedouro para animais será construído em concreto armado pré-moldado, 

conforme projeto, obedecendo-se as dimensões apresentadas no mesmo. 
 

4.10.14.17. O bebedouro para animais terá 2,50m de comprimento, 0,67m de largura e 
0,40m de altura – medidas externas. Deverá possuir três pontos de entrada 
de água e uma saída para limpeza, o que obriga a ser dado um caimento no 
piso do mesmo para direcionar o fluxo da água, bem como ter interligação 
entre os compartimentos do mesmo. A pintura da estrutura será à base de cal 
em duas demãos. 

 
4.10.14.18. A locação do conjunto poço, reservatório e bebedouro de animais, deverá ser 

realizada de forma racional, mantendo-se uma distância aproximada de 
20,00m um do outro. 

 
4.10.14.19. Os elementos acessórios ao poço tubular não deverão ser locados ao lado de 

cercas que impeçam o acesso de pessoas com carroças ou carrinhos de 
mãos. 

 
4.10.14.20. Normalmente o bebedouro de amimais deverá ficar em cota de terreno mais 

baixa que o reservatório. 
 

4.10.14.21. Para isolar e limitar o acesso ao poço, deverá ser feito uma cerca com onze 
fios de arame farpado e mourão de concreto armado, com altura mínima de 
2,50m. 

 
4.10.15. Laje de proteção sanitária 

 
4.10.15.1. Em torno do tubo de revestimento do poço deverá ser construída uma laje de 

concreto (traço 1:2:3), com formato quadrangular de 1,00m de lado, espessura 
de 0,15m com uma declividade de 2% em relação ao centro do poço para as 
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bordas, oferecendo um ressalto periférico de 0,05m sobre a superfície do 
terreno. 

 
4.10.15.2. O tubo de revestimento deverá ficar saliente, no mínimo, 0,50m sobre a 

superfície da laje. 
 

4.10.15.3. A “boca” do poço, em tubo de 6”, deve possuir uma tampa, em aço, para 
ancorar a unidade de bombeamento e respectivos acessórios. 

 
4.10.15.4. A laje de proteção sanitária, por ser uma estrutura de concreto com armação 

de ferro, servirá também para absorção das possíveis movimentações do 
terreno. 

 
4.10.15.5. Para limitar a área da laje de proteção sanitária, deverá ser executada uma 

sapata com blocos cerâmicos revestidos com a argamassa. 
 
5. FICHA DO POÇO – RELATÓRIO TÉCNICO 
 

5.1. Executados todos os serviços anteriormente mencionados, a Contratada deverá apresentar 
um Relatório Técnico de Conclusão do Poço/Ficha do Poço, contendo no mínimo os 
seguintes dados: 

 
a) Identificação da localidade do poço (sítio, associação, fazenda, etc..), data da realização 

etc.; 
b) Município e Estado; 
c) Coordenadas em UTM com a localização exata do poço; 
d) Perfil técnico-construtivo, com descrição da litologia atravessada, indicação de 

revestimento, filtro, pré-filtro, cimentações, diâmetros realizados, profundidades 
respectivas de cada item mencionado etc., perfil de tempo de penetração; 

e) Profundidade do poço; 
f) Crivo do bombeador – profundidade de sua instalação; 
g) Dados do teste de bombeamento (Tempo de bombeamento, Vazão em m³/h, NE e ND – 

nível estático e nível dinâmico, dados da recuperação do poço etc.); 
h) Aquífero; 
i) Executor; 
j) Data do início e término do teste de bombeamento/recuperação; 
k) Análise físico-química e bacteriológica da água; 
l) Foto das instalações do poço, reservatório e bebedouro de animais. 

 
5.2. A não apresentação deste Relatório Técnico, conforme aqui estabelecido, implicará na 

retenção dos pagamentos devidos.  
 

5.3. Os poços que ficarem sem instalação por algum motivo técnico ou administrativo, 
comprovado mediante Nota Técnica, com prévio conhecimento e aprovação da fiscalização 
da CODEVASF, deverão ter seus dados técnicos registrados em fichas, conforme 
especificado acima. 

 
5.4. No final dos serviços, a contratada apresentará à fiscalização da CODEVASF o Relatório 

Técnico Geral do todos os poços em um único documento, que deverá acompanhar a 
medição final do contrato. 

 
5.5. O pagamento será feito por serviço realizado. Caso algum item da composição do 

custo unitário de um poço não seja executado, o valor do mesmo será descontado do 
valor final do serviço, conforme preços constantes na planilha orçamentária e 
composição de custo unitário do poço. 

 
6. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
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6.1. A Codevasf considerará que o não cumprimento das exigências a seguir relacionadas, 
constituirá motivo de não aceitação da obra e, consequentemente, não pagamento dos 
serviços realizados, tendo em vista a inadequação do poço para os fins a que se destina. 
 

6.1.1. No final das operações de limpeza e desenvolvimento, a água bombeada deverá se 
apresentar límpida e isenta de areia, sendo admitido um teor máximo de 3g/m3. 

 
6.1.2. A coluna de revestimento e filtros a ser especificada pela fiscalização (metragem 

definitiva a ser anotada no livro de ocorrências) deverá descer até a profundidade final 
estabelecida, tendo em vista o posicionamento adequado dos filtros, ao longo dos 
intervalos selecionados. 

 
6.1.3. As cimentações deverão ser realizadas com o isolamento perfeito dos intervalos 

definidos pela fiscalização no livro de ocorrências (Diário de obras), tendo como 
referência o projeto básico apresentado, devendo ser totalmente inserido o volume de 
pasta previamente calculado. 

 
6.1.4. Não deverá haver indícios de colapso de revestimentos, filtros ou de ruptura da coluna 

de completação, que venha a impedir a descida até o fundo do poço dos equipamentos 
previstos, ou ainda que provoque a produção de areia durante as operações de 
desenvolvimento e teste de bombeamento. 

 
6.1.5. Verificação e medição constante dos parâmetros do fluido de perfuração, providenciando 

a sua adequação ou troca, no caso de incorporação de argilas da formação. 
 

6.1.6. Evitar paralisações prolongadas das operações, a fim de não comprometer a 
estabilidade das paredes do poço. 

 
6.1.7. Uma vez concluídas as operações de completação do poço, os procedimentos de 

limpeza e desenvolvimento deverão ser iniciados de imediato, evitando riscos de 
colmatações ou impregnações de materiais finos ou argilosos no pré-filtro. 

 
6.1.8. A locação dos poços será de responsabilidade da contratada; sendo assim, os mesmos 

deverão ser locados e acompanhadas suas implantações por profissional qualificado, 
isto é, Geólogo, assim como a locação da caixa d´água, que deverá ser em local 
adequado e normalmente em nível superior ao do poço e que atenda o bebedouro de 
animais por gravidade.  

 
6.1.9. A contratada se obrigará a apresentar o Termo de Servidão Pública assinado pelo 

proprietário da terra, e as fotos do conjunto poço, reservatório e bebedouro de animais à 
fiscalização da CODEVASF. 

 
6.1.10. Os quantitativos para os itens “Perfuração” em 16” e em 12 1/4”, ou outro qualquer, são 

estimados, os quais poderão ser ultrapassados ou não atingidos, tendo como média 
180 metros de profundidade para poços em área sedimentar. Portanto, poderá ser 
motivo de pagamento ou ressarcimento nos casos que faltarem ou ultrapassarem os 
previstos pela CODEVASF. 

 
6.1.11. A contratada deverá fornecer à fiscalização da CODEVASF um veículo tipo 

caminhonete 4x4, com ar condicionado, incluindo despesas com óleo diesel, 
manutenção, licenciamento, seguro, impostos e todos os demais custeios durante a 
vigência do contrato. 

 
6.1.12. O custo do veículo da fiscalização será pago mensalmente conforme planilha 

orçamentária. 
 

6.1.13. A medição será mensal, após a constatação da efetiva implantação do conjunto poço, 
reservatório e bebedouro de animais. 
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6.1.14. Por ocasião da realização das medições mensais, para que seja inspecionada a frente 

de trabalho em andamento e outras em que houver alguma razão para tal, a contratada 
deverá indicar um preposto para que o mesmo possa acompanhar o fiscal da 
CODEVASF durante a visita. 

 
6.1.15. A contratada terá que estampar na caixa d’água (reservatório) a logomarca da 

CODEVASF. O não cumprimento desta obrigação será motivo para impedir o 
recebimento do poço e do reservatório. A logomarca deverá ser pintada com tinta 
esmalte sintético obedecendo aos padrões da CODEVASF. 

 
 
 
 

Petrolina, Outubro de 2019. 
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ANEXO IV 

 
 
 
 
 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS III 

 
 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA ENGENHARIA PARA 
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES EM ÁREAS DE 
ROCHAS CRISTALINAS E SEDIMENTARES, LOCALIZADOS EM MUNICÍPIOS 
DIVERSOS INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DA CODEVASF. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outubro de 2019
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS III - SISTEMA ELÉTRICO NECESSÁRIOS AO SUPRIMENTO E 
FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS DE BOMBEAMENTO 

 
SERVIÇOS: Perfuração e instalação de poços tubulares em áreas de rochas cristalinas, localizados 
em municípios diversos inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da Codevasf. 
 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. As seguintes Especificações estabelecem diretrizes de ordem técnica e 

orientações de anteprojeto, para execução dos serviços de perfuração e 
instalação de poços tubulares profundos em regiões de rochas cristalinas, 
destinados à prospecção de água subterrânea na área de atuação da 3ª 
Superintendência Regional da Codevasf, localizada em Petrolina/PE, 
conforme quantitativos apresentados nas planilhas orçamentárias.  

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Perfuração e instalação de poços tubulares para prospecção de água 

subterrânea em áreas de rochas cristalinas  e sedimentares, em localidades 
situadas na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da Codevasf. 

 
2.2. A profundidade do poço cristalino está estimada/prevista para 60 (sessenta) 

metros, com expectativa de se registrar nível estático em torno de 40 m e 
nível dinâmico em torno de 52m, para uma vazão de 500 (0,5 m³/h) a 4.000 
litros por hora (4 m³/h). 
 

2.3. A profundidade do poço sedimentar está estimada/prevista para 200 
(duzentos) metros, com expectativa de se registrar nível estático em torno de 
180 m e nível dinâmico em torno de 200 m, para uma vazão mínima de 4.000 
litros por hora (4 m³/h). 
 

 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
3.1.  TIPOS DE SISTEMAS - Os sistemas elétricos necessários ao suprimento e 

funcionamento dos sistemas de bombeamento serão divididos em 3 faixas: 
I. GRID 1 - sistema elétrico para bombas submersas de 3/4 cv ( 

aproximadamente 60 mca). Neste sistema a vazão mínima é de 2 
m3/h.; 

II. GRID 2 - sistema elétrico para bombas submersas de 5 cv 
(aproximadamente 200 mca). Neste sistema a vazão mínima é de 4 
m3/h. ; 

 
3.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS INERENTES A TODOS OS SISTEMAS 

(GRID´S) 
 
 
3.2.1 - PROTEÇÕES ELÉTRICAS - O sistema elétrico deve possuir proteção 
contra condições potencialmente prejudiciais, tais como: 
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x Picos de tensão 

x Baixa carga 

x Baixa tensão 

x Bomba travada 

x Circuito aberto 

x Curto circuito 

x Superaquecimento da unidade de controle 

x Operação sem água (a seco) 

x Polaridade CC Invertida 

 
3.2.2 - CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS 

 
x Motor elétrico trifásico. O inversor deverá fornecer uma tensão 

compatível com a carga (motobomba submersa).  

x Sistema que busca a máxima eficiência de bombeamento 

x Motobomba com elevada tecnologia e reconhecida durabilidade 

x Estrutura com grau de proteção Nema tipo 4 (IP56), com máxima 
proteção para ambientes internos e externos e contra danos causados 
por animais, insetos, sujeira, entre outros. 

x Conexões de entrada de corrente contínua (CC) e saída corrente 
alternada (CA) 

x Indicação do status de operação através de LED 

x Terminal previsto para comunicação de dados adicionais 

x Partida suave, evitando golpe de aríete no acionamento do sistema 

x Fácil instalação 

x Possui sistema de diagnóstico e proteção 

x Acionamento de liga e desliga por disjuntor 

 
3.2.3 - PRINCIPAIS COMPONENTES DOS SISTEMAS 

 
x Motobomba conforme dimensionamento necessário ao perfeito 

funcionamento do sistema; 

x Unidade de controle e proteção - inversor de frequência - adequado ao 
tamanho da motobomba e painéis solares. O sistema inversor deverá 
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estar acondicionado junto com os demais componentes elétricos de 
comando e proteção em painel metálico fixado na estrutura metálica 
autosuportante dos painéis solares.   

x Painel solar em quantidade suficiente para suprir a energia demandada 
pelo sistema 

x Disjuntor entre o painel solar e o inversor para operação de 
manutenção do sistema.  

x Sensor de fluxo antes do reservatório. Um comutador de fluxo deve ser 
fornecido para detectar condições de fluxo baixo ou sem fluxo e evitar 
danos à bomba, ao motor e ao encanamento. Em momentos de luz 
solar limitada, um ponto será alcançado onde não há energia solar 
suficiente para fornecer fluxo adequado. A bomba irá atingir uma 
condição de deadhead, significando que a bomba está girando, mas 
não há água em movimento contínuo. A operação em uma condição de 
deadhead pode superaquecer a bomba, o motor e, posteriormente, o 
encanamento, já que nenhuma água em movimento retira o calor. O 
fluxostato detecta um fluxo adequado, permitindo operação contínua ou 
detecta zero ou baixo, permitindo um modo de operação "deadhead" 
que alterna um intervalo de tempo de execução e um resfriamento para 
evitar superaquecimento do motor e da bomba. Após um certo período 
de tempo de execução, se o fluxostato não detectar o fluxo, 
apresentará um código de falha.  

x Disjuntor para acionamento manual do sistema pelo operador do 
sistema. 

x Estrutura metálica para suporte dos painéis 

x Conectores,cabos e acessórios.  

x Painel Metálico para acondicionamento do inversor e demais 
elementos de comando e proteção elétrica. 

 
3.2.4 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS CABOS ( CONEXÃO PAINEL - 
INVERSOR) 

 
– Material do condutor: Cobre eletrolítico estanhado, têmpera mole, 

encordoamento classe 5 

– Classe do condutor: de acordo com a DIN VDE 0295 classe 5 e IEC 

60228 cl. 5 

– Isolamento da Veia: Composto poliolefínico termofixo não 

halogenado com baixa emissão de fumaça, não propagante a chama, 

na cor natural. 
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– Cobertura: Composto poliolefínico termofixo não halogenado com 

baixa emissão de fumaça, não propagante a chama e com resistência 

a intempéries. 

– Fabricado na cor preta. 

– Voltagem nominal: (0,6/1Kv CA-AC) (1,8 kV CC-DC). 

– Resistência do condutor: de acordo com a DIN VDE 0295 classe 5e 

IEC 60228 cl. 5 

– ABNT NBR 16612 – Cabos de potência para sistemas fotovoltaicos, 

não halogenados, isolados, com cobertura, para tensão de até 1,8 kV 

C.C. entre condutores – Requisitos de desempenho. 

– Bitola: conforme dimensionamento a ser apresentado a fiscalização. 

DESCRIÇÃO PAINEL SOLAR-INVERSOR 
INVERSOR - 

MOTOBOMBA 

GRID 1 
Cabo solar conforme especificação, 

bitola mínima #4 mm2 

Cabo com bitola mínima 

de 3 x 4mm2 + 1 x 4mm2, 

isolação EPR ou HEPR 

1KV 

GRID 2 
Cabo solar conforme especificação, 

bitola mínima #4 mm2 

Deverá ser realizado 

cálculo em função da 

profundidade do poço 

versus queda de tensão 

não superior a 2%, 

garantindo a bitola 

mínima de #6mm2 e 

isolação EPR ou HEPR 

1KV 

 

3.2.5 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA INVERSOR DE FREQUÊNCIA PARA 
SISTEMA FOTOVOLTAICO 

 
x IP 55 

x Garantia mínima de 5 anos 

x Tipo off grid - não conectado a rede da concessionária 

x Deve estar acondicionado em painel metálico junto com os 

demais acessórios do sistema. 
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x Conforme IEC 62109-1 

x Compatível com a quantidade de painéis solares e com a carga 

acoplada 

x Controle - MPPT; 

x Entradas Digitais 

x IHM - IHM inclusa; 

x Operação - Controle do tempo de aceleração e desaceleração, 

torque boost, parada forçada através de CC, modo CLP 

simplificado, frequência multiestágios, entre outros; 

x Proteção -  Proteção contra sub/sobre tensão, contra sobre 

corrente, auto diagnósticos e reset automático (caso seja 

necessário), proteção contra falta de fase, sobretemperatura no 

inversor, sobrecarga no motor, curto-circuito, proteção contra 

falhas externas, falhas de comunicação e interferências 

eletromagnéticas. 

x Guia de instalação em Português; 

x Suporte técnico em horário comercial; 

x Refrigeração - Ventilação forçada; 

x Temperatura Ambiente - -10°C ~ +40°C; 

x Deverá ser apresentada a folha de dados do equipamento para 

aprovação da fiscalização  

x modelo referência schneider motobombas  / franklin electric 

UNIDADE DE CONTROLE SOLAR FHOTON FD Solar 3.7KW 

N4 / FD Solar 0.55KW N4 

 
 

3.2.6 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA BOMBA SUBMERSA 
 

x Bomba submersa para utilização em sistemas fotovoltaicos 

x Tipo centrífuga 4"  

x Material: aço inox, motor e tomada.  

x Motor blindado. 

x Rolamento NSK. 
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x Similar ou superior a marca SCHNEIDER / Leão 

 
 
 
 
 
 
 

3.2.7 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PLACA SOLAR 
 

x Potência: >=300Wp (*Sob Temperatura Operacional Nomida 

Célula (NOCT), irradiação de 800 W/m2, espectro AM 1.5, 

temperatura ambiende de 20°C, velocidade do vento 1 m/s.). 

Modelo referência: Canadian Solar Inc NMOT CS3W 405P OU 

SUPERIOR; 

x  Tolerância de Potência: 0 ~ +3%; 

x  Eficiência: >16%; 

x Temperatura Operacional: até 85 0C 

x  Classe: A; 

x  Modelo: Policristalino de 72 células. 

x  Embalagem: caixa de papelão duplo, revestido nas bases com 

madeira para que as peças não cheguem avariadas. 

x Garantia: 25 anos de garantia para potência de saída linear  

x Certificação: INMETRO 

x Proteção contra incêndio TIPO 1 (UL 1703) ou CLASSE C (IEC 

61730) 

x Vidro dianteiro: Vidro temperado de 3.2 mm 

x Material do marco: Alumínio anodizado  

x J-Box: IP68, 3 diodos  

x Cabo 4 mm2 (IEC)  

x Conectores T4 series 

x Quantidade: compatível com a carga. memória de cálculo deverá 

ser apresentada a fiscalização. 

x Inclinação: igual a latitude do local. 
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3.2.8 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA ESTRUTURA METÁLICA PARA 
PAINÉIS SOLARES 
 

x Fixação na estrutura no solo. Deverá ser realizada base de 

concreto compatível com a carga da estrutura. Deverá ser 

apresentado cálculo a fiscalização. 

x Deverá suportar ventos conforme NBR 6123 

x Aço zincado segundo norma NBR 6323 

x Dimensionamento estrutural segundo NBR 8800 

x Vigas e clamps em alumínio 6063-T6 de alta resistência 

x Parafusos dos clamps em aço inox 

x Tipos de estrutura: 

 

GRID 1: recomenda-se utilizar  

 
Figura 1 -  Ilustração GRID 1 
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GRID 2: recomenda-se utilizar 

 
 

Figura 2 - Ilustração GRID 2 

 
 
 
 
 
Obs.: O desenho e especificação técnica da estrutura metálica a ser fornecida 
e instalada pela contratada deverá ter a aprovação da fiscalização.  
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Distâncias a serem respeitadas: 
 
 

 
 

Figura 3 - Foto Ilustrativa distâncias 
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3.2.9 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PAINEL METÁLICO 

 
x Padrão Cemar / Brum ou similar 

x IP 66 

x Totalmente construído em chapa de aço 2mm. Dobradiças de 

aço e reforçadas. 

x Pintura eletrostática a pó na cor RAL 7032 

x Placa de montagem, em chapa de aço 2mm. Pintura 

eletrostática a pó na cor RAL 2003 

x Prensa cabos 

x O PAINEL METÁLICO COM SEUS COMPONENTES 

INTERNOS DE COMANDO E PROTEÇÃO ELÉTRICA 

DEVERÃO ESTAR FIXADOS NA PRÓPRIA ESTRUTURA 

METÁLICA QUE SUPPORTA OS PAINÉIS SOLARES. 

x O sistema deverá ser aterrado com haste cobreada copperweld 

p/ aterramento 254 micr d= 5/8" x 3,00 m.  

x O cabo elétrico que sai do painel e alimenta a bomba submersa 

deverá ser conduzido dentro de eletroduto pvc rígido de bitola 

não inferior a # 3/4". 

x Todos os custos com o eletroduto, terminais e demais 

acessórios ao perfeito funcionamento do sistema deverão estar 

contemplados na proposta. 

 
 
 
 

Petrolina-PE, Outubro de 2019. 
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ESQUEMÁTICO ILUSTRATIVO DO SISTEMA 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) – MENOR PREÇO 

 

 

TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 
ENGENHARIA PARA PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 750(SETECENTOS E 
CINQUENTA) POÇOS TUBULARES EM ÁREAS DE ROCHAS CRISTALINAS, 
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) POÇOS TUBULARES 
EM ÁREAS DE ROCHAS SEDIMENTARES, INSTALAÇÃO DE 265 (DUZENTOS E 
SESSENTA E CINCO) POÇOS TUBULARES EM ÁREAS DE ROCHAS 
CRISTALINAS E PERFURAÇÃO DE 100 (CEM) POÇOS TUBULARES EM ÁREAS 
DE ROCHAS CRISTALINAS, TODOS LOCALIZADOS EM MUNICÍPIOS 
INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
DA CODEVASF, ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agosto de 2019 
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1. OBJETIVO 
 
O objetivo deste Termo de Referência é o estabelecimento de normas, critérios, condições 
contratuais e todas as informações que permitam a elaboração de propostas para execução das 
obras e serviços necessários para perfuração, montagem e instalação de 750(setecentos e 
cinquenta) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas, perfuração e instalação de 25 (vinte e 
cinco) poços tubulares em áreas de rochas sedimentares, instalação de 265 (duzentos e sessenta e 
cinco) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas e perfuração de 100 (cem) poços tubulares em 
áreas de rochas cristalinas, em diversos municípios inseridos na área de atuação da 3ª 
Superintendência Regional da Codevasf, através de Sistema de Registro de Preços - SRP. 
 
2. TERMINOLOGIA E CONCEITUAÇÕES 
 
Nestes Termos de Referência, ou em qualquer outro documento relacionado com o serviço acima 
solicitado, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 
 
3ª SR – SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Unidade executiva descentralizada, subordinada 
diretamente à presidência da CODEVASF, com sede em Petrolina, Estado de Pernambuco, em cuja 
jurisdição territorial se localiza o município de onde ocorrerá a execução das obras e serviços de 
perfuração, montagem e instalação dos poços objeto destes Termos de Referência; 
 
3ª GRD – GERÊNCIA REGIONAL DE INFRAESTRUTURA – Gerência da 3ª Superintendência 
Regional encarregada diretamente de coordenar e fiscalizar todos os trabalhos relativos a estes 
Termos de Referência; 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Documento vinculativo, obrigacional, com características de 
compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 
 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 
Empresa pública vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional, com sede no Setor de 
Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601 – Conjunto I - Brasília-DF, CEP 70.803-901; 
 
CRONOGRAMA – Representação gráfica da programação parcial ou total de um trabalho ou serviço 
no qual são indicadas as suas diversas fases e respectivos prazos, aliados aos custos ou preços; 
 
CONCORRENTE OU LICITANTE – Empresa de engenharia, interessada na execução dos serviços 
objeto deste TR; 
 
CONTRATO – Documento, subscrito pela CODEVASF e a CONTRATADA, que define as obrigações 
de ambas com relação à execução dos serviços; 
 
CONTRATADA – Empresa Licitante selecionada e contratada pela CODEVASF para a execução dos 
serviços; 
 
CRITÉRIO DE PROJETO – Conjunto de normas, conceitos, padrões, parâmetros etc. que nortearão 
o desenvolvimento dos trabalhos; 
 
CANTEIROS DE OBRAS – Local onde serão implantadas as obras permanentes dos Projetos; 
 
DIÁRIO DE OBRA – É uma espécie de memorial da obra, ou serviços de engenharia, onde são 
descritos os acontecimentos mais importantes em um determinado dia: os serviços feitos, os 
equipamentos utilizados (e por quantas horas), as condições do clima, etc. Caso necessário, também 
podem ser descritos os problemas na execução de serviços, falhas nos equipamentos, etc.; 
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DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de 
condições técnicas imprevisíveis, fizeram-se necessários para a complementação ou suplementação 
dos documentos emitidos nestes Termos de Referência; 
 
EMPREITERO(A) – Empresa Contratada para a execução das obras civis e/ou serviços de 
montagem de equipamentos; 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Documentação destinada a fixar as características, condições ou 
requisitos exigíveis para matérias-primas, produtos semi fabricados, elementos de construção, 
materiais ou produtos industriais. Conterá, também, a definição do serviço, a descrição do método 
construtivo, bem como o controle tecnológico e geométrico; 
 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da CODEVASF indicada para exercer, em sua representação, a 
fiscalização do contrato de execução de obras; 
 
FORNECEDOR REGISTRADO – Empresa que, após a homologação do resultado do certame, 
assina a Ata de Registro de Preços, como licitante vencedora, ou a empresa que aceita executar os 
serviços e fornecimentos nas mesmas condições da licitante classificada em primeiro lugar, 
integrando, assim, o cadastro de reserva e assinando a Ata Suplementar de Registro de Preços; 
 
GESTOR – Empregado designado pelo órgão gerenciador para gerenciar a Ata de Registro de 
Preços; 
 
IRP – INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – instrumento a ser operacionalizado por módulo do 
Sistema de Administração e Serviços Gerais – SIASG e que será utilizado pelos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG para registro e/ou divulgação dos itens a serem 
licitados; 
 
LICITANTE VENCEDORA – Empresa classificada em primeiro lugar na disputa do objeto da licitação 
e que assina a Ata de Registro de Preços; 
 
LOCAL DOS SERVIÇOS – Local onde poderão ser realizados os serviços do objeto. Os serviços 
poderão ser desenvolvidos em Comunidades difusas dos municípios de: Afogados da Ingazeira, 
Afrânio, Agrestina, Água Preta, Águas Belas, Alagoinha, Altinho, Angelim, Araripina, 
Arcoverde, Barra de Guabiraba, Barreiros, Belém de Maria, Belém do São Francisco, Betânia, 
Bezerros, Bodocó, Bom Conselho, Bonito, Brejão, Brejinho, Buíque, Cabrobó, Cachoeirinha, 
Caetés, Calçado, Calumbi, Camocim de São Félix, Canhotinho, Capoeiras, Carnaíba, 
Carnaubeira da Penha, Caruaru, Catende, Cedro, Correntes, Cupira, Custódia, Dormentes, Exu, 
Flores, Floresta, Gameleira, Garanhuns, Granito, Iati, Ibimirim, Ibirajuba, Iguaracy, Inajá, 
Ingazeira, Ipubi, Itacuruba, Itaíba, Itapetim, Jaqueira, Jatobá, Joaquim Nabuco, Jucati, Jupi, 
Jurema, Lagoa do Ouro, Lagoa dos Gatos, Lagoa Grande, Lajedo, Manari, Maraial, Mirandiba, 
Moreilândia, Orocó, Ouricuri, Palmares, Palmeirinha, Panelas, Paranatama, Parnamirim, Pedra, 
Pesqueira, Petrolândia, Petrolina, Quipapá, Quixaba, Rio Formoso, Salgueiro, Saloá, Sanharó, 
Santa Cruz, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa Filomena, Santa Maria da Boa Vista, Santa 
Terezinha, São Benedito do Sul, São Bento do Uma, São Caitano, São João, São Joaquim do 
Monte, São José da Coroa Grande, São José do Belmonte, São José do Egito, Serra Talhada, 
Serrita, Sertânia, Solidão, Tabira, Tacaimbó, Tacaratu, Tamandaré, Terezinha, Terra Nova, 
Trindade, Triunfo, Tupanatinga, Tuparetama, Venturosa, Verdejante e Xexéu, no estado de 
Pernambuco, e Crato e Salitre, no estado do Ceará; 
 
NOTA DE EMPENHO – Nota orçamentaria emitida pela Codevasf para a execução dos serviços; 
 
OBRAS – São todas as atividades relativas à execução das obras civis, de fornecimento e montagem 
de equipamento; 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR – Órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
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Registro de Preços dele decorrente, que, neste caso, é a 3ª Superintendência Regional da Codevasf, 
com sede na Avenida Presidente Dutra, 160, Petrolina/PE, CEP 56.304-914; 
 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE – Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos da legislação pertinente, 
faz posterior adesão à Ata de Registro de Preços; 
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE – Órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP – 
Sistema de Registro de Preços, através de adesão prévia ao IRP – Intenção de Registro de Preços, e 
integra a Ata de Registro de Preços; 
 
PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborados com 
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e de 
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do 
custo da obra e a definição dos métodos e prazo de execução; 
 
PROJETO EXECUTIVO – Conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da 
obra, de acordo com as normas pertinentes e as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT; 
 
PROGRAMA DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a 
sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando o tempo a ser gasto em 
cada uma e os recursos materiais e humanos envolvidos; 
 
RELATÓRIO PARCIAL – Documento a ser apresentado pela Contratada, que traduz um resultado 
parcial dos serviços executados. Esse tipo de relatório deverá ser emitido mensalmente junto com a 
medição; 
 
RELATÓRIO FINAL – Documento de produção previsto ao término dos trabalhos no qual a 
Contratada apresenta o relato de todos os serviços executados; 
 
SERVIÇOS ou TRABALHOS – O conjunto de serviços ou trabalhos objeto da Licitação a que se 
refere o presente Termo de Referência; 
 
SERVIÇOS SIMILARES – Aqueles realizados na área da engenharia, relacionadas à perfuração, 
montagem e instalação de poços tubulares, com características construtivas afins às obras de 
perfuração, montagem e instalação de poços artesianos tubulares em terreno cristalino ou 
sedimentar, perfuração de poços semi artesiano em terreno cristalino ou sedimentar, instalação e 
montagem de poços profundos; 
 
SUPERVISÃO – Equipe de firma especializada, contratada pela Codevasf para exercer a supervisão 
das obras de implantação do Projeto; 
 
TERMOS DE REFERÊNCIA – TR – Conjunto de informações e prescrições estabelecidas pela 
CODEVASF, com o objetivo de definir e caracterizar as diretrizes, o programa e a metodologia 
relativos a um determinado trabalho ou serviço a ser executado; 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à perfuração e instalação de poços, para contratações futuras; 
 
TERMO DE CONTRATO – Acordo firmado entre a Codevasf e a licitante classificada que integra a 
Ata de Registro de Preços, decorrente da necessidade de se estabelecer critérios específicos para o 
cumprimento de condições não contempladas especificamente na respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
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3. JUSTIFICATIVA 
 

3.1. VANTAGEM DE REALIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO DE 
POÇO 

 
Mesmo possuindo uma das maiores disponibilidades de água doce do mundo em seu território, o 
Brasil também apresenta uma extensa região caracterizada por déficits hídricos e secas 
recorrentes. Nessa região, conhecida como Semiárido Brasileiro, há, segundo autores diversos, 
relatos de graves secas desde o ano de 1583, quando Fernão Cardim registrou a estiagem que 
assolava a Bahia, reduzindo a produção dos engenhos de açúcar e forçando muitos indígenas a se 
abrigarem no litoral. 

 
Em documentos oficiais, os primeiros registros de ocorrência de grandes estiagens, datam de 1729, 
ocasião em que muitos escravos morreram de fome e os engenhos paralisaram suas atividades. 

 
Apesar de todos estes registros, o fenômeno da seca só ganhou notoriedade no Brasil com o 
grande flagelo dos anos 1877-1879, quando pereceram cerca de 500 mil nordestinos. Outras 
grandes secas ocorreram em 1915, 1932, 1969-1970 e, mais recentemente, na severa estiagem 
ocorrida entre 1979 e 1983, que, segundo estimativas, provocou mais de 100 mil mortes e deixou 
milhões de flagelados. 

 
O Governo Federal e os Estados abrangidos pelo semiárido vêm, há várias décadas, 
desenvolvendo políticas, projetos e ações focadas na mitigação das secas e no desenvolvimento 
das populações afetadas. Muito se investiu na construção de açudes e barragens, na formação de 
frentes de trabalho, na distribuição de água por caminhões pipa, na distribuição de cestas básicas e 
na implantação de grandes projetos de irrigação. 

 
Entretanto, verifica-se que os esforços e investimentos realizados ainda não foram capazes de 
solucionar o problema; a população dessa região, ainda passa por terríveis dificuldades causadas 
pelas secas periódicas, que, sabe-se, continuarão a ocorrer. 

 
Outro elemento que pode ser usado neste processo de minoração dos efeitos da estiagem é a 
construção de poços artesianos. Os custos para a construção de barragens, rede de recalques e 
distribuição de água, por exemplo, são significativos, necessitam de um razoável espaço de tempo 
para serem implantadas e, via de regra, provocam grande impacto ambiental. As obras de 
perfuração de poços têm custo extremamente baixo, sua implantação necessita de curto período de 
tempo, comparado às outras formas de captação de água, além de provocarem pequenos impactos 
ao meio ambiente. 

 
Segundo especialistas, o abastecimento de água realizado mediante a perfuração de poços é mais 
vantajoso que as das demais formas de abastecimento, sendo extremamente recomendada para 
pequenas comunidades e vilarejos situados distantes da calha de rios permanentes. 

 
3.2. As grandes vantagens do uso das águas subterrâneas são:  

 
a) Qualidade: a composição química dessas águas é o resultado da composição original da 

água que infiltra, com a evolução físico-química influenciada pelas rochas atravessadas e 
pelo tempo de permanência no aquífero. Por ocorrerem no subsolo, essas águas são 
naturalmente protegidas, mas não isentas de poluição e de contaminação; 

 
b) Quantidade: os volumes disponíveis como reservas podem ser muito grandes; 

 
c) Usos: atendem a todos os padrões de usos para o abastecimento humano, serviços, 

indústria, agricultura e lazer; 
 

d) Custos: permitem a implantação de um sistema gradual ou em módulos de aproveitamento, 
não têm custo de armazenamento primário e, na maioria dos casos, tratamento, assim 
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como não há necessidade de desapropriação de grandes áreas como ocorre com um 
reservatório de superfície; 

 
e) Vida útil: um poço, por ser uma obra de engenharia, se construído segundo as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), tem uma vida média de 20 anos; 
 

f) Meio ambiente: os impactos ambientais negativos gerados pelo seu aproveitamento são de 
baixa magnitude. 

 
4. LEGISLAÇÃO 
 

4.1. A presente licitação, na modalidade de PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
GRUPO, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), sob o regime de “Empreitada por 
Preço Unitário” (Art. 43, inciso I), reger-se-á pela Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016, 
que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista 
e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e sociedade de 
economia mista da União, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Decreto n.º 8.538/2015, e, especialmente, pelo Decreto nº 7.892/2013, regulamentador do 
Sistema de Registro de Preços, e demais cominações legais aplicáveis. 

 
5. LOCALIZAÇÃO 
 

5.1. Os serviços objeto destes Termos de Referência poderão ser executados em comunidades 
difusas dos municípios de: Afogados da Ingazeira, Afrânio, Agrestina, Água Preta, Águas 
Belas, Alagoinha, Altinho, Angelim, Araripina, Arcoverde, Barra de Guabiraba, Barreiros, 
Belém de Maria, Belém do São Francisco, Betânia, Bezerros, Bodocó, Bom Conselho, 
Bonito, Brejão, Brejinho, Buíque, Cabrobó, Cachoeirinha, Caetés, Calçado, Calumbi, 
Camocim de São Félix, Canhotinho, Capoeiras, Carnaíba, Carnaubeira da Penha, 
Caruaru, Catende, Cedro, Correntes, Cupira, Custódia, Dormentes, Exu, Flores, Floresta, 
Gameleira, Garanhuns, Granito, Iati, Ibimirim, Ibirajuba, Iguaracy, Inajá, Ingazeira, Ipubi, 
Itacuruba, Itaíba, Itapetim, Jaqueira, Jatobá, Joaquim Nabuco, Jucati, Jupi, Jurema, 
Lagoa do Ouro, Lagoa dos Gatos, Lagoa Grande, Lajedo, Manari, Maraial, Mirandiba, 
Moreilândia, Orocó, Ouricuri, Palmares, Palmeirinha, Panelas, Paranatama, Parnamirim, 
Pedra, Pesqueira, Petrolândia, Petrolina, Quipapá, Quixaba, Rio Formoso, Salgueiro, 
Saloá, Sanharó, Santa Cruz, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa Filomena, Santa Maria da 
Boa Vista, Santa Terezinha, São Benedito do Sul, São Bento do Uma, São Caitano, São 
João, São Joaquim do Monte, São José da Coroa Grande, São José do Belmonte, São 
José do Egito, Serra Talhada, Serrita, Sertânia, Solidão, Tabira, Tacaimbó, Tacaratu, 
Tamandaré, Terezinha, Terra Nova, Trindade, Triunfo, Tupanatinga, Tuparetama, 
Venturosa, Verdejante e Xexéu, no Estado de Pernambuco, e Crato e Salitre, no estado do 
Ceará, inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da Codevasf. 

  
5.1.1. Na escolha das localidades a serem beneficiadas, foram levados em consideração, os 

seguintes fatores: 
 

a) Condições técnicas de obtenção de água subterrânea, em rochas cristalinas; 
b) Condições técnicas de obtenção de água subterrânea, em rochas sedimentares; 
c) Área de servidão pública; 
d) Maior concentração populacional a ser beneficiada. 

 
5.2. Todos os poços serão perfurados nos municípios especificados. Os acessos aos locais são 

feitos por meio de estradas vicinais municipais, não pavimentadas e por meio de estradas 
“carroçais” internas a cada localidade a ser beneficiada. 

 
5.3. As mobilizações aos municípios serão feitas por meio das rodovias pavimentadas (em boas 

condições de tráfego) sobre a administração Estadual e Federal. 
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5.4. Todos os municípios contemplados com a perfuração/montagem e instalação de poços, 
objeto destes Termos de Referência, estão situados nos Estado de Pernambuco e do Ceará, 
dentro da área de abrangência da 3ª Superintendência Regional da Codevasf. 

 
5.5. ÁREA DE ATUAÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF 

 
5.6. MUNICÍPIOS DA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

CODEVASF 
 

5.6.1. A Codevasf possui oito Superintendências Regionais, a sede da 3ª Superintendência 
Regional está localizada na Avenida Presidente Dutra, nº 160, bairro Centro, CEP: 56.304-
914, no município de Petrolina, estado de Pernambuco. 

 
5.6.2. A 3ª SR atua em 118 municípios dos estados de Pernambuco e do Ceará, o que equivale 

a uma extensão territorial de 84.984,1 km², onde residem aproximadamente 3.800.000 
habitantes, abrangendo a bacia hidrográfica do rio São Francisco, na região fisiográfica do 
“Submédio” São Francisco, quase toda a bacia hidrográfica do Rio Una, além de porções 
das bacias hidrográficas dos rios Mundaú e Paraíba. 

 
5.6.3. No Território compreendido pelos municípios inseridos na área de atuação da 3ª 

Superintendência Regional da Codevasf, a Bacia do Rio São Francisco recebe 
contribuições oriundas das sub-bacias hidrográficas do Rio Pontal, do Rio Garças, do Rio 
Brígida, do Rio Terra Nova, do Rio Pajeú, do Rio Moxotó e Rio Ipanema.  

 
5.7. INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS DISPONÍVEIS 

 
Aos Concorrentes interessados em participar do processo licitatório destinado a contratar empresa 
do ramo da engenharia, com experiência comprovada na realização de serviços especializados de 
perfuração e instalação de poço tubular, poderão entrar em contato com a Codevasf para obtenção 
de informações e outros documentos técnicos correlacionados, os quais se encontram disponíveis 
no acervo da 3ª SR da Codevasf, em Petrolina/PE, para consulta pública. 
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6. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
 

6.1. Os serviços objeto destes Termos de Referência referem-se à execução das obras e serviços 
necessários para perfuração e instalação de poços tubulares, em áreas de rochas cristalinas 
e sedimentares, que poderão ser realizadas nos seguintes municípios: Afogados da 
Ingazeira, Afrânio, Agrestina, Água Preta, Águas Belas, Alagoinha, Altinho, Angelim, 
Araripina, Arcoverde, Barra de Guabiraba, Barreiros, Belém de Maria, Belém do São 
Francisco, Betânia, Bezerros, Bodocó, Bom Conselho, Bonito, Brejão, Brejinho, Buíque, 
Cabrobó, Cachoeirinha, Caetés, Calçado, Calumbi, Camocim de São Félix, Canhotinho, 
Capoeiras, Carnaíba, Carnaubeira da Penha, Caruaru, Catende, Cedro, Correntes, Cupira, 
Custódia, Dormentes, Exu, Flores, Floresta, Gameleira, Garanhuns, Granito, Iati, Ibimirim, 
Ibirajuba, Iguaracy, Inajá, Ingazeira, Ipubi, Itacuruba, Itaíba, Itapetim, Jaqueira, Jatobá, 
Joaquim Nabuco, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lagoa dos Gatos, Lagoa Grande, 
Lajedo, Manari, Maraial, Mirandiba, Moreilândia, Orocó, Ouricuri, Palmares, Palmeirinha, 
Panelas, Paranatama, Parnamirim, Pedra, Pesqueira, Petrolândia, Petrolina, Quipapá, 
Quixaba, Rio Formoso, Salgueiro, Saloá, Sanharó, Santa Cruz, Santa Cruz da Baixa Verde, 
Santa Filomena, Santa Maria da Boa Vista, Santa Terezinha, São Benedito do Sul, São Bento 
do Uma, São Caitano, São João, São Joaquim do Monte, São José da Coroa Grande, São 
José do Belmonte, São José do Egito, Serra Talhada, Serrita, Sertânia, Solidão, Tabira, 
Tacaimbó, Tacaratu, Tamandaré, Terezinha, Terra Nova, Trindade, Triunfo, Tupanatinga, 
Tuparetama, Venturosa, Verdejante e Xexéu, no Estado de Pernambuco, e Crato e Salitre, no 
estado do Ceará, inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da 
Codevasf. 

 
6.2. Os poços perfurados, montados e instalados em área de rocha cristalina deverão ter 

profundidade estimada de 60m. 
 

6.3. Os poços perfurados, montados e instalados em área de rocha sedimentar deverão ter 
profundidade estimada de 180m. 

 
6.4. O desenvolvimento dos serviços previstos e necessários para perfuração e instalação dos 

poços tubulares, em rochas cristalinas e sedimentares, está descrito nas Especificações 
Técnicas anexas a estes Termos de Referência. 

 
6.5. As atividades a serem realizadas resumem-se a: 

 
a) Locação do poço; 
b) Limpeza da área de instalação da perfuratriz; 
c) Montagem e desmontagem da perfuratriz; 
d) Perfuração de rocha sedimentar; 
e) Perfuração de rocha cristalina; 
f) Revestimento da parede do poço; 
g) Cimentação anelar do poço; 
h) Realização de limpeza do poço; 
i) Realização de desenvolvimento e estimulação do poço; 
j) Teste de vazão do poço; 
k) Desinfecção do poço; 
l) Construção de laje de proteção sanitária; 
m) Realização de análise físico-química e bacteriológica da água. 
n) Fornecimento de outorga do poço; 
o) Montagem do Sistema de Placas Solares rede elétrica; 
p) Instalação de conjunto de bombeamento de água; 
q) Montagem de reservatório; 
r) Urbanização; 
s) Construção de cerca; 
t) Construção de rede de interligação e distribuição; 
u) Construção e instalação de bebedouro para animais. 
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6.6. Os serviços deverão ser realizados com base nas deliberações contidas na Instrução 

Normativa Nº 1 – de 19 de janeiro de 2010, emitida pela SECRETARIA DE LOGÍSTICA E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, visando à adoção de soluções que proporcionem à 
economia da manutenção e operacionalização do sistema, a redução do consumo de energia 
e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental. 

 
6.7. Todos os serviços deverão ser realizados em consonância com os Projetos Executivos e com 

fundamento nas Normas e Recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de 
Norma Técnicas (ABNT), nas Normas das concessionárias de serviços públicos locais, tais 
como: COMPESA, CELPE, entre outras, no Código de Uso e Ocupação do Solo do 
Município, no Caderno de Encargos da CODEVASF, nas deliberações dos órgãos de controle 
ambiental do Estado e da União e nas Especificações Técnicas Anexas ao Edital. 

 
6.8. Nas Composições Unitárias dos serviços ofertados pela empresa Licitante deve estar incluso 

o custo do fator de empolamento previsto para o transporte de material, haja vista, o 
dimensionamento dos serviços de compactação, transporte e escavação serem determinados 
em decorrência da área geométrica resultante dos referidos serviços. 

 
6.9. Em nenhum caso será aplicado ao volume medido, coeficientes a título de empolamento do 

material. 
 

6.10. A PROPONENTE deve considerar nos preços unitários propostos, todos os materiais e 
serviços necessários, bem como, leis sociais, transporte, alimentação, seguros, lucro, 
despesas indiretas, etc. 

 
6.11. Qualquer dúvida sobre as obras/serviços será dirimida pela FISCALIZAÇÃO, que se norteará 

pelos Termos de Referência, Especificações Técnicas, Normas da ABNT e o Manual de 
Especificações Técnicas padronizadas pela CODEVASF. 

 
6.12. A CODEVASF poderá ordenar à contratada a suspensão de qualquer trabalho que possa ser 

danificado ou prejudicado pelas condições temporárias ou de acordo com a sua conveniência. 
 

6.12.1. Tal suspensão não confere a CONTRATADA o direito à reclamação judicial ou 
extrajudicial devido a este motivo. 

 
6.13. A CODEVASF se desobriga do fornecimento de água, energia elétrica ou quaisquer outros 

serviços necessários à perfuração e instalação dos poços e seus acessórios. 
 

6.14. A descrição do detalhamento, os quantitativos e orçamento das obras e serviços, objeto 
destes Termos de Referência constam das Especificações Técnicas e das Planilhas 
Orçamentárias, as quais encontram anexadas ao presente instrumento e são partes 
integrantes destes Termos de Referência. 

 
7. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 

7.1. O valor máximo global orçado pela CODEVASF para a realização das obras e serviços 
necessários para perfuração e instalação dos poços tubulares é de R$ 32.164.827,10 
(trinta e dois milhões, cento e setenta e quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
dez centavos), tomados como referência a Tabela do SINAPI-PE de julho de 2019 (Não 
Desonerada), do ORSE de maio de 2019, cotações de mercado e o site COMPRASNET; 
correspondendo a um custo unitário por poço de R$ 29.266,66 (vinte e nove mil, duzentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para perfuração e instalação de poços 
tubulares em áreas de rochas cristalinas, R$ 21.444,09 (vinte e um mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e nove centavos) para instalação de poços tubulares em áreas de 
rochas cristalinas, R$ 9.985,37 (nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete 
centavos) para perfuração de poços tubulares em área de rocha cristalina e R$ 
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141.344,45 (cento e quarenta e um mil, trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e 
cinco centavos) para perfuração e instalação de poços tubulares em áreas de rochas 
sedimentares, já inclusos BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos, 
conforme especificado em planilhas orçamentárias anexas, e atende ao disposto no 
Decreto nº 7.893, de 08/04/2013, e na Lei nº 13.473, de 08/08/2017 - LDO/2018. 

 
8. FONTE DE RECURSOS 
 
As indicações para as despesas orçamentárias para a contraprestação dos serviços, sob a gestão da 
3ª Superintendência Regional, serão definidas na etapa de formalização do contrato, conforme Art. 
7º, §2º, do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
9. PRAZOS 
 

9.1. As obras e serviços necessários para perfuração e instalação dos poços tubulares em áreas 
de rochas cristalinas e sedimentares, objetos destes Termos de Referência, serão 
executados no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, com eficácia contada a partir da 
emissão da Ordem de Serviço. 

 

OBJETO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO (DIAS) 

Perfuração, montagem e instalação de poços tubulares em áreas 
de rocha cristalina e sedimentar em municípios inseridos na área 

de atuação da 3ª Superintendência Regional da Codevasf 
360 (trezentos e sessenta) 

 
9.2. O prazo de vigência dos contratos é contado em dias, a partir da data de sua assinatura, com 

eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União e emissão da ordem de 
serviço.  

 
9.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 
anterior, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Codevasf. 
 

10.  PRAZO DE GARANTIA 
 

10.1. O Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislação vigente e definido no 
Código Civil Brasileiro. 

 
10.2. Todos os serviços licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT (Lei n.º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente no que 
diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 
11. FORMA DE PAGAMENTO 

 
11.1. Os serviços objeto destes Termos de Referência serão pagos pelos preços unitários 

propostos pela Licitante. 
 

11.2. Nos preços unitários apresentados pela Licitante deverão estar incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a execução das obras e dos serviços, e de acordo com as condições 
previstas nos Termos de Referência, constituindo-se na única remuneração possível de ser 
atribuída pelos trabalhos contratados e executados. 
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11.3. A CODEVASF SOMENTE pagará a Contratada pelos serviços efetivamente executados, com 
os preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de reajustamento 
e atualização financeira. 

 
11.4. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, mediante entrega dos documentos 

de cobrança (Nota Fiscal/Fatura/Relatórios). 
 

11.5. Não terá faturamento serviço que não se enquadre na FORMA DE PAGAMENTO 
estabelecida nestes Termos de Referência. 

 
11.6. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF serviços desnecessários a 

execução do objeto do contrato e os que forem realizados sem autorização prévia da 
Fiscalização.  

 
11.7. Os poços a serem perfurados e instalados somente serão medidos quando em 

funcionamento e recebidos pela fiscalização. 
 

11.8. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificativa relativa a cada serviço 
faturado, com os comprovantes técnicos que lhes deram origem (relação nominal do pessoal, 
total de horas normais e extras efetivamente trabalhadas, veículos utilizados pelas 
supervisões, folhas de medição etc.) e relatório de andamento mensal, conforme padrão da 
CODEVASF, ou referência à entrega anterior dos mesmos, devidamente atestada pela 
Fiscalização da CODEVASF no local da obra e indicando a data da aprovação do evento, de 
acordo com o Programa de Trabalho. 

 
11.9. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, 

devendo estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão de forma imediata, devolvidas 
à contratada para correções. 

 
11.10. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da(s) 

Nota(s) de Empenho(s) emitida(s) pela CODEVASF, e que cubram a execução dos serviços. 
 

11.11. Atendido ao disposto nos itens anteriores, a CODEVASF considera como data inicial do 
período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança 
no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 dias 
corridos para pagamento, conforme estabelecido no Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de 
fevereiro de 1994. 

 
11.12. É de responsabilidade da Contratada a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança 

acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenados, que se 
não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos no 
item anterior.  

 
11.13. As variações de complexidade de execução do serviço, que provocarem acréscimo, para 

mais ou para menos das previsões apresentadas pela Contratada na sua proposta em 
relação aos trabalhos de campo realmente executados, não poderão servir de pretexto de 
modificações dos preços unitários oferecidos. 

 
11.14. Os itens de Mobilização e Desmobilização serão pagos a critério da fiscalização, de modo 

inteiro ou fracionado, de acordo com o apresentado pela contratada no local dos trabalhos em 
relação a sua proposta e executados conforme as necessidades para a prestação dos 
serviços contratados e a autorização da fiscalização. 

 
11.15. Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento terá a Contratada 

de apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, através de GPS, 
devidamente autenticado, sob pena de retenção do pagamento devido, consoante o disposto 
no Art. 31, da Lei nº. 8.212 de 24/07/1991, alterado pela Lei 11.933 de 28/04/2009, e terá de 
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apresentar o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no 
Cadastro Específico do INSS – CEI, da obra objeto da presente licitação. 

 
11.16. Quando se tratar da quitação do último pagamento a CODEVASF se reserva o direito de reter 

15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentado o GPS relativo ao mês 
dos últimos serviços prestados. Da mesma forma deverá comprovar o recolhimento do FGTS, 
sob pena da retenção dos pagamentos. 

 
11.17. No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme Art.19, Inciso II 

c/c Art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF. 
 

11.18. Deverá ser recolhido o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – 
Guia de Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária. 

 
11.19. Também deverá ser recolhido o ISS. Caso o município onde serão executadas as 

perfurações e instalações dos poços não disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro 
Nacional, para retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal o formulário DAM – Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do 
ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do número da respectiva 
Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei 
Complementar nº 116/2003. 

 
11.20. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão 

corresponder à competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada. 
Quando o serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do Tesouro 
Nacional, ocorrerá por parte da Codevasf, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI. 

 
11.21. A Codevasf fará a compensação dos valores pagos a maior, se for o caso, referente ao 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), quando a alíquota de ISS apresentada 
pela CONTRATADA no cálculo do BDI na proposta for maior que a alíquota efetivamente 
paga pela empresa CONTRATADA ao município que recebe o imposto. 
 

11.22. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 
 

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 
 

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

 
c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 

acordo com o Artigo 2º da IN/SRF Nº 1.234/2012, ou informar a isenção, não incidência ou 
alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de 
renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 

11.23. A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da 
Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será 
considerada como data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9º do 
Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 

 
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, 
comerciais e demais encargos resultantes da execução do contrato, principalmente com a 
obrigatoriedade de requerer a exclusão da CODEVASF, da lide, das eventuais ações reclamatórias 
trabalhistas, propostas por empregados da Contratada, durante a vigência contratual, declarando-se 
como única e exclusiva responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíveis 
subcontratados ou quaisquer terceiros interessados. 
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11.24. Na hipótese da CODEVASF vir a ser condenada, solidária ou subsidiariamente nas ações 

reclamatórias trabalhistas mencionadas acima e se o contrato estiver vigente, o valor da 
referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas vincendas; desde 
que não haja possibilidade de composição entre as partes, visando o reembolso da 
importância despendida pela CODEVASF, a título de condenação trabalhista solidária ou 
subsidiária, a CODEVASF utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser intentada 
contra a Contratada, com a qual desde já a mesma expressa sua concordância, com as duas 
hipóteses previstas neste item. 

 
11.25. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 

da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 
 

11.26. Caso existam observações acerca dos relatórios e documentos a CODEVASF poderá reter a 
parcela referente à mesma, se a dúvida não for sanada pela CONTRATADA. 

 
11.27. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo de 30 (trinta) dias, caso em 

que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

AM = P x I, onde: 
AM = Atualização Monetária; 
P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde: 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

 
11.28. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 

conhecido. 
 

11.29. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo 
seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. 

 
11.29.1. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 

decorrente do acerto de índice.  
 

11.30. Nos cálculos deverão ser utilizados 5 (cinco) casas decimais. 
 

11.31. Será exigida da contratada no momento da entrega da medição, além das documentações 
anteriormente descritas, a apresentação de um relatório constando as seguintes informações 
e documentos: 

 
a) Registro fotográfico do Início e Término dos Serviços; 
b) Memória de cálculo com as quantidades de serviços realizados; 
c) Documentação de regularidade fiscal da empresa no período (Art. 69, inciso IX da Lei 

13.303/2016); 
d) Holerite dos funcionários envolvido na realização dos serviços; 
e) Diário de obras atualizado; 
f) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução (na primeira medição ou na 

eventualidade de mudança de responsável técnico); 
g) Coordenadas Geográficas de localização do local de perfuração do poço, em UTM; 
h) Termo de Servidão pública reconhecida em cartório (Modelo CODEVASF); 
i) Documento de identificação do proprietário possuidor da terra (RG e CPF do casal); 
j) Comprovante de posse da terra (ITR e/ou INCRA). 
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12. REAJUSTAMENTO 
 

12.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de 
apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados aplicando-se a seguinte 
fórmula (desde que todos os índices tenham a mesma data base): 

 
R = V.[N1.(Ti – To)/To] 

Onde: 
 

R - valor do reajustamento 
V - valor a ser reajustado 
N1 - percentual de ponderação de serviços de Utilização de Materiais para 
perfuração de poço frente à totalidade dos serviços a executar. 
Ti – Refere-se à coluna 30 da FGV – Materiais para perfuração, cód. AO160043, 
correspondente ao mês de aniversário da proposta. 
To – Refere-se à coluna 30 da FGV – Materiais para perfuração, cód. AO160043, 
correspondente a data de apresentação da proposta. 

Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice 
na data base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

 
100

1

1

2

22

1
III
Mês
DB

Mês
DBMês

DB

u
  

Sendo: 

I MêsDB
2

1 = Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

I MêsDB
2

2 = Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

I MêsDB
1

1 = Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

O valor considerado para execução do serviço, referente ao fator N1 é a seguir 
apresentado: 

Fator - Coluna FATOR: N1 - 30 

 (%) 100,0 

 
 

12.2. Não serão considerados para reajuste de salários, eventuais dissídios fixados por Convenção 
Coletiva da Categoria. 

 
13. INSTALAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
 

13.1. Como as localidades destinadas a receberem o serviço objeto destes Termos de Referência 
estão distribuídas de forma dispersa, não haverá a necessidade de promover a instalação do 
canteiro de obras. 
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13.2. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela CODEVASF, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato. 

 
13.3. À Contratada caberá cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais, bem 

como seguir as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, diligenciando para que 
seus empregados e subcontratados trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual e 
Coletivo (EPI e EPC), para que não haja risco de paralisação das obras. 

 
13.4. É de inteira responsabilidade da contratada, o atendimento das exigências e normas da NR-

18 e demais normas pertinentes, referente à Medicina e Segurança do Trabalho dos 
operários, quando da montagem, instalação e manutenção dos equipamentos usados na 
realização do objeto destes Termos de Referência. 

 
13.5. A Licitante vencedora é responsável, desde o início das obras até o encerramento do 

contrato, pelo pagamento integral das despesas referentes à água, energia elétrica, telefone, 
taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados como consequência 
da permanência de sua equipe, durante a realização dos serviços contratados. Poderá ser 
exigida a apresentação e entrega à CODEVASF, para controle, das cópias dos comprovantes 
dos pagamentos. 

 
13.6. A empresa contratada deverá fornecer sem ônus para a CODEVASF, os meios necessários à 

execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da CODEVASF. 
 

13.7. A Mobilização consiste no deslocamento dos equipamentos, materiais e pessoal, até as 
localidades onde efetivamente ocorrerão as prestações dos serviços. 

 
13.8. A Empresa Contratada deverá tomar todas as medidas necessárias para a mobilização de 

pessoal, materiais e equipamentos, logo após a assinatura do contrato e emissão da Ordem 
de Serviço, de modo a poder dar início efetivo aos serviços após a assinatura do contrato e 
emissão da Ordem de Serviço e concluí-los dentro do prazo de vigência contratual. 

 
13.9. Os serviços referentes à mobilização e desmobilização, mas sem a eles se limitarem, são: 

despesas relativas ao transporte de todo o equipamento a serem utilizados na execução da 
obra, até onde os serviços serão executados; despesas relativas à movimentação de todo o 
pessoal ligado à Contratada; despesas com alojamento e alimentação do pessoal ligado à 
Contratada; custos com deslocamento dos materiais que serão usados na realização do 
serviço, entre outros correlatos. 

 
13.10. Todos os serviços referentes à mobilização e desmobilização dos equipamentos, materiais e 

pessoal realizados no decorrer de toda a execução dos serviços estão inseridos no item 
mobilização e desmobilização. 

 
13.11. A Empresa Contratada após o término dos serviços fará uma limpeza geral, desmobilizando 

todo e qualquer equipamento e acampamento, retirando todo e qualquer entulho de obra, 
transporte de pessoal, enfim, todos os serviços necessários à desmobilização. 

 
13.12. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
13.12.1. As remunerações correspondentes à MOBILIZAÇÃO e à DESMOBILIZAÇÃO da 

CONTRATADA serão efetuadas na medida em que forem sendo realizados os 
deslocamentos de município.  Os valores a serem pagos corresponderão aos valores 
descritos na planilha orçamentária. 

 
13.12.2. A última DESMOBILIZAÇÃO será medida quando da última fatura após a emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo da obra. 
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14. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

14.1. Poderão participar desta licitação empresas do ramo da engenharia que satisfaçam às 
condições destes Termos de Referência e sejam devidamente inscritas e habilitadas pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) para a realização de serviços de 
perfuração e instalação de poços tubulares similares ao objeto destes Termos de Referência. 

  
14.2. Será exigida das Licitantes a comprovação de possuir capital social mínimo no valor 

equivalente a 10% do orçamento básico da CODEVASF para execução dos serviços que 
compõem estes Termos de Referência. 

 
14.3. Será permitida a subcontratação de serviços de análise, geologia, projeto e montagem 

elétrica, desde que atendido os limites legais e previamente aprovados pela CODEVASF (Art. 
78 da Lei 13.303/2016). 

 
14.4. Caso ocorra a subcontratação citada no subitem 14.3, deverá ser observado o privilégio 

estabelecido às microempresas e empresas de pequeno porte, quanto ao limite de até 30% 
(trinta por cento) do valor contratado, nos termos do Art. 48, inciso II da Lei 123/06. 

 
14.5. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da contratante 

(CODEVASF) com os subcontratados. 
 

14.6. Devido às particularidades dos serviços relacionados à execução do objeto destes Termos de 
Referência, não será admitida a participação de consórcio de empresas. 

 
14.7. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, desde que se enquadrem na forma prescrita na Lei Complementar 
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
14.7.1. Qualificação Técnica 

 
14.7.1.1. Comprovar possuir, em seu quadro permanente, na data de entrega da proposta, 1 

(um) Engenheiro Civil ou Geólogo, devidamente registrado no CREA como 
profissional e integrante do corpo técnico da Licitante, detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica, com o seu respectivo CAT (Certificado de Acervo 
Técnico), por execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta 
licitação. 

 
i) Entende-se como pertencente ao quadro permanente: empregado, sócio ou 

detentor de contrato de prestação de serviços;  
 

x Quando se tratar de profissional contratado sob regime de Prestação de 
Serviços, a comprovação se dará através de cópia autêntica do Contrato de 
Prestação de Serviços, regido pela Legislação Civil comum. 

  
x A Licitante deverá comprovar através da juntada de cópias da "ficha ou livro 

de registro de empregado” registrado na DRT, ou através de cópia da carteira 
de trabalho ou do contrato social de que o detentor do acervo técnico de que 
trata o item 14.7.1.1. acima, pertence ao seu quadro de pessoal na condição 
de empregado, prestador de serviços ou de sócio e de que está indicado para 
coordenar os serviços objeto desta licitação. 

 
x Quando se tratar de dirigente ou sócio da Licitante tal comprovação será 

através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente 
atualizada. 
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14.7.1.2. Atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa, expedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região 
onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que 
comprovem que a Licitante tenha executado serviços em obras de perfuração e 
instalação de poço em condições similares de porte e complexidade ao objeto 
destes Termos de Referência, considerando as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, com os seguintes quantitativos mínimos: 

 
x Perfuração de poço tubular em área de rocha cristalina – 335 (trezentas e 

trinta e cinco) unidades; 
 

x Instalação de poço tubular profundo – 510 (quinhentas e dez) unidades; 
 

x Instalação de poço tubular com sistema de energia fotovoltaica – 15 
(quinze) unidades; 

 
x Perfuração e instalação de poço tubular em área de rocha sedimentar – 11 

(onze) unidades; 
 

14.7.1.3. Os quantitativos mínimos exigidos deverão ser comprovados mediante a 
apresentação de até, no máximo, 04 (quatro) atestados por tipo de serviço e poço, 
para efeito de comprovação de qualificação técnica. 

 
14.7.1.4. Os quantitativos mínimos exigidos deverão ser comprovados diante da 

apresentação de atestados para efeito de comprovação de qualificação técnica. É 
possível, porém, que a concorrente apresente atestados diversos para itens 
distintos. Exemplos: quatro atestados comprovando a perfuração de poços 
tubulares cristalinos e outros quatro comprovando a instalação de poços tubulares 
cristalinos e outros cinco atestados para perfuração e instalação de poços 
sedimentares. 

 
14.7.1.5. Definem-se como obras similares: obras construtivamente afim às de perfuração de 

poços tubulares em áreas de rochas cristalinas e sedimentares. 
 

14.7.1.6. Definem-se como obras de porte e complexidade similar aquelas que apresentam 
grandezas e características técnicas semelhantes às descritas nas especificações 
técnicas e planilhas orçamentárias, anexos destes Termos de Referência. 

 
14.7.1.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou recurso. 

 
14.7.1.8. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não 
verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos 
como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

 
14.7.1.9. A Licitante deverá apresentar declaração, sob pena de desclassificação, de que 

disporá de, no mínimo, 02 (dois) grupos de equipamentos para poços cristalinos e 
01 (um) grupo de equipamentos para poços sedimentares, conforme descrito no 
subitem 3.4.2 das Especificações Técnicas, que permitirão que o objeto da 
licitação seja cumprido dentro do prazo especificado no item 9.1. 

 
14.8. PROPOSTA FINANCEIRA 
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14.8.1. Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço 
ou fornecimento – observar os preços máximos (unitários e globais) orçados pela 
Codevasf. 

 
14.8.2. As parcelas correspondentes ao serviço de Mobilização e Desmobilização não podem 

ultrapassar o percentual máximo de 2% (dois por cento) do valor da proposta. 
 

14.8.3. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias, impostos 
e taxas, lucro, leis sociais, seguros, mão de obra e quaisquer encargos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, na execução dos serviços. 

 
14.8.3.1. No caso de eventual omissão da Licitante em incluir os elementos acima descritos 

em seus custos, a apresentação da proposta pela Licitante, implica que tais itens 
serão considerados como inclusos nos preços apresentados. 

 
14.8.4. A Proposta Financeira deverá ser elaborada e apresentada com o preenchimento do 

conjunto de Quadros, relacionado abaixo: 
 

a) Quadro PO-I: Valor da Proposta Financeira; 
b) Quadro PO-VI: Cronograma Físico; 
c) Quadro PO-VII: Preço Unitário dos Serviços;  
d) Quadro PO-XIV: Detalhamento dos Encargos Sociais; 
e) Quadro PO-XV: Detalhamento do BDI de serviços; 
f) Quadro PO-XVI: Cronograma Financeiro. 

 
14.8.5. As despesas diretas deverão contemplar os custos com salários, encargos sociais, 

custos de administração, remuneração do escritório, transportes, alimentação, moradia, 
diárias, viagens, despesas fiscais, comerciais, sociais, e trabalhistas, e outras relativas à 
prestação dos serviços, demonstrados obrigatoriamente. 

 
14.8.6. A apresentação dos quadros anteriores, devidamente preenchidos, é obrigatória ser 

apresentado sob pena de desclassificação da Licitante que deixar de apresentar estes 
quadros ou apresentá-los de maneira incompleta. 

 
14.8.7. As Propostas Financeiras serão devidamente avaliadas, conforme prescrições contidas 

nestes Termos de Referência. Bem como, o julgamento das Propostas obedecerá aos 
critérios do tipo “Menor Preço”. É vedada a apresentação de Propostas Financeiras com 
preços maiores aos estimados pela CODEVASF. 

 
14.8.8. Havendo dúvidas sobre os preços unitários apresentados pela CODEVASF, estes só 

poderão ser apresentadas no período próprio de contestação do Edital e anterior à 
apresentação das propostas. 

 
14.8.9. Os índices apresentados na composição do BDI representam o máximo admitido pela 

CODEVASF. 
 

14.8.10. As propostas financeiras das Licitantes classificadas tecnicamente serão examinadas, 
para avaliar se as mesmas estão completas, se houve erro de cálculo, se o valor 
proposto não ultrapassa o valor orçado pela CODEVASF, se todos os documentos 
foram assinados e se todas as propostas estão de acordo com as exigências. 

 
14.9. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

 
14.9.1. O prazo de validade das propostas será de 60 (Sessenta) dias a partir da data de sua 

apresentação. 
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15. REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 

15.1. O regime de contratação a ser adotado nesse processo licitatório é de empreitada por preço 
unitário (Art. 43, inciso I, alínea b, da Lei 13.303/2016). 

 
16. FISCALIZAÇÃO 

 
16.1. A fiscalização das obras/serviços será feita diretamente por uma equipe técnica que atuará 

sob a responsabilidade de um Coordenador formalmente designado na forma do Art. 85 da 
Lei nº. 13.303/2016, quanto à legitimidade, à economicidade e à eficácia da aplicação de 
seus recursos, sob o ponto de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial, a quem 
compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram, e quem será responsável pela análise da documentação e das 
planilhas associadas aos pagamentos dos serviços prestados. 

 
16.2. Fica assegurado à CODEVASF e, possivelmente, às empresas especializadas a mando da 

CODEVASF, o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela Contratada com 
livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução dos trabalhos. 

 
16.3. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando 

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e 
com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada assegurar e 
facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários 
ao desempenho de sua missão. 

 
16.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo 

executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento formal e por escrito do fato à 
chefia da 3ª GRD, responsável pela execução do contrato. 

 
16.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais tenha sido estipulada 

qualquer penalidade contratual. 
 

16.6. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com 
os documentos necessários e, em caso de multa, a indicação do seu valor. 

 
16.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao setor responsável pelo 

acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. 
 

16.8. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 
16.9. A CODEVASF se reserva o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado 

ou preposto da Contratada, que não mereça confiança, embarace a fiscalização ou se 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o desempenho das tarefas que lhes 
forem atribuídas. 

 
16.10. Toda comunicação da CONTRATADA para a CODEVASF deverá ser por escrito, via 

Fiscalização. 
 

16.11. Cabe ao Fiscal do CONTRATO a constatação de falhas, omissões ou negligência da 
CONTRATADA, na execução dos serviços e fornecimentos. Isso vindo a ocorrer será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA reparar os prejuízos, diretos e 
indiretos, ocasionados às estruturas da obra ou a terceiros. 
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16.12. Caberá à empresa contratada manter ATUALIZADO na obra um diário de obra, no qual serão 
documentados todos os fatos relevantes da obra, assim como as determinações da 
fiscalização. 

 
16.13. A Contratada deverá disponibilizar a equipe da Fiscalização da CODEVASF, com vistas ao 

atendimento das necessidades da obra, (01) uma câmara fotográfica digital com cartão de no 
mínimo 2 GB e bateria recarregável e (01) um aparelho de GPS, os quais serão utilizados no 
registro do serviço objetos destes Termos de Referência, e devolvidos a Contratada no final 
do contrato. 

 
16.14. LIVRO DE OCORRÊNCIAS 

 
16.14.1. Será aberta pela Fiscalização a partir do início dos trabalhos de campo e mantido 

ATUALIZADO pela Contratada no escritório de campo, um livro sob a denominação de 
Diário de Ocorrências (Diário de Obras). 

 
16.14.2. O Diário de Ocorrências utilizado será o de padrão da CODEVASF. 

 
16.14.3. Nesse diário, as folhas serão devidamente numeradas e rubricadas pelos 

representantes da Contratada e da Fiscalização. 
 

16.14.4. Serão registradas nessas folhas as instruções e solicitações dadas pela Fiscalização à 
contratada e todas as reivindicações dessa última. 

 
17. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

 
17.1. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no 

artigo 128 do Regulamento Interno de licitação e contratos da Codevasf, (Res. nº 463 de 
05/09/2018). 

 
17.2. Após o término dos serviços, a Contratada deverá requerer, através da Fiscalização da 

CODEVASF, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias 
da data da solicitação (Art. 128, inciso I, alínea a, Regulamento de Licitação e Contratos da 
Codevasf). 

 
17.3. A fiscalização terá até 90 (noventa) dias para realizar a vistoria e estando os serviços de 

acordo com as especificações, efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será 
lavrado o Termo de Encerramento Físico do Contrato, com a liberação da caução. 

 
17.4. Na hipótese de correções, a contratada terá um prazo de 60 (sessenta) dias para 

regularização das mesmas. Só após a realização destas correções, e estando a Fiscalização 
de acordo, será lavrado o TEF - Termo de Encerramento Físico do Contrato, que permitirá a 
liberação da caução contratual, sendo que este deverá ser assinado por representantes da 
CODEVASF, juntamente com representante autorizado pela contratada. 

 
17.5. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após emissão do 

TEF - Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de 
liberação e pagamento. 

 
17.6. O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico 

pela CODEVASF sobre todos os serviços executados. 
 
18. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

 
18.1. A Contratada se obriga a fornecer, implantar e manter placas de identificação da obra, 

conforme quantitativos da planilha orçamentária, no padrão definido pela CODEVASF, 
elaborada conforme especificação constante do Manual para elaboração de Placas de Obra 
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do Ministério da Integração Nacional, em local a ser definido pela Fiscalização da 
CODEVASF. 

 
18.2. A contratada se obriga a fornecer, sem ônus para a CODEVASF, e afixar junto a Placa de 

Identificação da Obra, 01 (uma) placa de identificação do Responsável Técnico pelo Serviço, 
com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), Responsável Técnico pela 
obra com a respectiva ART, nº do Contrato e contratante (CODEVASF). 

 
18.3. Os serviços licitados somente poderão ser iniciados após apresentação da ART do contrato à 

fiscalização. 
 
19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

19.1. Dentre outras obrigações citadas ao longo destes Termos de Referência, obriga-se a 
contratada à: 

 
19.1.1. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e 

Coordenador dos trabalhos, nos escritórios da CODEVASF em Brasília/DF ou na 
Superintendência Regional de Petrolina/PE. 

 
19.1.2. Sempre que necessário, comunicar-se formalmente com a CODEVASF.  Mesmo as 

comunicações via telefone devem ser ratificadas formal e posteriormente, através do fax 
(87) 3866-7756, e no caso de informações mais extensas e/ou transferências de 
arquivos, pelo correio eletrônico, em endereço a ser definido. 

 
19.1.3. Acatar as orientações da CODEVASF, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 

Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 

19.1.4. Responder por quaisquer acidentes de que sejam vítimas seus empregados, bem como 
pelos acidentes causados a terceiros, quando executando o objeto deste contrato. 

 
19.1.5. Desfazer, corrigir e substituir os serviços e fornecimentos rejeitados pela fiscalização 

dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 
 

19.1.6. Assumir toda a responsabilidade pela perfuração dos poços, serviços e fornecimentos 
contratados perante a CODEVASF e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem 
como por dano resultante do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou 
prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a 
CODEVASF isenta de qualquer penalidade e responsabilidade de qualquer natureza 
pela infringência da legislação em vigor, por parte da licitante vencedora. 

 
19.1.7. Abster-se de contratar, para a prestação dos serviços objeto desta licitação, familiar de 

agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CODEVASF 
(conforme artigo 7º do Decreto n.º 7.203/2010). 

 
19.1.8. Estar constituída das instalações necessárias e suficientes para apoio na perfuração dos 

poços em local a ser indicado pela CODEVASF, observando-se as recomendações 
contidas nas Especificações Técnicas. 

 
19.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas por ocasião da licitação, inclusive no que se refere a sua 
regularidade fiscal, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

 
19.1.10. Em caso de verificação de descumprimento desta obrigação, a CONTRATADA será 

notificada a proceder à regularização da situação em um prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da referida notificação, sob pena de rescisão do contrato por 
descumprimento à obrigação contratual, respeitados o contradito e a ampla defesa. 
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19.1.11. O prazo assinalado de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela CONTRATADA, durante o transcurso do prazo 
especificado na sub cláusula 26.8.10, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
CODEVASF. 

 
19.1.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, 

comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a 
obrigatoriedade de requerer a exclusão da CODEVASF, da lide, das eventuais ações 
reclamatórias trabalhistas, propostas por empregados da CONTRATADA, durante a 
vigência contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas 
ações. 

 
19.1.13. Na hipótese de a CODEVASF vir a ser condenada, solidária ou subsidiariamente nas 

ações reclamatórias trabalhistas mencionadas no subitem 11.23, e se o contrato estiver 
vigente, o valor da referida condenação será deduzido do valor das faturas vincendas e 
desde que não haja possibilidade de composição entre as partes. Caso não seja 
possível a adoção de tal providência, a CODEVASF utilizará o direito de regresso, em 
ação própria a ser intentada contra a CONTRATADA, sendo que desde já a mesma 
expressa sua concordância, com as duas hipóteses previstas neste subitem. 

 
19.1.14. A CONTRATADA reconhece força executiva deste instrumento contrato, podendo 

valer-se a CODEVASF, independentemente de prévia notificação, da execução judicial 
direta do mesmo e/ou de outras ações cabíveis para fins de reembolso dos valores 
eventualmente despendidos a título de condenação, solidária ou subsidiária, decorrente 
das hipóteses referidas nos subitens 11.23 e 11.24. 

 
19.1.15. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 
6.496/77. 

 
19.1.16. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a CODEVASF, bem como todo o material necessário à perfuração 
dos poços objeto da licitação. 

 
19.1.17. Prever todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e 

materiais nos locais de execução dos serviços, avaliando-se todas as suas 
dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes 
acessos correrão por conta da Contratada. 

 
19.1.18. Manter um Preposto, aceito pela CODEVASF, no local do serviço, para representá-la 

na execução do objeto contratado. 
 

19.1.19. Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo 
pagamento integral das despesas referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos 
e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

 
19.1.20. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nas obras; 
 

19.1.21. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e 
fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 
desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
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19.1.22. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em 
razão da perfuração dos poços. 

 
19.1.23. O transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local dos serviços será 

de inteira responsabilidade da Contratada. 
 

19.1.24. A Contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas 
e instrumentos adequados para a boa execução dos serviços. 

 
19.1.25. Será de inteira responsabilidade da Empresa Contratada todos e quaisquer danos 

causados às estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., 
existentes no local quando da execução dos serviços. 

 
19.1.26. Serão de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais 

e equipamentos no local dos serviços. 
 

19.1.27. A Contratada deverá colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, 
para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo contratual. 

 
20. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
20.1. A contratada se responsabilizará pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental, 

à sustentabilidade ambiental, e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em 
vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U de 13 de fevereiro de 1998, e a Instrução 
Normativa SLTI/MO nº 01/2010, de 19 de janeiro de 2010, em especial o Capítulo III – DOS 
BENS E SERVIÇOS – Art. 6º, sendo aplicados os preceitos abaixo: 

 
a) Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 
c) Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
 

d) Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto 
nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

 
e) Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
 

f) Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços; 

 
g) A empresa Contratada deverá comprometer-se a promover a realização de programa 

interno de treinamento para coleta seletiva de material para reciclagem; 
 

h) Realize um programa interno de treinamento para redução de consumo de energia elétrica 
e de consumo de água; 

 
i) Redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
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j) Deverá promover meios para instituir a separação dos resíduos recicláveis a serem 
descartados durante a realização do objeto destes Termos de Referência, bem como 
promover sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis; 

 
k) Os resíduos de óleo utilizados na manutenção dos equipamentos empregados na 

realização das obras contratadas, não poderão ser descartados no meio ambiente, 
devendo o mesmo ser encaminhados para empresas de reciclagem; 

 
l) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 
 

m) Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 

 
n) Aplicar a Resolução CONAMA Nº 422/2010 quando na elaboração do Programa de 

Educação Ambiental e a CONAMA nº 237/2010 que dispõe sobre a revisão e 
complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental; 

 
o) Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

 
p) Os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

 
q) A Contratada deverá abster-se de adquirir para realização do objeto contratado, produtos 

que contenham ou façam uso de substâncias que destroem a camada de ozônio; 
 

r) A Contratada deverá promover os meios necessários para adoção e utilização em seu 
canteiro de obras de lâmpadas de alto rendimento, com menor teor de mercúrio entre as 
lâmpadas disponíveis no mercado; 

 
s) A Contratada deverá evitar a utilização na execução das obras e dos serviços objeto 

destes Termos de Referência de produtos, materiais ou artefatos que contenham 
quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham 
fibras de amianto na sua composição; 

 
t) A contratada deverá promover ações no sentido de realizar o descarte correto dos 

resíduos coletados em seu canteiro de obras, promovendo a apresentação mensal dos 
comprovantes de entrada e pesagem dos resíduos coletados nos aterros sanitários mais 
próximos; 

 
u) A empresa contratada deverá utilizar agregados reciclados nas obras, sempre que existir a 

oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, bem como o fiel cumprimento do PGRCC. A contratada também 
deverá realizar a remoção dos resíduos produzidos pela realização dos serviços, mediante 
o acompanhado de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 
20.2. A comprovação poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição 

pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que 
o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 
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20.3. Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de 
certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar 
diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo 
as despesas por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se 
confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada. 

 
20.4. Considerar também outras normas de sustentação ambiental que se adequem às atividades a 

serem desenvolvidas e que sejam regulamentadas naquilo que couber para bom 
desempenho dos serviços. 

 
21. CONDIÇÕES GERAIS 
 

21.1. Estará a cargo da CONTRATADA obter, às próprias expensas, todas as licenças, certidões e 
autorizações que lhe serão exigidas para a sua atividade, devendo submeter-se a todas as 
leis, regulamentos ou determinações Federal, Estadual e Municipal, como também 
atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas a execução das obras. 

 
21.2. Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de acompanhar, fiscalizar e participar, 

total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços 
prestados pela contratada, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

 
21.3. A CODEVASF poderá revogar esta licitação quando nenhuma das ofertas satisfizer o objeto 

da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição e/ou 
quando caracterizado indício de colusão. 

 
21.4. Fica garantido à CODEVASF, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, desistir 

da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela 
revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

 
21.5. O contrato a ser assinado com a Licitante vencedora disciplinará os casos em que ocorrerá a 

sua rescisão, com a consequente perda da caução e, a juízo da CODEVASF, o alijamento da 
Contratada para com ela transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível. 

 
21.6. Conforme previsto no Art. 77 da lei 13.303/2016, a Licitante será responsável por todos os 

ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, 
e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, 
exclusivamente correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao 
CREA do Estado onde o serviço estará sendo executado. A publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias após a sua assinatura, será de 
responsabilidade do Contratante. 

 
21.7. Estes Termos de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado 

com a Licitante vencedora, independente de transições. Na existência de divergências entre 
as diretrizes destes Termos de Referência e o Edital, prevalecem as do último. 

 
21.8. Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço deverão 

ser esclarecidas junto à 3ª Gerência Regional de Infraestrutura - 3ª GRD da CODEVASF. 
 

21.9. A Licitante deve considerar nos preços unitários correspondentes propostos, todos os 
materiais e serviços necessários, bem como, leis sociais, transporte, alimentação, seguros, 
lucro, despesas indiretas, etc. 

 
21.10. Qualquer dúvida sobre as obras/serviços será dirimida pela FISCALIZAÇÃO, que se norteará 

pelos Termos de Referência, Especificações Técnicas, Cadernos de Encargos da 
CODEVASF e NBR em vigor. 
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21.11. A CODEVASF poderá ordenar à contratada a suspensão de qualquer trabalho que possa ser 

danificado ou prejudicado pelas condições temporárias ou de acordo com a sua conveniência. 
A CONTRATADA não terá o direito à reclamação judicial ou extrajudicial devido a este 
motivo. 

 
21.12. O serviço que venha a ser condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, 

sem quaisquer ônus adicionais para a Contratante, conforme previsto no Art. 76 da Lei 
13.303/2016. 

 
21.13. Responsabiliza-se a Licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier 

causar a CODEVASF e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto desta 
licitação, conforme previsto no Art. 76 da Lei 13.303/2016. 

 
21.14. A Contratada obriga-se a reportar à Fiscalização imediatamente qualquer anormalidade, erro 

ou irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento 
das atividades da CODEVASF. 

 
21.15. A Contratada obriga-se a responder, por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes aos serviços objeto do procedimento licitatório, 
que eventualmente venham a ser solicitados pela Fiscalização do Contrato. 

 
21.16. A CODEVASF não fornecerá água, energia elétrica e telefone para realização das obras e 

serviços do objeto destes Termos de Referência. Tais insumos deverão fazer parte dos 
custos unitários apresentados pela Licitante. 

 
21.17. Estará a cargo da CONTRATADA obter, às próprias expensas, todas as licenças, certidões e 

autorizações que lhe serão exigidas para a sua atividade, devendo submeter-se a todas as 
leis, regulamentos ou determinações Federal, Estadual e Municipal, como também 
atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas a execução das obras. 

 
21.18. A contratada se responsabilizará pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 

e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 
9.605, publicada no D.O.U de 13 de fevereiro de 1998, e a Instrução Normativa Nº 01 de 19 
de janeiro de 2010, em especial o Capítulo III – DOS BENS E SERVIÇOS – Art. 6º. 

 
21.19. A Contratada compromete-se em aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, dentro do limite permitido em lei, 
conservando ou aumentando o percentual de desconto ofertado no período da Licitação, 
conforme previsto no Art. 81, §1º, da Lei 13.303/2016 e Art. 14. do Decreto 7.983, de 08 de 
Abril de 2013. 

 
21.20. Será de responsabilidade exclusiva da Contratada os custos resultantes da eventual 

destruição ou danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a aceitação definitiva 
destes pela comissão de recebimento da obra. 

 
21.21. Será de inteira responsabilidade da Contratada o pagamento, bem como as indenizações que 

possam vir a ser devidas a terceiros, decorrentes de serviços subcontratados pela 
Contratada. 

  
22. DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS 
 
São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 
 

- Anexo I: Justificativas; 
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- Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços 
- Anexo III: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI e Quadros Complementares (PO-I; 
PO-VI; PO-VII; PO-XIV; PO-XV e PO-XVI); 
- Anexo IV: Especificações Técnicas; 
- Anexo V: Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas; 
- Anexo VI: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência; 
- Modelo de Termo de Servidão Pública; 
- Instrução Normativa Nº 1 – de 19 de janeiro de 2010, emitida pela Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação. 
 

 
 

Petrolina/PE, Outubro de 2019. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2019 

ERRATA 

 

 Pedimos aos interessados em participar do edital Pregão Eletrônico SRP nº 

010/2019 que observem o seguinte: 

 

No Anexo - Planilha Orçamentária na aba "Cristalino - Só Perfuração", o texto 

publicado no item 2.6 (linha 25), está duplicado, portanto ONDE SE LÊ: 

"Cimentação anelar do poço, com argamassa de cimento e areia produzida no traço 1:3." 

 

No texto do item 2.6 (linha 25) da aba "Cristalino - Só Perfuração", LEIA-SE o 

seguinte:  

"Fornecimento e instalação de Revestimento do Poço em Tubo PVC Geomecânico LEVE 

em DN 158mm (6") com luvas e rosca." 

 

 

No item 14. Condições de Participação, subitem 14.7.1, Qualificação Técnica, do 

Termo de Referência. ONDE SE LÊ: 

"14.7.1.2.  Atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa, expedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região onde os 
serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem que a Licitante tenha 
executado serviços em obras de perfuração e instalação de poço em condições similares 
de porte e complexidade ao objeto destes Termos de Referência, considerando as parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, com os seguintes 
quantitativos mínimos: 

 ·       Perfuração de poço tubular em área de rocha cristalina – 335 (trezentas e trinta 
e cinco) unidades; 

·       Instalação de poço tubular profundo – 510 (quinhentas e dez) unidades; 

·       Instalação de poço tubular com sistema de energia fotovoltaica – 15 (quinze) 
unidades; 

·       Perfuração e instalação de poço tubular em área de rocha sedimentar – 11 
(onze) unidades;" 
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LEIA-SE: 

"14.7.1.2.  Atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa, expedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região onde os 
serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem que a Licitante tenha 
executado serviços em obras de perfuração e instalação de poço em condições similares 
de porte e complexidade ao objeto destes Termos de Referência, considerando as parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, com os seguintes 
quantitativos mínimos: 

·       Perfuração de poço tubular em área de rocha cristalina – 335 (trezentas e trinta e 
cinco) unidades; 

 ·       Instalação de poço tubular profundo – 510 (quinhentas e dez) unidades; 

 ·       Perfuração e instalação de poço tubular em área de rocha sedimentar – 11 
(onze) unidades;" 
 

Informamos aos interessados que não houve alteração de valores e que a data e horário 

para a abertura da sessão pública de licitação permanecem os mesmos. O edital está 

disponível no sítio eletrônico da CODEVASF e Compras Governamentais. Para maiores 

esclarecimentos entrar em contato com a Secretaria de Licitações através dos telefones 

(87) 3866-7742/ 3866-7722 ou pelo e-mail 3a.sl@codevasf.gov.br.  

 

 

Petrolina, 24 de outubro de 2019. 

 
 
 

 
DANIELA RODRIGUES 
PREGOEIRA | CODEVASF/3.ª SR 
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Senhor Pregoeiro, 

 
Quanto ao pedido de impugnação do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 010/2019, 
encaminhado pela empresa “GEO BRASIL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA” 
(CNPJ: 07.421.364/0001-94), manifesto os seguintes esclarecimentos: 
 
Sobre o objeto questionado. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 010/2019: Execução dos serviços necessários 
para perfuração, montagem e instalação de 750 (setecentos e cinqüenta) poços 
tubulares em áreas de rochas cristalinas, perfuração e instalação de 25 (vinte e cinco) 
poços tubulares em áreas de rochas sedimentares, instalação de 265 (duzentos e 
sessenta e cinco) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas e perfuração de 100 
(cem) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas, em diversos municípios 
inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da Codevasf, através de 
Sistema de Registro de Preços - SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
59530.000729/2019-59. 

 
I. DAS ALEGAÇÕES. 
Afirma a replicante: 

“O subitem 11.1.4.1 remeteu as exigências de qualificação técnica para 

o item 14.7.1. do termo de referencia, parte integrante do edital, o qual, 

por sua vez, estabeleceu no subitem 14.7.1.2, que a empresa 

licitante deve comprovar quantitativos mínimos de poços perfurados, nas 

condições seguintes: 

- Perfuração de poço tubular em área de rocha cristalina - 335 

unidades; - instalação de poço tubular profundo - 510 unidades;  

- Instalação de poço tubular com sistema de energia fotovoltaica - 

15 unidades;  

- Perfuração e instalação de poço tubular em área de rocha 

sedimentar - 11 unidades. 

 

Data máxima vênia, as exigências acima estabelecidas ferem os mais 

comezinhos princípios que balizam os procedimentos licitatórios na 

Administração Publica, uma vez que restringe, injustificadamente, o 

caráter competitivo da licitação e tende a frustrar o alcance do principal 

objetivo do procedimento, que e a busca da proposta mais vantajosa 

para a administração. Neste sentido a própria norma legal que baliza os 

procedimentos licitatórios no serviço publico, prevê que e vedade ao 

agente publico "admitir, prever, inclui ou tolerar, nos atos de 

convocação, clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo." ”. 
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II. NOSSOS ESCLARECIMENTOS: 
Consta no sítio da Codevasf, https://licitacao.codevasf.gov.br/licitacoes/3a-

superintendencia-regional-petrolina-pe/pregao-eletronico/editais-publicados-em-

2019/edital-no-010-2019/, publicação de errata em 24/10/2019, a qual da nova 
redação do referido item 14.7.1.2. 
 

 
 

 

https://licitacao.codevasf.gov.br/licitacoes/3a-superintendencia-regional-petrolina-pe/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2019/edital-no-010-2019/
https://licitacao.codevasf.gov.br/licitacoes/3a-superintendencia-regional-petrolina-pe/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2019/edital-no-010-2019/
https://licitacao.codevasf.gov.br/licitacoes/3a-superintendencia-regional-petrolina-pe/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2019/edital-no-010-2019/
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Ademais acrescento ainda quanto ao posicionamento do TCU sobre a “a capacidade 
técnico-operacional diz respeito à capacidade operativa do licitante”, sendo assim a 
desproporção entre o incremento de quantitativos e o respectivo prazo para 
conclusão dos serviços, justifica a inviabilidade de se somarem atestados, já que 
uma maior capacidade operativa e gerencial dos concorrentes se faz necessária 
para assegurar a execução do objeto e o cumprimento dos prazos pactuados. 
*Acórdãos nº 1636/2007, 2150/2008 e 3240/2013 – TCU/Plenário. 

 
Desta forma, diante do relevante incremento dos quantitativos guardando o prazo de 
360 dias para sua execução, há inquestionável legalidade na especificação do numero 
de atestados de capacidade técnica. 
 

Diante de exposto, INDEFERIMOS a manifestação remetida pela empresa “GEO 
BRASIL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA” (CNPJ: 07.421.364/0001-94). 

 
Petrolina, 31 de Outubro de 2019. 
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Senhor Pregoeiro, 
 

Quanto ao INTEMPESTIVO pedido de impugnação do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 
Nº 010/2019, encaminhado pela empresa “DAMCOM – DAMASCENO CONSTRUÇÕES E 
COMERCIO LTDA” (CNPJ: 04.644.733/0001-10), manifesto os seguintes esclarecimentos: 
 
Sobre o objeto questionado. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 010/2019: Execução dos serviços necessários para 
perfuração, montagem e instalação de 750 (setecentos e cinquenta) poços tubulares em áreas 
de rochas cristalinas, perfuração e instalação de 25 (vinte e cinco) poços tubulares em áreas 
de rochas sedimentares, instalação de 265 (duzentos e sessenta e cinco) poços tubulares em 
áreas de rochas cristalinas e perfuração de 100 (cem) poços tubulares em áreas de rochas 
cristalinas, em diversos municípios inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência 
Regional da Codevasf, através de Sistema de Registro de Preços - SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 59530.000729/2019-59. 

 
I. NOSSOS ESCLARECIMENTOS: 
 

a) Considerando o posicionamento do TCU “a capacidade técnico-operacional diz 
respeito à capacidade operativa do licitante”, sendo assim a desproporção entre o 
incremento de quantitativos e o respectivo prazo para conclusão dos serviços, 
justifica a inviabilidade de se somarem atestados, já que uma maior capacidade 
operativa e gerencial dos concorrentes se faz necessária para assegurar a 
execução do objeto e o cumprimento dos prazos pactuados. 
*Acórdãos nº 1636/2007, 2150/2008 e 3240/2013 – TCU/Plenário. 

Desta forma, diante do relevante incremento dos quantitativos guardando o prazo de 
360 dias para sua execução, há inquestionável legalidade na especificação dos 
atestados de capacidade técnica. 

 

b) As composições de custo unitário elaboradas pela licitante consideram as normas 
técnicas que regem a execução dos serviços especificados, as aferições em contratos 
vigentes e os sistemas oficiais de referencia reconhecidos pelos órgãos 
controladores. 

  
Diante de exposto, INDEFERIMOS a manifestação remetida pela empresa “DAMCOM – 
DAMASCENO CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA” (CNPJ: 04.644.733/0001-10) 

 
 

Petrolina, 01 de Novembro de 2019. 
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PARECER DE CUSTOS Nº 49/2019 
 

 
ORIGEM: 3ª GRD/UEP – Unidade de Estudos e Projetos. 
DATA:  05 de Novembro de 2019 
ASSUNTO: Parecer de custo do Processo Nº59530.000729/2019-59 
 

 
1. OBJETIVO:  

 
Emitir parecer de custo à proposta financeira apresentada pela empresa “HIDROCEL 
COMERCIO E SERVI ÇOS EIRELI EPP” (CNPJ: 11.985.225/0001-60), referente ao 
processo licitatório Edital nº 10/2019 (Pregão Eletrônico), que trata da contratação de 
empresa para execução dos serviços necessários para perfuração, montagem e instalação 
de 750 (setecentos e cinqüenta) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas, perfuração 
e instalação de 25 (vinte e cinco) poços tubulares em áreas de rochas sedimentares, 
instalação de 265 (duzentos e sessenta e cinco) poços tubulares em áreas de rochas 
cristalinas e perfuração de 100 (cem) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas, em 
diversos municípios inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da 
Codevasf, através de Sistema de Registro de Preços - SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 59530.000729/2019-59. 
 

2. ANÁLISE: 
 

Chega a esta unidade o referido instrumento processual, tendo em vista à análise da 
PROPOSTA da concorrente “HIDROCEL COMERCIO E SERVI ÇOS EIRELI EPP”, 
composta por: Termo de Proposta, Planilhas Orçamentárias, Atestados de Capacidade 
Técnica, Comprovação do profissional habilitado em seu quadro permanente, além dos 
documentos referentes a habilitação jurídica, financeira e regularidade fiscal. 
 
Procedeu-se a análise da documentação relacionada onde se constatou: 
 

2.1.Sobre os atestados de capacidade técnica: Foram apresentados 06 (seis) termos, assim 
caracterizados:  
 

i. “Atestado de Capacidade Técnica” referente ao contrato nº 6.052.00/2012, emitido 
em 01/06/2015 por pessoa jurídica de direito público, estando ausente à respectiva 
Certidão de Acervo Técnico – CAT. Neste atestado constam os serviços de 
perfuração de 38 (perfuração) poços, e montagem e instalação de 20 (vinte) 
poços; 
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Montagem e Instalação

 
 

 
 

ii. Certidão de Acervo Técnico nº 1023022013 – CREA/PE, referente à ART 
12150899/2013, referente à Perfuração e Instalação de 18 (dezoito) poços 
tubulares; 
 

 
 

iii. Certidão de Acervo Técnico nº BA20140000989 – CREA/BA, referente à ART 
BA2013.325892, referente à Perfuração de 16 (dezesseis) poços tubulares e a 
Montagem e  Instalação de 15 (quinze) poços; 
 

Perfuração 

 
 

Montagem e Instalação 

 
 

iv. Certidão de Acervo Técnico nº 32309/2016 – CREA/BA e Certidão de Acervo 
Técnico nº 41507/2017 – CREA/BA, referente à ART BA2016.0084949, referente 
Perfuração de 100 (cem) poços e à Montagem e Instalação de 200 (duzentos) 
poços tubulares; 
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Perfuração 

 
 

Montagem e Instalação

 
 

Diante da documentação apresentada pela HIDROCEL COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI EPP e, considerando o disposto no item 14.7.1.2 do termo de referencia, 
registramos nos “Atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa, expedido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que 

comprovem que a Licitante tenha executado serviços de perfuração e instalação de poço 

em condições similares de porte e complexidade ao objeto destes Termos...” APENAS os 
seguintes quantitativos: 

x Perfuração de poço tubular em área de rocha cristalina: 134,00 (duzentas e trinta e 
quatro) unid; 

x Instalação de poço tubular profundo: 249,00 (duzentas e quarenta e nove) unid. 
 
Portanto, amparado pelos art. 44 e art. 48 da Lei 8.666/1993, os quais afirmam: 
 

“Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem 

contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.” 

 

“Art. 48. Serão desclassificadas: 
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 

licitação; 

(...)”. 
  

E nos Termos de Referencia, item 14.7.1 “Qualificação Técnica” - subitem 14.7.1.2.: 
 

“Atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem que a Licitante tenha 
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executado serviços de perfuração e instalação de poço em condições similares de porte e 

complexidade ao objeto destes Termos de Referência, considerando as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação, com os seguintes quantitativos 

mínimos: 

x Perfuração de poço tubular em área de rocha cristalina – 335 (trezentas e trinta 

e cinco) unidades; 

x Instalação de poço tubular profundo – 510 (quinhentas e dez) unidades; 

x Perfuração e instalação de poço tubular em área de rocha sedimentar – 11 

(onze) unidades;” 
 

Aponto o descumprimento da concorrente aos quesitos classificatórios estabelecidos pelos 
instrumentos regulamentadores deste Edital. 

 
3. CONCLUSÃO: 

 
Este é nosso posicionamento. 
 
 

 
3ªGRD/UEP – CODEVASF 
 
À 3ª SL – 05/11/2019, 
Remeto instrumento acostada analise solicitada. 

 
 

 
 
 



do Ceará DNOCS em Fortaleza/CE. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666
de 21/06/1993. Declaração de Dispensa em 12/12/2019. CLAUDIO ROBERTO RODRI G U ES
DE LIMA. Chefe da Cest-ce/adm. Ratificação em 12/12/2019. ANTONIO JOSE PORTO MOTA.
Coordenador Estadual da Cest-ce. Valor Global: R$ 913,00. CNPJ CONTRATADA :
08.020.944/0001-32 R. DE ARAUJO.

(SIDEC - 12/12/2019) 193003-11203-2019NE800029

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 883115/2019

CONVÊNIO Nº 883115/2019; Processo nº 59800.000897/2019-17 Convenentes: A
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste, CNPJ/MF 13.802.028/0001-94 e o
Município de Corguinho-MS, CNPJ/MF 03.501.525/0001-07. Objeto: Aquisição de patrulha
mecanizada para o município de Corguinho. Dos Recursos no valor de R$ 300.000,00 no
presente exercício, à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, através da Lei n°
13.808, de 15 de janeiro de 2019, publicada no DOU de 16/01/2019, UG 533018, Gestão
53207, Programa de Trabalho - 19.691.2029.8902.0001. Natureza da Despesa 44.40.42 -
Fonte 0100. Objeto da Nota de Empenho: 2019NE800390, de 21/11/2019, com a
contrapartida do CONVENENTE no valor de R$ 30.000,00 perfazendo um total de R$
330.000,00. Vigência: 11/12/2019 até 11/12/2021, Data e Assinaturas: 11/12/2019, Nelson
Vieira Fraga Filho - Superintendente, CPF nº 323.213.251-00 e Marcela Ribeiro Lopes -
Prefeita, CPF n°943.528.441-87.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 882847/2019. Processo nº
59800.000635/2019-52 Convenentes: Convenentes: Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste, CNPJ/MF nº 13.802.028/0001-94 e o Município de Juara-MT, CNPJ nº
15.072.633/0001-99. Objeto: aumento do repasse, redução da contrapartida. Valor Total:
R$ 179.000,00. Valor de repasse: 150.000,00. Valor de Contrapartida: R$ 29.000,00. Data
de Assinatura: 11/12/2019. Nelson Vieira Fraga Filho - Superintendente, CPF 323.213.251-
00, Carlos Amadeu Sirena - Prefeito, CPF 578.160.189-91.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E DO PARNAÍBA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 59500.002051/2019-04
ESPÉCIE: Autoriza com fulcro na Resolução nº 67, inciso II alínea "b" e no art. 29, inciso II
da Lei 13.303/2016, bem como no Parecer PR/AJ/LOV nº 864/2019, a realização da
despesa no valor de R$ 12.416,40 (doze mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta
centavos), junto à empresa ALLIANZ SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ nº 61.573.796/0001-66,
referente a contratação de seguro predial contra incêndio, danos elétricos e equipamentos
eletrônicos do Edifício Sede da Codevasf, conforme Quadro Comparativo de Preços, Nota
Técnica nº 20/2019. 2019NE400505. DIOGO DE ABREU RIBEIRO COELHO - Área de Gestão
Administrativa e Suporte Logístico Gerente-Executivo. DATA: 09/12/2019

1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2019 - UASG 195005

Nº Processo: 59510002430201977. Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços
- SRP para contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
fornecimento e instalação de sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica on-
grid, com potência de 3,75 a 25,0 kwp, destinados à equipagem de empreendimentos na
área de atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf - Estado de Minas Gerais..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 13/12/2019 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30.
Endereço: Av.geraldo Athayde, N.º 483,, Alto São João - Montes Claros/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/195005-5-00032-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 13/12/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
27/12/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital e seus
anexos estarão disponíveis nos sítios www.codevasf.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br onde poderão ser retirados gratuitamente..

MARCO ANTONIO GRACA CAMARA
Superintendente Regional

(SIASGnet - 12/12/2019) 195005-11201-2019NE510731

3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59530.000564/2018-34
ESPÉCIE: Contrato nº 3.172.00/2019. CONTRATANTE: Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF. CONTRATADA: CONSTRUTORA ELO LTDA
- EPP. OBJETO: Execução dos serviços de recuperação, limpeza, manutenção e
desassoreamento de 21 aguadas em comunidades rurais difusas de municípios diversos do
Estado de Pernambuco, inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da
CODEVASF. PRAZO: 360 dias, contados a partir da data de sua assinatura. VALOR: R$
348.372,36. RECURSOS: PT nº 15.244.2029.7K66.1622 - PTRES: 152075 e estão assegurados
através da NE nº 2019NE530487 e 2019NE530490, de 14/11/2019.
DATA DE ASSINATURA: 14/11/2019. ASSINAM: Aurivalter Cordeiro Pereira da Silva,
Superintendente Regional da 3ª SR - CODEVASF e José Tadeu Guedes Amaro, pela
CONTRATADA .

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59530.001250/2019-30
ESPÉCIE: Contrato nº 3.186.00/2019. CONTRATANTE: Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF. CONTRATADA: BARROS
MIRANDA MONITORAMENTO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI-EPP. OBJETO: Contratação de
empresa especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de Apoio
Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, em regime de dedicação exclusiva de mão
de obra, a ser executado nas dependências da 3ª Superintendência Regional da
CODEVASF. PRAZO: 12 meses, contados a partir da emissão, pela CODEVASF, da Ordem

tubulares em áreas de rochas cristalinas e perfuração de 100 (cem) poços tubulares em
áreas de rochas cristalinas, em diversos municípios inseridos na área de atuação da 3ª
Superintendência Regional da Codevasf, através de Sistema de Registro de Preços - SRP.
MODALIDADE: PREGÃO SRP N.º 010/2019. FUNDAMENTO: Leis nº. 10.520/2002 e da Lei
Complementar n.º 123/2006, e dos Decretos n.º 5.450/2005, 8.538/2015, 7.892/2013,
9.488/2018 e alterações - Sistema de Registro de Preços, e, subsidiariamente, dos
dispositivos da Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento Interno de
Licitações e Contratos. O Resultado foi publicado no Diário Oficial da União de 21/11/2019,
seção 3, página 30 e Homologado pela Diretoria Executiva, através da Resolu
812/2019. ASSINATURA: 12.12.2019. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. EMPRESA:
AGROMAQUINAS EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ: 05.604.422/0001-90, com
valor total de R$ 30.234.457,35 (trinta milhões, duzentos e trinta e quatro mil,
quatrocentos e cinqüenta e sete reais e trinta e cinco centavos). A Ata encontra-se
disponível na íntegra na CODEVASF/3ªSR e no site http://www.codevasf.gov.br.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 59530.001407/2018-46
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 3.083.00/2019. CONTRATANTE: Companhia
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF. CONTR AT A DA :
AGROMÁQUINAS EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. OBJETO: Readequação da sua
planilha orçamentária e a ratificação das demais cláusulas e condições. VALOR: Acréscimo
de R$ 42.173,26 e a supressão de R$ 43.374,92, reduzindo o valor original do Contrato,
passando de R$ 650.297,90 para R$ 649.096,24.
DATA DE ASSINATURA: 07/11/2019. ASSINAM: Aurivalter Cordeiro Pereira da Silva,
Superintendente Regional da 3ª/SR - CODEVASF e Erivaldo Alves Moura, pela
CONTRATADA .

6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 28/2019

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
59560000722201980. , publicada no D.O.U de 28/11/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Execução dos serviços de pavimentação asfáltica em TSD, de vias urbanas e ru
municípios diversos localizados na área de atuação da 6ª Superintendência Regional da
Codevasf, no estado da Bahia. Novo Edital: 13/12/2019 das 08h00 às 12h00 e de14h00 às
17h00. Endereço: Av. Comissao do Vale do Sao Francisco, S/n Piranga - JUAZEI
BAEntrega das Propostas: a partir de 13/12/2019 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/12/2019, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

ELMO ALUIZIO VIEIRA NASCIMENTO
Superintendente Regional

(SIDEC - 12/12/2019) 195011-11201-2019NE560273

7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59570.001548/2018-59.
ESPÉCIE: Contrato nº 7.205.00/2018. CONTRATANTE: Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CNPJ: 00.399.857/0025-01. CONTRATADA: PAULO
LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 03.337.426/0001-23. OBJETO:
pavimentação em paralelepípedo de 8.971,80m2 de área no Município de Guaribas (PI),
através de Sistema de Registro de Preços - SRP. VALOR: R$ 626.157,69. FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.0001. PTRES: 142246. UNIDADE GESTORA: 195012.
GESTÃO: 11201. NOTA DE EMPENHO: 2018NE571118, de 17/12/2018. DATA DE
ASSINATURA: 12/12/2019. SIGNATÁRIOS: Inaldo Pereira Guerra Neto, CPF: 882.102.004-53,
Superintendente Regional; Paulo Sérgio Santos Lopes, CPF: 182.963.783-53, pela
contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59570.001545/2018-59.
ESPÉCIE: Contrato nº 7.190.00/2018. CONTRATANTE: Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CNPJ: 00.399.857/0025-01. CONTRATADA: PAULO
LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 03.337.426/0001-23. OBJETO:
pavimentação em paralelepípedo de 3.070,40m2 de área no Município de Barreiras do
Piauí (PI), através de Sistema de Registro de Preços - SRP. VALOR: R$ 214.350,49.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.0001. PTRES: 142246. UNIDADE G ES T O R A :
195012. GESTÃO: 11201. NOTA DE EMPENHO: 2018NE571026, de 06/12/2018. DATA DE
ASSINATURA: 12/12/2019. SIGNATÁRIOS: Inaldo Pereira Guerra Neto, CPF: 882.102.004-53,
Superintendente Regional; Paulo Sérgio Santos Lopes, CPF: 182.963.783-53, pela
contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59570.001555/2018-94.
ESPÉCIE: Contrato nº 7.185.00/2018. CONTRATANTE: Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CNPJ: 00.399.857/0025-01. CONTRATADA: PAULO
LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 03.337.426/0001-23. OBJETO:
pavimentação em paralelepípedo de 7.161,90m2 de área no Município de Reden
Gurguéia (PI), através de Sistema de Registro de Preços - SRP. VALOR: R$ 500.258,62.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.0001. PTRES: 142246. UNIDADE G ES T O R A :
195012. GESTÃO: 11201. NOTA DE EMPENHO: 2018NE571021, de 06/12/2018. DATA DE
ASSINATURA: 12/12/2019. SIGNATÁRIOS: Inaldo Pereira Guerra Neto, CPF: 882.102.004-53,
Superintendente Regional; Paulo Sérgio Santos Lopes, CPF: 182.963.783-53, pela
contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59570.001547/2018-94.

ESPÉCIE: Contrato nº 7.189.00/2018. CONTRATANTE: Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CNPJ: 00.399.857/0025-01. CONTRA

PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 03.337.426/0001-23. OBJETO:

pavimentação em paralelepípedo de 6.138,77m2 de área no Município de Cristino

Castro (PI), através de Sistema de Registro de Preços - SRP. VALOR: R$ 428.793,10.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html









